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EXCELENfÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO 

EXCELSO SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL 
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o PARTIDO DOS TRABAUlADORES, 

pessoa jurídica de direito privado, com representante eleito na Câmara dos 

Deputados (doc. 1 - lista dos deputados federais), representada no ato por seu 

Presidente Nacional Ricardo Berzoini, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos artigos 103, incISO VIII, e 102, inciso I, alín

7
ea a ' 

da ConstituIção Federal, propor a presente . 
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AÇAo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

com pedido de medida cautelar 

para que sejam declarados inconstitucionais os artigos 10, 60, 70, 11, 14, 39, 42,43, 

44,45, 47, 48 e 63 da Lei Complementar do Estado de São Paulo n.O 1.025 de 7° 

de dezembro de 2007, que "transjórma a Comissão de Sef7Jiços Públicos de Enety,ia -

CSPE em Agencia &gu/adora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo -

AIliESP, dispõe sobre os sef7Jiços públicos de saneamento básico e de gás canalizado no Estado 

e dá outras pr()[JidênciaJ'. 

- I-

DO OBJETO DA AÇAO 

o governo do Estado de São Paulo fez publicar no Diário 

• Oficial do Estado de São Paulo do dia 08 de dezembro de 2007, Volume 117, 

:;..Júmero 231, Poder Executivo, Seção I, a Lei Complementar do Estado de São 

Paulo nO. 1.025/07 LC 1025/2007 (doc. 2). 

Respectiva Lei Complementar impõe uma regulação especial 

própria para os serviços públicos de saneamento básico e de gás canalizado no 

E"",o , p~,", di'po,iti=. g", rocem_-" em '001 dtimo,"o' 7 
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ordenamento jurídico brasileiro, em especial com as normas constirucionais que 

regulam a matéria de saneamento básico no país. 

Dentre outras disposições, a LC 1025/2007 criOU uma 

Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo -

ARSESP, inventou o serviço público de saneamento básico de "titularidade 

estadual' e impôs limites e condicionantes totalmente inconstirucionais à aruação 

dos Municípios para a prestação de serviços públicos de saneamento básico em 

seus respectivos territórios. 

De fato, busca tal lei do Estado de São Paulo usurpar 

competências conferidas pela própria Constituição Federal aos Municípios, 

criando, para tanto, um ente estatal com poderes e competências abusivos e 

inconstirucionais. 

Inegável, pois, conforme restará cabalmente demonstrado a 

seguir, que citado diploma legal estadual fere a Constituição Federal e interfere em 

= do. p""" '" "'"úblia F<d=~ do B=il, """ ;'Í~ o principio rw'7 
Se não, vejamos. 
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- 11-

PRELIMINARMENTE 

11. 1 - DA LEGITIMIDADE ATIVA 

A Constituição Federal atribui competência ao Supremo 

Tribunal Federal para declarar a inconstitucionalidade de normas estaduais, em 

sede de ações de controle de constitucionalidade. 

Consoante disposto no inciso \llII do artigo 103 da 

Constituição Federal, os partidos políticos com representação no Congresso 

Nacional gozam de legitimidade para propor ações diretas de 

inconstitucionalidade de atos normativos estaduais, contestados em face da Carta 

federal. 

Em tais termos, a representação do Partido dos Trabalhadores 

na Câmara dos Deputados resta comprovada pelas diplomações acostadas à inicial 

concernentes aos Deputados Federais em atual exerácio (doc. 1) . 

Resta evidente, portanto, a legitimidade do Partido dos 

Trabalhadores para pleitear a declaração de inconstitucionalidade da Lei 

Complementar do Estado de São Paulo n°. 1.025, de 7 de dezembro de 20r 
SioPovIo 
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- III -

DOS PRECEITOS NORMATIVOS INCONSTITUCIONAIS DA LEI 

COMPLEMENTAR N°. 1025/2007 DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

ORA IMPUGNADOS 

A Lei Complementar do Estado de São Paulo nO. 1025, de 7 de 

dezembro de 2007, apresenta diversos dispositivos inconstitucionais. Tais 

dispositivos afrontam a Constituição Federal, sobretudo ao pressupor a existência 

de "seroiços de saneamento básico de titularidade estadual'. 

A partir desta falsa premissa, a Lei Complementar ora questionada 

desdobra-se em uma série de dispositivos que criam no Estado de São Paulo uma 

Agência Reguladora de Saneamento, dispositivos estes que configuram verdadeira 

invasão de competências do Estado sobre as competências constitucionalmente 

asseguradas aos Municipios. 

Neste tópico serão transcritos, in verbis, os dispositivos da Lei 

Complementar do Estado de São Paulo nO. 1025, de 7 de dezembro de 2007 que 

devem ser declarados inconstitucionais por este Egrégio Tribunal, quais sejam: 

Artigos 1°,6°,7°,11,14,39,42,43,44,45,47,48 e 63. 

"Artigo r - A Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE, 

criada pela Lei Complementar nO 833, de 17 de outubro de 1997, fica 

transformada em Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 

Estado de São Paulo - ARSESP, como autarquia de regime especial, 

com personalidade de direito público, vinculada à Secretaria de Estad2<· 

SAo Paulo 
AI, ltu, 852, -,v e 1411 andares. Jd. Paulista 
O,~1{)OI São Paulo, $P - Brasil 
TeI.: (1 1l 3065-3500 
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de Saneamento e Energia, com sede e foro na cidade de São Paulo, 

passando a reger-se por esta lei complementar. 

( ... ) ~ .. 

Artigo 6° - Cabe à ARSESP, nos termos e limites desta lei 

complementar, regular, controlar e fiscalizar, no âmbito do Estado, 

os serviços de gás canalizado e de saneamento básico de 

titularidade estadual, preservadas as competências e prerrogativas i 
//~ 

municipais . //// 

§ 1 ° - A ARSESP poderá, pr~se.rvadas as competências e prerrogativas 

mUnIcIpaIs: 

1. exercer total ou parcialmente, observada a viabilidade técnica, as 

funções de regulação, controle e fiscalização que lhe forem 

delegadas pelos demais entes da Federação, especialmente quanto 

aos serviços públicos de saneamento básico de titularidade 

municipal e a quaisquer serviços e atividades federais de energia; 

( ... ) 
§ 3° - No estrito cumprimento de suas funções, ficam os agentes 

da ARSESP autorizados a acessar as instalações integrantes dos 

serviços e os dados técnicos, econômicos, contábeis e financeiros 

dos entes regulados, entre outros que se entendam relevantes para o 

exercício de suas competências. 

Artigo 7° - Compete à ARSESP, respeitadas as competências e 

prerrogativas federais e municipais: 

I - executar, em sua esfera de atribuições, as políticas 

setoriais; 

( ... ) 

Brasdm 
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rII estabelecer normas técnicas ou recomendações e 

procedimentos para a prestação dos serviços, disciplinando os 

respectivos contratos e padronizando o plano de contas a ser 

observado na escrituração dos prestadores; 

V - fixar critérios, indicadores, fórmulas, padrões e parâmetros de 

qualidade dos serviços e de desempenho dos prestadores, zelando 

por sua observância e estimulando a constante melhoria da qualidade, 

produtividade e eficiência, bem como a preservação, conservação e 

recuperação do meio ambiente; 

\11 - fiscalizar os serviços, sendo garantido o seu acesso aos dados 

relativos à administração, à contabilidade e aos recursos técnicos, 

econômicos e financeiros dos prestadores; 

VII - aplicar as sanções previs tas em contrato ou na legislação 

pertinente, inclusive na Lei federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 

e na Lei federal nO 9.074, de 7 de julho de 1995; 

VIII - receber, apurar e encaminhar soluções relativas às 

reclamações dos usuários e dos prestadores de serviços, que 

serão cientificados das providências tomadas; 

IX - proteger os interesses e direitos dos usuários, impedindo a 

discriminaçãO entre eles, respeitados os direitos do poder 

concedente e dos prestadores de serviços; 

X - coibir práticas abusivas que afetem os serviços regulados; 

( ... ) 

XIII - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre os 

agentes setoriais, bem como entre estes e os usuários, com o apoio, . 

quando for o caso, de peritos especificamente designados; '/ 

7 
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Artigo 10 - Quanto aos serviços públicos de saneamento básico 

de titularidade estadual, compete ainda à ARSESP, respeitadas as 

competências e prerrogativas federais e municipais: 

( ... ) 

In exercer, no que aplicáveis, as atribuições legais de poder 

concedente; 

IV - observadas as diretrizes tarifárias definidas em decreto, fixar as 

tarifas e outras formas de contraprestação dos serviços, bem como 

proceder a seu reajuste e revisão, tendo por objetivo assegurar tanto o 

equilíbrio econômico-financeiro da prestação como a modicidade das 

tarifas, mediante mecanismos que induzam à eficiência dos serviços e 

que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade; 

( ... ) 

Artigo 11 - Quanto aos serviços públicos de saneamento básico de 

titularidade municipal, a ARSESP exercerá as funções de 

fiscalização, controle e regulação, incluída a tarifária, delegadas ao 

Estado, inclusive por contratos anteriores à vigência da Lei federal nO 

11.107, de 6 de abril de 2005, observado o disposto nesta lei 

complementar e em sua regulamentação, nas diretrizes da legislação 

nacional e na legislação estadual para o saneamento básico, no 

instrumento de delegação e nos contratos de outorga celebrados entre 

o titular e o prestador dos serviços. 

§ 1° - Os instrumentos de delegação deverão indicar os limites, a forma 

de atuação e a abrangência das atividades da ARSESP, nos termos do 

artigo 23, § 1°, da Lei federal nO 11.445, de 5 de janeiro de 2007/' 
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como os bens, instalações e equipamentos a ela associados, quando a 

delegação envolver também a prestação dos serviços. 

§ 2° - A delegação das competências de fiscalização, controle e 

regulação poderá ser feita ao Estado, que as exercerá por meio da 

ARSESP, mesmo quando não lhe for delegada a prestação dos 

selVlços. 

( ... ) 
Artigo 14 - Compete privativamente à Diretoria (da ARSEP): 

( ... ) 
IH - propor, por intermédio do Secretário de Estado da Pasta de 

vinculação, o estabelecimento e alterações das poJiticas públicas 

aplicáveis no âmbito de suas competências, inclusive quanto aos 

Planos de Outorga, de Metas e Executivo de serviços regulados, 

bem como a edição dos demais atos de competência governamental; 

( ... ) 
V1- deliberar sobre: 

a) celebração de convênios, acordos, contratos de programas ou 

instrumentos equivalentes, bem assim outros contratos e ajustes 

referentes à regulação e fiscalização de serviços; 

b) celebração dos contratos de outorga dos serviços regulados; 

c) matéria tarifária; 

d) preenchimento dos empregos públicos e das funções gratificadas; 

e) alienação de bens; 

VIII - credenciar peritos e aprovar tabela para Sua remuneraçãY 

( ... ) /' 
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Artigo 39 - Ao Conselho Estadual de Saneamento - CONESAN, 

na qualidade de órgão consultivo e deliberativo do Estado, de nível 

estratégico, relativamente à definição e à implementação da política 

estadual de saneamento básico, compete: 

I - discutir e aprovar as propostas do Plano Plurianual de Saneamento e 

do Plano Executivo Estadual de Saneamento e de suas alterações, 

encaminhando-as ao Governador; 

rI - discutir e apresentar subsídios para formulação de diretrizes 

gerais tarifárias para regulação dos serviços de saneamento 

básico de titularidade estadual, encaminhando-os ao Governador; 

( ... ) 
Artigo 42 - O Plano Executivo Estadual de Saneamento, editado 

por decreto, também orientará a elaboração dos projetos das leis 

orçamentárias plurianual e anual, cabendo-lhe detalhar os objetivos, 

diretrizes, prioridades e programas gerais fixados na lei estadual do 

Plano Plurianual de Saneamento, de modo a viabilizar a sua execução. 

§ l° - O Plano Executivo Estadual de Saneamento será revisto a cada 4 

(quatro) anos. 

§ 2" - O Plano Executivo Estadual de Saneamento orientará a aplicação 

de recursos do FESAN. 

Artigo 43 - O Plano de Metas de Saneamento Estadual será editado 

nos termos da Lei federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, cabendo

lhe estabelecer as metas de implantação, expansão e melhoria a serem 

impostas como obrigações do contratado no contrato de outorga da 

prestação do 

investimentos. 

"m,o. ob_do o ",p"""o =00-7 
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§ 1" - O Plano de Metas de Saneamento deverá ter por base estudo que 

demonstre a viabilidade técnica e econômico-financeira de seu 

clUllprimento. 

§ 2" - O Plano de Metas de Saneamento relativo aos serviços públicos 

de tirularidade estadual será editado por decreto, por proposta do 

Secretário de Saneamento e Energia, após a aprovação do Conselho 

Deliberativo da Região Metropolitana respectiva, se for o caso, e será 

revisto a cada 4 (quatro) anos . 

§ 3" - O Plano de Metas de Saneamento poderá ser regionalizado 

sempre que estiver envolvida prestação de serviços em diversas 

localidades, nos termos do Capírulo III da Lei federal n" 11.445, de 5 

de janeiro de 2007. 

§ 4" O Estado dará apoio aos Muníápios no planejamento e na 

elaboração de seus Planos de Metas de Saneamento, que deverão 

observar as diretrizes da legislação nacional e estadual para o 

saneamento básico. 

Artigo 44 - Os serviços públicos de saneamento básico de 

titularidade estadual serão submetidos à fiscalização, controle e 

regulação, inclusive tarifária, da ARSESP, na forma desta lei 

complementar. 

§ 1" - A plataforma de organização dos serviços será estabelecida 

por resolução da ARSESP, cabendo-lhe indicar as modalidades 

de serviço próprias do Estado, por região e por localidade, bem 

como a estru~ da rede, incluídos os reservatórios e as estações ~ 

tratamento de agua e de esgoto. ,// 
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§ Z' - Os serviços de titularidade estadual, prestados por entidades 

delegatárias, concessionárias, permissionárias ou autorizadas, deverão 

ser objeto de contratos, observado o disposto no artigo 11 da Lei 

federal nO 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

§ 3° - Quando a prestação de serviço exigir a utilização de infra

estrutura originalmente implantada por Município, diretamente 

ou por terceiros, o prestador estadual poderá adquirir os bens 

respectivos, mediante contrato, abatendo-se, do preço da aquisição, os 

créditos que tiver contra o Município. 

§ 4° - O Estado e seus prestadores de serviço de saneamento básico 

poderão celebrar termo de cooperação técnica com os Municípios, por 

meio dos quais assumimo compromISsos para a melhoria da 

abrangência e qualidade dos serviços de titularidade estadual e o 

desenvolvimento da salubridade ambiental, bem como para a 

articulação quanto ao seu planejamento e controle. 

§ 5° - Os serviços de fornecimento de água no atacado ou de 

tratamento de esgoto, prestados pelo Estado de São Paulo, diretamente 

ou por intermédio de delegação, concessão, permissão ou autorização, 

a outros entes da Federação ou a seus prestadores de serviços de 

saneamento básico, semo objeto de contratação, nos termos do artigo 

12 da Lei federal nO 11.445, de 5 de janeiro de 2007, cabendo à 

ARSESP as funções de regulação e fiscalização. 

Artigo 45 - Fica o Poder Executivo do Estado de São Paulo, 

diretamente ou por intermédio da ARSESP, autorizado a celebrar, com 

Municípios de seu território, convênios de cooperação, na forma do 

artigo 241 da Constiruição Federal, visando à gestão associada d~ 

/12 -Atiro, 852, l' ti 14t andates. Já PaVÍ$la 
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serviços de saneamento básico, pelos quais poderão ser delegadas ao 

Estado, conjunta ou separadamente, as competências de titularidade 

municipal de regulação, fiscalização e prestação desses serviços. 

§ 1° - Na hipótese de delegação ao Estado da prestação de serviços de 

saneamento básico, o prestador estadual celebrará contrato de 

programa com o Município, no qual serão fixadas tarifas e 

estabelecidos mecanismos de reajuste e revisão, observado o artigo 13 

da Lei federal nO 11.107, de 6 de abril de 2005, e o Plano de Metas 

Municipal de Saneamento. 

§ 2" As tarifas a que se refere o § 10 deste artigo deverão ser 

suficientes para o custeio e a amortização dos investimentos no prazo 

contratual, ressalvados os casos de prestação regionalizada, em que esse 

equilíbrio poderá ser apurado considerando as receitas globais da 

região. 

§ 3° - As competências de regulação e fiscalização delegadas ao Estado 

serão exercidas pela ARSESP, na forma desta lei complementar, vedada 

a sua atribuição a prestador estadual, seja a que título for. 

§ 4° - Quando o convênio de cooperação estabelecer que a regulação 

ou fiscalização de servIços delegados ao prestador estadual 

permaneçam a cargo do Município, este deverá exercer as respectivas 

competências por meio de entidade reguladora que atenda ao disposto 

no artigo 21 da Lei federal nO 11.445, de 5 de janeiro de 2007, devendo 

a celebração do convênio ser precedida da apresentação de laudo 

atestando a viabilidade econômico-financeira da prestação dos serviços/ 

/ 
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§ 5° - Na hipótese prevista no § 4° deste artigo, a ARSESP poderá atuar 

como árbitro para solução de divergências entre o prestador de serviços 

e o poder concedente. 

( ... ) 

Artigo 47 - Os serviços de titularidade municipal atualmente 

prestados por prestador estadual deverão ser adaptados às 

disposições desta lei complementar, ficando sujeitos à regulação e à 

fiscalização pela ARSESP, salvo se estas competências tiverem sido 

contratualmente atribtÚdas a ente municipal ou consorcial 

independente, nos termos da Lei federal nO 11.445, de 5 de janeiro de 

2007. 

Parágrafo único - Caso a adaptação impacte o equilibrio econômico

financeiro atual da prestação do serviço, sua eficácia ficará 

condicionada à prévia adoção de mecanismos para a sua recomposição, 

inclusive a revisão tarifária. 

Artigo 48 - A celebração de contrato de parceria público-privada por 

prestador estadual, tendo como objeto infra-estrutura de serviço de 

titularidade municipal, observados o procedimento e as condições da 

Lei federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e da Lei nO 11.688, 

de 19 de maio de 2004, dependerá de prévia autorização do Chefe do 

Poder Executivo do Município titular do serviço, não podendo seu 

prazo ultrapassar o do contrato de programa. 

§ 1° - A celebração de contrato de parceria público-privada prevista no . 

"caput" deste artigo deverá ser antecedida de estudo de impact.o~./ // -, 

tarifário elaborado pela ARSESP, /' 
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§ Z' - Caso o estudo de impacto tarifário elaborado pela ARSESP 

indique a necessidade de elevação da tarifa para manutenção do 

equilibrio econômico-financeiro da prestação do serviço, a celebração 

do contrato de parceria público-privada de que trata este artigo deverá 

ser precedida da necessária revisão tarifária, ainda que para vigência 

futura. 

Artigo 63 Os parágrafos 5°, 7° e 8° do artigo 1° da Lei Estadual n°. 

119, de 29 de junho de 1973, alterada pela Lei n". 12.292, de 2 de 

março de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

( ... ) 
Parágrafo único - Ficam acrescidos ao artigo 1° da Lei Estadual nO. 

119, de 29 de junho de 1973, alterada pela Lei nO. 12.292, de 2 de 

março de 2006, os parágrafos 9° e 10: 

§9° - Respeitada a autonomia municipal, a SABESP e suas 

subsidiárias ficam autorizadas a prestar serviços de drenagem e 

manejo de águas pluviais urbanas, bem como serviços de 

limpeza urbana e manejo de reslduos s6Jidos'~ 

(grifos nossos) 

Uma vez expostos os dispositivos que devem ser declarados 

inconstitucionais, os tópicos seguintes irão expor de forma 

flagrantes inconstitucionalidades dos referidos dispositivos. 
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-IV-

DOS TEXTOS CONSTITUCIONAIS VIOLADOS PELOS 

DISPOSITIVOS ACIMA TRANSCRITOS DA LEI COMPLEMENTAR 

DO ESTADO DE SÃO PAULO N'. 1.025, DE 7 DE DEZEMBRO DE 

2007 

Os textos normativos da Lei Complementar do Estado de São 

• Paulo n°. 1025/2007 violam frontalmente os dispositivos da Constituição Federal 

que defmem os contornos da República Federativa do Brasil, uma vez que 

invadem competências definidas pela Carta como sendo municipais. 

• 

O texto da Lei paulistana ora impugnada também fere a moralidade 

administrativa, conforme veremos, violando o Art. 37 da Constituição Federal. 

Desta feita, foram violados, a um só tempo, os seguintes 

dispositivos constirucionaís: 

"Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Munilipios: 

(. .. ) 

condições habitacionais e de saneamento básico;" /. 

IX - promol/Cr programllS de constmção de moradias e a melhOria/s.. _. 

/ 

'!-4rt. 30. Compete aos Municfpios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

SioPatio 
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v - organízar e prestar, díretamente ou sob regime de 

concessão ou permíssão, os serviços públícos de 

ínteresse local, incluído o de transpllfte coletivo, que tem caráter 

essencial,·H 

"Ar!. 37. A admínístração públíca díreta e índíreta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municipios obedecerá aos prínclpíos de legalídade, 

ímpessoaJídade, moralídade, pubJícídade e elicíêncía e, 

também, ao seguinte: ': (grifos nossos). 

v - DA FUNDAMENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE 

MATERIAL 

Os dispositivos citados da Lei Complementar do Estado de São 

Paulo nQ. 1.025, de 7 de dezembro de 2007, apresentam inconstitucionalidades 

materiais que impelem a sua imediata retirada do ordenamento jurídico brasileiro, 

• como se demonstrará a seguir. 

V.l- DA INCONSTITUCIONALIDADE POR AFRONTA DIRETA AOS DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS QUE TRATAM DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBUCOS 

DE SANEAMENTO BÁSICO NO BRASIL 

Os dispositivos citados da LC 1.025/2007 

considerados integrahnente inconstitucionais tendo em vista 

devem ser . 

q", fu~ 
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frontalmente os dispositivos constitucionais que regulam as competências dos 

entes federativos no Brasil, em especial no que se refere aos serviços públicos de 

saneamento básico. 

De fato, o ServlÇO público de saneamento básico tem suas 

diretivas explícitas em nossa Constituição Federal, que disciplina as competências 

de cada um dos entes federados para a matéria . 

Competência, na lição de José Afonso da Silva, constitui uma 

'Jacu/dade juridicamente atribuída a uma entidade, órgão ou agente do Poder Público para 

emitir decisíJes. Competências são as dil!ersas modalidades de poder de que se seT7JCm os órgãos ou 

entidades estatais para realizar mas junfíJes'1, de forma que são elas determinadas pela 

predominância do interesse tratado. 

A Lei Complementar 1025/2007 fere frontalmente o pacto 

federativo ao inventar a existência de um "senJÍfo de saneamento básico de titularidade 

estadual', em contraposição a um "sen'Íço de saneamento básico de titularidade municipal. 

Obviamente que a Constituição em sua distribuição de' 

competências jamais imaginou a existência de um serviço de saneamento básico 

de titularidade exclusivamente estadual, já que tais serviços SEMPRE serão 

efetuados no âmbito de um Município. Ou seja, no máximo se poderia falar em 

titularidade municipal que admite, conforme o caso, co-titularidade com o Estado. 

SIoP,,", 
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dispõem os artigos 23, inciso IX, e 30, I e V, da Constituição Federal: 

'~rt. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios: 

(. . .) 
IX - promoller programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;" 

':.4rt. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse loca!; 

(. .. ) 
v - orgam~r e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 

incluído o de transporte coletirlo, que tem caráter essencial;" 

o Art. 23, IX, dispõe sobre a competência comum 

administrativa de todos os entes da federação de promoverem programas sociais 

com a finalidade de melhorar as condições habitacionais e de saneamento básico. 

N a organização federativa brasileira, quando se trata de\competências comuns 

está-se diante do federalismo de cooperação, cabendo a cada ente federativo o 

desempenho de um papel determinado, não havendo a possibilidade de murpação 

de competências de um ente federativo sobre o outro. 

Neste sentido, enquanto incumbe à União Federal a regulação 

e o planejamento geral, instituindo diretrizes gerais acerca da matéria, e aos 

, '" C~ .. "'.,. c_~""'" '''''M. , .. "'."' 'T. "92.,,, ,:- ~ 
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Estados a suplementação de tais normas, além da execução dos ServlÇOS 

considerados como funções p blicas de interesse comum em regiões 

metropolitanas, aos Municipios incumbe a execução dos serviços de interesse 

local. 

Desta lógica constitucional extrai-se que a competência para 

execução de serviços de saneamento básico será SEl\.1PRE dos MUNICÍPIOS. 

Quando houver interesses regionais ou metropolitanos, o Estado-.\fembro 

poderá, no máximo, referir-se à uma co-titularidade a ser compartilhada com os 

Municípios. Não há hierarquia quando se trata de competências 

constitucionalmente asseguradas aos entes federativos. 

A LC 1.025/2007, publicada no Estado de São Paulo, viola 

frontalmente a lógica constitucional de organização de competências para o 

saneamento básico no Brasil, uma vez que regula a questão de forma a sobrepor 

interesses do Estado aos dos Municípios. Quais seriam os serviços de saneamento 

de titularidade estadual mencionados pelos artigos mencionados da Lei 

Complementar do Estado de São Paulo? A própria LC não se preocupa em 

especificar, deixando uma explícita confusão normativa que fere os principios 

mais comezinhos de redação legislativa e de harmonia do ordenamento jurídico. 

Em matéria de saneamento, poder-se-ia pensar no máximo 

em uma co-titularidade estadual quando houvesse interesses que ultrapassassem o 

território de um Município, como nas regiões metropolitanas. Mas mesmo nestes 

casos jamais se afastaria a competência municipal, que é permanente e 

consolidada. De fato, dispõe o artigo 25, § 30 da Constituição Federal, in verbi.r. / 
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"A11. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 

Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 

desta Constituição. 

(. . .) 
§}' Os Estados poderão, mediante lei complementar, 

instituir regiões metropolitanas, aglomerações IIrbanas e 

microrregiões, constitllídos por agrupamentos de municípios 

limítrl!fos, para integrar a organizafão, o planejamento e a 

execução de funções públicas de interesse comum. " 

Pelo disposto em nossa Constituição podemos perceber que 

estão estabelecidas as normas gerais de defmição de competências de cada um dos 

entes federados no que se refere ao saneamento básico. Não há, no ordenamento 

jurídico brasileiro, qualquer permissivo que autorize o Estado a usurpar por meio 

de Lei Complementar 

Municípios. A simples 

as competências constitucionalmente asseguradas aos 

referênci<ll/àl "sernços de saneamento de titularidade 
",,// 

estadual", por si só, já eiva de inconstitucionalidade os dispositivos citados • 

Pelo texto constitucional é de solar evidência que a prestação 

dos servtços de saneamento básico é de titularidade municipal, como 

expressamente previsto pelo 30, incisos I e V. O fato do Estado poder criar 

regiões metropolitanas não atribui a ele a titularidade do sernço de saneamento 

básico, mas tão somente uma possibilidade de organizar administrativa e 

tetritorialmente uma determinada região, quando isso se 

respeitando-se a autonomia e a competência municipal. 

SI>o ."*' 
A1.Itu, 852, .,. 11 1'" andafes.. Jd PatAisla 
01421-001 SIoPaulo,SP-BruU 
TeI.:(l1} 300>-3500 
FU" (1 H :n;&-300t 
'tIWw.lSBótogaoos,txlI'1lbf 

"'0"'" n",,~ 

21 

BJa$ílIa 
SAS, Ouaàa06-BIocoK -Saia 602 
Ed. Belvedeta 
7001fHUS B;uj~.a, DF· Bralljl 
Te'-: {61} 33,21·2560 Fax. {IH) 3321-4166 
ISrOlllralNogados.com,b; 



• 

• 

TOJAL, TEIXEIRA FERREIRA, 
SERRANO & RENAULT 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

É esta a posição paáfica dos eminentes juristas consultados 

pelo Governo Federal quando da elaboração e discussão do Anteprojeto de Lei 

que deu origem à atual Lei Federal nO 11.445 de 5 de janeiro de 2007, que dispõe 

sobre as diretrizes para os serviços p blicos de saneamento básico e a Política 

Nacional de Saneamento Básico - PNS. (docs. 03 a 06) 

Nos respectivos estudos fica evidente a necessidade de se 

adotar um federalismo de cooperação, bem como o fato de que a titularidade dos 

serviços de saneamento básico no Brasil é atribuída, fundamentalmente, aos 

Muniápios. 

SioP .... 
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Benedicto Porto Nero leciona a respeito da seguinte forma: 

"Reitere-se que, quanto aos serviços de interesse comum 

(entendidos estes como os formalmente declarados funções de 

interesse comum), a Constituição não atribui sua prestação aos 

Estados, mas confere, sim, a estu poder para instituir os 

instrumentos para sua organização, planejamento e execução 

no nÍl'li! regional, por agrupamentos de MunicíPios limítrofes. 

A execução dos sef7JÍços dessa modalidade, portanto, não 

deixam de pertencer à esfera de competência dos Municípios 

que, porém, repita-se, submeter-se-ão às deliberações quanto à 

organização, ao planejamento e à execução tomadas no âmbito 

das instituições regionais criadas, por meio de lei complementar, 
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comum dos Municípios que as integram. 

( ... ) 
A competlncia para prover serviços de saneamento é sempre 

municipal (art. 30, 'V da CF). Não há possibilidade, nos 

termos da Constituição fêderal, de se 11Ime!er essa competência 

aos Estados, salvo em re!Jme de cooperação (art. 23, X, da 

CF), que possuem, nessa matéria, somente competências de 

regulação (art. 24, T~ VI, e § 2' e art. 25, § 3', da CF), em 

caráter suplementar às competências 11Igulatórias ftderais. 

O fato de o Município integrar 11Igião metropolitana, 

aglomeração urbana, microm!Jão ou região integrada de 

desenvolvimento não altera sua competência em 11Ilação à 

execução dos seroiços de saneamento, que, apesar disso, passa a 

se subordinar à regulação e ao planejamento re!Jonal 

(suplementares ao realizado nacionalmente pela União) e às 

normas de organização compartilhada do scroiço, nos termos 

em que forem definidas pela respectiva lei complementar 

instituidora da entidade 11I!JonaL " (documento __ 

anexo) 

É esse também o entendimento exarado por Dalmo de Abreu 

':4 competência para prot'er os seroiços públicos de saneamento 

básico é prioritariamente do Municfpio, enquanto servifo de 
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Estados, que são obrigados a colaborar para a execução de tais 

serviços. Pelo artigo 30 da Constituição, em seu inciso I, a 

competência i municipal, mas, por força do inciso I/lI desse 

meJmo artigo, o Município deve prestar os serl!iços "com a 

cooperação técnica e financeira da União e do Estado'; uma 

t>ez que se trata de serviços vinculados ao atendimento ti salide 

da população. Naquilo que for além do interesse estritamente 

local pode-se invocar a competência do Estado para a prestação 

dos serviços. O foto de o Município integrar região 

metropolitana, aglomeração urbana, microrregião lJ1I região 

integrada em nada altera as respostas às questões anteriores. " 

(documento _ anexo) 

De forma bastante didática e cristalina, como é habitual em 

seus textos, Marçal ]usten Filho explica: 

S40P.., 
AI.Itu, 852, ~ e 14' anQIr8$, Jd, Psulisl8 
Q1421JX!1 São Pauic, SP - Bu 
TeL {H) 30054500 
Fax: í1 tj ~5-350' 
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';4 competincia para pro/ler os serviços públicos de saneamento 

básico nem sempre i exclusivamente de um único Município, 

eis que não há um critério constitucional único para tanto. 

Em princípio, o Município é sempre titular da competência 

para organizar e prestar os aludidos serviços públicos. Mas 

existem inúmeras hipóteses em que se co'!ftguram interesses 

supra-locais lJ1I co1!/untos de diversos entes flderados. Bem por 

isso, é possível considerar que, dependendo das cif1:1{nstâncias, 

configurem-se interesses municipais e estaduais - rejletindo-se 

" ",",.rida~ ",,"'~ d. ·""'f·· A ''''''7 
Bl8$ma 
$AS. Quaâa 06- SIQ;o j( -Sala 602 
Ed. Betvedere 
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Município em uma região metropolitana é um forte indício de 

que os serviços de saneamento básico devem ser considerados 

como de interesse supramunicipaL Haverá casos em que será 

impossível dissociar (J interesse dos diversos municípios, o que 

redundará na e)"7stência de sen'Ífos públicos a serem prestados 

de modo articulado pelos diversos Municípios. Pode- se cogitar, 

inclusive, do surgjmento de interesse estadual na medida em 

que os dÚiersos Municípios não atinjam uma solução 

convencional satisfatória. E não seria descabida a própria 

atuação federal em hipóteses em que os dízimos Municípios 

esti/lessem sediados em Estados diversos. " (documento _ 

anexo) 

Na mesma linha de argumentação encontra-se o o 

entendimento de Floriano de Azevedo Marques, in litteris: 

SIo'auIo 
AI. ltu, 852, l' (\ W andarat Jd Pauijsta 
0'1421-001 SloPaLllo.$p-erasil 
T .. , (1I}3066~SOO 
far. (11)3065-3501 
~,tw~com.br 

"Verifica-se na cadeia de saneamento básico que há etapas 

intlaria/Jefmente municipais - dado seu caráter local- e olltras 

que podem t'ir a transcender o âmbito de atuação dos 

M unicipios. As etapas de distribuição de água e de coleta de 

esgotos parecem ser intrinsecamente locais, pois envolvem rede 

capilarizada que acentua sua proximidade aos usuários e à 

localidade em que se inserem. 

(. .. ) 
Tenho como certa fJ c)"7stência do interesse local nas atÍllidades 

de distnbUlfão de água e de coleta de esgotos sanit:OS? 

."'.. /'5 
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Não convém retomar aqui toda a discussiio doutrinária a 

respeito do que se det'8 entC/ukr por ''interesse lotai': É de se 

ressaltar, como flzem os estudiosos que se dedicaram à 

matéria, que o ''interesse local" de que trata a Constituição em 

Sei( artigo 30 J1(bstit1li o ''peculiar interesse" constante da 

Carta anterior. Não é interesse exclusivo ou privativo do ente 

político ao qual se atribui a competência, mas sim de 

predominância de seu interesse em relação aos demais. Nesse 

sentido é o entendimento de Alaór Caifo Alves e He/y Lopes 

Meirelks. 

O caráter local dos serviços de saneamento básico, ainda vistos 

como um conjunto, decom da naturerfl de cada uma das 

etapas da cadeia de valor dos serviços públicos analisados. 

Mesmo que cada uma delas seja condição necessária para que 

as demais ocorram, parece igllfllmente óbvio e intuitivo que 

aquela etapa que maior valor e maior relevância tertí para o 

usuário final do seroiço público comsponde àquela em que ele 

trt11'a maior contato com (} J<!roiço. Ora, no caso do 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, as etapas de 

distribuição de água e de captação de esgoto, ambas por meio de 

rede capilarirflda de nat1lreza lotaI, são as fores visíveis e 

palpáveis destes sen1ços públicos de saneamento. É nesse 

momento que a função pública dos J<!n1iços - a 

disponibilização de utilidade essencial à população, para sua 

fruição - se consuma. A al!vidade de entrega da utilidade ou 

de prestação final ao usuário possui, em essblCla, caráter locaL .. " 

Stasllia 
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Não tem ela a caractenstíca !k atacado ou de construção de 

uma plataforma (fII!k) de abrangência nacional, 

obrigatoriamente integrada num único sistema, 

intercomunicante. As atividades tanto de distribuifilo (entrega 

final) de água, quanto de coleta pontual de esgotos, podem ser, 

em tese, organh;prJas e concebidas de forma insular, sem 

qualquer prejUízo para o funcionamento do serviço de 

saneammto como um todo. A integração a ser observada se 

dará no campo dos parâmetros ambientais, mas isso não 

desnaturo o caráter local das atividades, haja /Jista que o 

fIIspeito ao Meio Ambiente dC/Je perpassar todas as ali/idades 

econômicas, sejam serviços públicos ou não, prestados no 

âmbito naciona!, estadual, municipal, distritaL 

(. .. ) 
Parece-nos igualmente que não se sustenta o a1]',umento de que 

a titularida!k dos serviços se transfere ao Estado, 

independentemente !k lei compkmentar que inslt11lre região 

metropolitana, em ra~o da simples presença de integrafão que 

alce o interesse local a interesse regionaL A origem da 

titularidade inicia-se e tsgota-se na Constituição e nos limites 

que esta impõe. Não seria posslvel, nesse sentido, que a 

titularidade pudesse ser sustentada na competência comum 

p17ivista no artigo 23, IX, e compartilhada indistintamente 

entre todos os entes ft!krotivos. Não há confillldir-se o caráter 

incitatil'o do artigo 23, IX, com a atribuição de 'y:itula.ridacie. 

paro a prestação do serviço. " (documento _ anexo). . . 
~ 
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Dito isto, pode-se concluir que não há competência exclusiva 

dos Estados para a prestação dos serviços de saneamento básico, mas no máximo 

co-titularidade com relação à União Federal e aos ~1uniápios. 

Exatamente neste ponto reside a inconstitucionalidade dos 

dispositivos citados da Lei Complementar Estadual nO 1.025, de 07 de dezembro 

de 2007. Todos os dispositivos mencionados apresentam, em seu teor, 

expressamente ou de forma indireta, a falsa premissa de que existem "semço.r de 

saneamento básico de titularidade estadual', dotando a Agência Reguladora de 

Saneamento de poderes e competências que obviamente. 

Esta lógica que permeta o texto normativo impugnado e 

encontra-se explicitamente prevista em alguns dispositivos, tais como no caput dos 

artigos 6°, 10: 

''At1igo 6' - Cabe ti ARSESP, no.r termo.r e limites desta 

lei complementar, regular, controlar e fiscalizar, no âmbito 

do Estado, os serviços de gás canalizado e de 

saneamento básico de titularidade estadual, 

preservadas as competências e prerrogativas municipais. " 

('i\ 
dI 
<l2 

''At1igo 1 O - Quanto ao.r serviços públicos de 

saneamento básico de titularidade estadual, 

compete ainda à ARSESP, respeitadas as compet7Ancias e. . 

prerrogativas flderais e municipais:" / 
,/ 28 
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É fundamental notar que a LC 1025/2007, embora se refira a 

esta aberração chamada "smlifos públicos de saneamento básico de titularidade estadual', 

jamais explica em seus dispositivos quais seriam esses serviços. Trata-se de vício 

formal e material latente que impossibilita uma aplicação harmônica e segura da 

referida lei. Os vícios formais e materiais verificados tomam a LC 1025/2007 

irremediavelmente inconstitucional, ao menos nos dispositivos citados, já que a 

mesma, ao não explicar conceitos fundamentais que constam em seu próprio 

texto, confunde e gera expectativas antagônicas. 

O mesmo vício formal e material decorre do dispositivo que 

fixa as competências da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado 

de São Paulo - ARSESP, dispostas nos artigos 7" de aludida lei 

De fato, no artigo 7" da LC 1025/2007, de São Paulo, todos 

os demais invadem a competência municipal constitucionalmente estabelecida, 

pois pressupõe um poder normativo regulador do Estado sobre os Municípios 

que não pode existir em um federalismo de cooperação. A competência comum 

atribuída aos entes federativos pela CF não admite preponderância dos Es tados 

sobre os Municípios, fato que o Estado de São Paulo parece iguorar ao publicar 

uma Lei Complementar como a acima delineada. 

De fato, o federalismo brasileiro é composto por quatro entes, 

a saber, a Cnião Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

autônomos e dotados, cada um deles, de certas competências, legislativas, m7terial . 

e administrativas, todas elas constitucionalmente asseguradas. / 
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A Lei Complementar n° 1.025, de 07 de dezembro de 2007, 

usurpa a competência municipal para o exercício da prestação do serviço público 

de saneamento básico, assim como sua regulação, de forma a infringir, 

diretamente, os seguintes princípios constitucionais republicanos: princípio do 

pacto federativo; princípio da autonomia municipal; princípio da não intervenção 

dos Estados nos Municípios. Além disso, a Lei impugnada viola as competências 

municipais e o sentido das competências comuns presentes nos artigos 23, inciso 

IX; 30, incisos I e V e 225 da Constituição Federal. 

III.2. DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 63 DA LC 1025/2007 

DO ESTADO DE SÃO PAULO: AFRONTA AO ARTIGO 30, INCISOS I 

e V, E DO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POR AUTORIZAR 

ÓRGÃO ESTADUAL (SABESP) A PRESTAR SERVIÇOS DE liMPEZA 

URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 

Além da já esclarecida inconstitucionalidade da Lei 

Complementar Paulista n°. 1.025/07, no que tange à sua indevida interferência em 

atribuições constitucionalmente determinadas aos Municípios, há outra 

inconstitucionalidade a ser aclarada a esse Excelso Tribunal quanto à insidiosa 

atribuição conferida à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

- SABESP. 

A SABESP, na qualidade de empresa de economia mista, foi 

constituída pela Lei Estadual Paulista n°. 119, de 29 de junho de 1973 e alterada 

pela Lei n°. 12.292, de 02 de março de 2006, com o objetivo de realiz7a.r. o· . 

d 
/ , 
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planejamento, a execução e a operação de serviços públicos de saneamento básico 

em todo o Estado de São Paulo. 

Como cediço, o serviço público de saneamento básico desta 

empresa de economia mista nunca abrangeu as operações e tarefas próprias do 

tratamento do lixo e nem de limpeza urbana, mesmo porque tais misteres sempre 

foram desempenhados, exclusivamente, pelos Municípios . 

No entanto, com a promulgação da indigitada lei 

complementar, o seu artigo 63, parágrafo único, confere à Sabesp uma atribuição 

notadamente inconstitucional. Transcreve-se referida norma, illl'erbis: 

"/Irt. 63 - Os parágrafos 5~ 7' e 8' do artigo l' da Lei 

Estadual 1I~ 119, de 29 de junho de 1973, alterada pelo Lei 

1I~ 12.292, de 2 de março de 2006, passam a vigorar com a 

seguinte redafão: 

(. .. ) 
Parágrafo único - Ficam acrescidos ao artigo I' da Lei 

Estadualn~ 119, de 29 de .ftmho de 1973, alterada pelo Lei 

n~ 12.292, de 2 de março de 2006, os parágrafos 9' elO: 

'19· . Respeitada a autonomia municipal, a SABES P e suas 

J/Ibsidiárias ficam autorizadas a prestar seroifos de drenagem e 

manejo de águas plut,iais urbanas, bem como serviços de 

limpeza uroana e manejo de resíduos só/idos": (grifos nossos). 

, 
\ 

) 

Excelsa Corte, jaz incontes te que os serVlços de limpy 
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urbana, e o manejo de resíduos sólidos - isto é, propriamente o tratamento ao lixo 

urbano -, são questões tipicamente competentes aos Municípios, porquanto se 

tratarem de assuntos de interesse local. 

Ora, parece que o legislador estadual não atentou ao inciso V 

do artigo 30 da Constituição Federal, que determina que compete aos Municípios 

organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local . 

Busca, portanto, o legislador estadual, utilizando-se de uma 

retórica tortuosa, usurpar competências muntOpalS constirucionalmente 

estabelecidas. 

Nem se argumente que a Lei Complementar busca resguardar 

a autonomia municipal, pois, embora os artigos deste diploma, quando buscam 

regular competências, façam alusões às prerrogativas municipais, não está 

esclarecido quais são os serviços que o município tirulariza. 

A falta de precisão da linguagem utilizada é patente, e 

extremamente prejudicial aos municípios pois não esclarece exatamente quais 

serviços continuaram sob a titularidade municipal. 

Logo, afigura-se notória inconstitucionalidade da Lei 

Complementar paulista em relação à Carta :Maior, novamente ofendendo o artigo 

30, incisos I e V, desta. 
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Outrossim, essa insidiosa interferência pela Sabesp - ora na 

esfera legislativa e assim o sem na seara executivo-administrativa - e do Estado de 

São Paulo nos assuntos típicos de competência dos Municípios também fere 

morra1mente o sistema federalista brasileiro, cujo artigo 18, capu!, da Constituição 

Federal, consagra a autonomia das quatro espécies de entidades federativas que 

informam o Pais, quais sejam, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios . 

E, dada a autonomia constitucionalmente garantida aos entes 

da Federação, tem-se que a atuação da Sabesp na prestação de serviços de limpeza 

e no lidar com o lixo urbano é um meio, no uúnimo indireto, de o Estado de São 

Paulo interferir na esfera de competência dos Municípios paulistas, notadamente 

nas suas administrações. 

'O ftderalismo brasileiro múne em seu intmor qualro 

entidades ftderativas - a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os l'v1unicípios " todas dotadas de autonomia, assim 

entendida a capacidade de aulodeterminafão dentro de um rol 

de competências constitucionalmente definidas'; (LuiZ Alberto 

David Araujo e Vidal Serrano Nunes Júnior, Curso de 

dimito constitucional, lO" sd., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 

271). 

Deste modo, as atribuições conferidas à Sabesp, nos termos 

do artigo 63, pamgrafo único, da Lei Complementar Paulista n". 1.025;07 é 

"'_"m,,,,, """,,,tirnOoru>l, p~ ",,='" ofuo" '"' .mgu' 18, '"'"7,' 
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incisos I e V, ambos da Constituição Federal. 

III.3. DA INCONSTITUCIONALIDADE DECORRENTE DOS 

CONFLITOS DE INTERESSES QUE PODEM SURGIR ENTRE A 

AGÊNCIA REGULADORA ESTADUAL - ARSESP, A EMPRESA 

PRESTADORA DOS SERVIÇOS REGULADOS - SABESP E OS 

MUNICÍPIOS • 

Por oportuno, cumpre tecer considerações acerca da afronta 

ao princípio constitucional da moralidade que envolve a novel relação criada entre 

a Sf\BESP, a ARSESP, e os Municípios paulistas, pela Lei Complementar Paulista 

supramencionada. 

Tanto a SABESP quanto a recém-criada ARSESP são braços 

administrativos diretos do Estado de São Paulo, sendo que esta, em princípio, 

apenas fiscalizará, controlará e regulamentará a atuação daquela, dadas as suas 

atribuições determinadas na lei complementar em questão. 

Aparentemente, tal configuração não merecena reparos, 

porquanto cada órgão exerceria em frentes distintas, sendo que a ARSESP 

exerceria seu poder de policia administrativa sobre a SABESP, e nada mais! 

Porém, ante a inconstitucionalidade da lei complementar em 

atribuir titularidade e proeminência da ARSESP (órgão da esfera estadual) em 

relação aos Municípios, no que tange à fiscalização, controle e regulamentação dos 

assuntos atinentes ao saneamento básico, há que se 
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relação quando se estiver, em jogo, conflito de interesses entre os Municípios e a 

SABESP. 

Vê-se que, tanto na questão de saneamento básico, quanto no 

que se refere à prestação de serviços de limpeza pública e manejo do lixo urbano, 

a SABESP, representando diretamente os interesses econômico-administrativos 

do Estado de São Paulo, será administrativamente policiada EXATAMENTE 

POR OUTRO ÓRGÃO DO ESTADO DE SÃO P.A,ULO, OU SEJA, A 

ARSESP! 

Essa imiscuída relação entre exerClC10 de poder de polícia 

administrativa e de execução dos serviços públicos em comento, nas mãos de um 

mesmo ente (Estado de São Paulo), quando há, também, interesses de entes e 

órgãos provenientes dos Municípios paulistas, notadamente demonstra uma 

imoralidade de cunho administrativo. 

A Lei Complementar Paulista nO, 1.025/07, sob esta óptica, 

afeta a relação de igualdade entre os entes envolvidos e subordinados à ARSESP; 

mas, sobretudo, há uma imoralidade inserta na iníqua relação interessada que 

proporciona a ARSESP à SABESP, quando houver conflito de interesses entre a 

SABESP e um Município, por exemplo. 

Afmal, diante de tal legislação, como assegurar que a ARSESP 

promoverá uma imparcial análise e julgamento quando houver um conflito 

envolvendo os interesses da SABESP e os de um determinado MunicíPiO?~E .a.. . '. 

fiscalização e/ou controle das atividades da SABESP, quem poderá garantir que ~,. 
;:.~ /, 

/;<" 

5 
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ARSESP não virá a agir com maior leniência àquela do que com relação aos 

Municípios sob seu poder de polícia? Como definir se a ARSESP virá a agir em 

flagrante desvio de poder, em beneficio da SABESP mas em detrimento dos 

outros? 

o respeito à moralidade administrativa é princípio basilar 

insculpido na Constituição Federal, expressamente consignado no artigo 37, 

caput, o qual se pede vênia para transcrevê· lo: 

'~n. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, m(l/'alidade, publicidade e eficiência 

e, tambêm, ao sog/tinte: ': (grifos nossos). 

Maria Sylvia Zanella di Pietro bem sintetiza o que seJa 

moralidade administrativa: 

SáoP8lic 
AL!Iu, 65Z, 11 e '.f' andares. Jd. Palio 
01421-001 SACI Paulo, SP - SI8Sil 
TeI,; (11) 3065-3500 
Fu:{1Il~t 
WflW~.;;om.br 

"Em resumo, sempre que em matéria administrativa se 

verificar que o comportamento da Administração ou do 

administrado que com ela se relociona juridicammte, embora 

em consonáncia com a lei, oftnde a m(l/'a!, os bons costumes, as 

regras de boa administração, os princípios de justiça e de 

equidadc, a idéia comum de honestidade, estará havendo oftnsa 

ao princípio da moralidade administratitJa." (in Direito , 

AdministratillO, '4' cd., São Paulo: Atlas, 2002, p. 79). / 
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Deste modo, apura-se mais uma inconstitucionalidade da lei 

complementar em comento, eis que as atribuições da ARSESP sempre estarão 

impregnadas de imoralidade administrativa quando houver interesses da SABESP 

em discussão. 

IV - DO PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

Pelo exposto, requer-se, preliminarmente, a declaração 

cautelar de inconstitucionalidade dos Artigos 1°, 6°, 7°, 11, 14, 39, 42, 43, 44, 

45,47,48 e 63 da Lei Complementar do Estado de São Paulo nO. 1025/2007, 

suspendendo-se a sua eficácia até o julgamento definitivo da presente 

ação. 

A concessão da medida cautelar ora requerida funda-se em 

elementos consistentes de fumus boni iuris e periculum in mora presentes no presente 

caso, a seguir expos tos: 

IV.L DA PRESENÇA DO FUMUS BONIIURISE DO PERICULUM IN MORA 

As considerações até aqui desenvolvidas já são capazes de 

demonstrar a relevância dos fundamentos jurídicos do pedido ifumus boni iuris), 

bem como a urgência (periClllum in mora) da necessidade de suspensão, ad cautelam, 

do inteiro teor da Lei Complementar paulista n.O. 1.025/2007. 

s..p,.., 
M.1I\f, 652, -,v e 14' andares. Jd Paubta 
01421-ilO1 SACI Pauo, SP-Bi;u;II 
Tel.:(11J 306S.3S00 
Fax: (11)3065-3501 
.,.". \SI1~ÇOOlbr 
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De fato, o jllmlls boni iuris resta inegavelmente comprovado 

frente às flagrantes ofensas à Constituição Federal nesta apontadas. 

A Lei Complementar nO.1.025/2007 flagrantemente fere o 

pacto federativo, pois avança sobre a timlaridade Municipal no que se refere aos 

serviços de saneamento básico. 

Também a criação da ARSESP e a fIXação de suas atribuições 

ferem a competência constitucional própria dos Municípios no que tange a 

assuntos de interesse local, consoante clara prescrição contida no artigo 30, 

incisos I e V, da Carta Maior. E mais: há flagrante inconstitucionalidade neste 

mesmo sentido quanto à autorização da SABESP a poder prestar serviços de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

Em se tratando do pericu!lIm in mora autorizador da concessão 

da medida cautelar, tal se cristaliza em face do avanço sobre a inconteste 

timlaridade de competências constitucionalmente municipais, ante o proposto 

pela Lei Complementar paulista ora atacada . 

Corroborar tal entendimento sena concordar com a 

diminuição da autonomia municipal, o que fere frontalmente o disposto em nossa 

Constituição Federal. 

Ademais, a Lei Complementar n°. 1.025/2007 busca atribuir 

poderes de grande relevância ao Estado, esvaziando a esfera de atuação mU7.iciPal, . 

dei.xando este ultimo ente federativo refém da política estadual. 

38 
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No mais, a confusão criada entre órgão fiscalizador e órgão 

prestador de serviço, ambos braços do mesmo ente, cria um Estado capaz de 

subjugar a autonomia municipal, relegando a segundo plano, portanto, o 

atendimento do Íllteresse local. 

Assim, a urgência da medida ora solicitada se faz presente, 

porquanto o vigor da Lei Complementar em questão apenas e tão-somente 

agilizará a usurpação de todos 08 Municípios que ainda não delegaram os seus 

serviços de saneamento tanto ao Estado quanto à própria SABESP, dei .. "ando-os à 

descomunal força politico-econômica da ARSESP e do próprio Estado, eis que 

saneamento básico e o lidar com o lixo urbano são um dos maiores ftlões 

arrecadatórios existentes, em termos de realização de serviços públicos essenciais. 

À guisa de exemplo, cumpre esclarecer que, da receita líquida 

de R$5.000.000.000,OO (CINCO BILHÕES DE REAIS), obtida pela SABESP em 

2006, 72% já são provenientes a 39 municípios da Região Metropolitana da 

Capital paulista. 

Logo, por simples inferência, o poder quase ilimitado criado 

entre ARSESP e SABESP culminará em nítido monopólio da prestação de 

serviços públicos essenciais em todo o Estado de São Paulo, situação esta 

totalmente abjeta aos principios básicos inseridos em nossa Constituição, a qual 

terminantemente veda a interferência econômica de um ente federativo sobre o; _ .• 

demais. 

""'-AI. !lu. 852, l' e 142 anOOre&. Jd Paullita 
01421-001 StoPWo,SP-BrasiI 
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-v-
DO PEDIDO E SUAS ESPECIFICAÇÓES 

Ante o exposto, requer-se: 

a) o recebimento desta petição e, após sua reh'1.dar distribuição 

e processamento, o pronunciamento dessa Corte para jlligar procedente a 

presente ação, declarando a inconstitucionalidade dos Artigos 1°,6°,7°,11,14,39, 

42, 43, 44, 45, 47, 48 e 63 da Lei Complementar do Estado de São Paulo n°, 

1.025, de 07 de dezembro de 07; 

b) em face da relevância da matéria e de seu especial 

significado para a ordem social e para a segurança jurídica, a concessão de medida 

cautelar, com excepcional eficácia ex tune, nos tennos da parte fmal do parágrafo 

§1°, do artigo 11, da Lei n°, 9868/98, de forma a suspender a vigência dos 

dispositivos mencionados na alínea "a" acima, bem como a eficácia dos atos 

administrativos porventura expedidos com fundamento naquelas disposições; 

c) após o deferimento da medida cautelar, sejam requeridas 

informações ao Governo do Estado de São Paulo, que editou o ato normativo 

impugnado e; 

~J 
e 

d) após decorrido o prazo legal para que sejam prestadas as 

informações, a oitiva do Procurador Geral para que se pronuncie nos termos do /' 

""'" 171 do R,,;mo.,,, 1"'=0 do S"p- Tri,,"o. F",<n>!. / 
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Dá-se à presente ação o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

para fins de efeitos fiscais. 

Termo em que pede deferimento. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2008 . 

~"-,:~~"'.' .. ~ 
RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI 

PRESIDENTE NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALAHADORES 

.~ ')~:J ___ ~ 
1 ~~RO ESTEVlM A. P.i'ERiÃNO . 

$âoPauIo 
AI, IlU, as.?, 'fi fi 14Q 

..... 61. Jlj, Pildl&ta 
01421.QOl São Paulo, SP-Bra!lil 
Tel.: (11) 300s-3S00 
Fu: (11)300~1 
'fIftW.1ndttogadoo..COt'Ilbr 
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PROCURAÇÃO 

PARTIDO DOS TRARALADORES, representado neste ato pelo Sr. Presidente, 

RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, brasileiro, casado, deputado federal , com 

endereço no Setor Comercial Sul, Quadra 2 - Bloco C Edifício Toufic - 10 andar, CEP: 

70302-000, Distrito Federal - DF, inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas l'sicas sob o 

nnDO 1,:rZf1 42s '2K , portador(a) da cédula de identidade nolLctlO .!(éf, pelo 

presente instrumento de procuração e mandato e na melhor forma de direito constitui, 

independentemente da ordem de sua nomeação, seus bastantes procuradores os advogados 

PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO, brasileiro, devidamente inscrito nos 

quadros OAB/SP sob o n° 90.846/SP, LUIZ TARCtSIO TEIXEIRA FERREIRA, 

OAB/SP n° 67.999; JULIANA WERNEK DE CAMARGO, OAB/SP n° 128.234; 

FERNANDA BARRETO MIRANDA, OAB/SP n° 198.176; FERNANDO A1TH, 

OAB/SP n° 143.962; DANIANI RIBEIRO PINTO, OAB/SP nO 191.126; ADRIANA 

FUMIE AOKI, OAB/SP nO 235.935; CLAUDlMlR DANIEL ROSA SALOMONI, 

OAB/SP nO 234.343; JANG HI SON, OAB/SP n° 129.674; MARIA CAROLINA 

VIANA MACHADO PINHEIRO, OAB/SP nO 235.057; LUCAS DE OLIVEIRA 

OSSO PAULlNO, OAB/SP n° 246.584, MANUELA ALVES NUNES DO DE, 

OAB/DF n.o 24.815; PRISCILA ROBERTA DE LIMA, OAB/DF n.o 25.563; 

MAXIMILIAN MENDONÇA HAAS, OAB/SP n° 256,663; GABRIEL SOUSA 

LONGO, OAB/SP nO 228.047; FERNANDA NEVES VIEIRA MACHADO, OAB/SP 

n° 261.233; e RICARDO CARLOS COCH FILHO, OAB/SP n° 187.159; dos estAgiários 

de Direito FABRIZIO SAMPAIO ANGELETTI, OAB/SP nO 123.413-E; LUIZ 

ALEXANDRE TEIXEIRA FERREIRA, OAB/SP nO 153.200-E; ANNA LÍVIA 

SÓWN ARIDA, OAB/SP nO 152.284-E; BRUNO ROCHA NAGLI, OAB/SI' n° 

156.728-E; ANDRÉ LUIZ BIZZOTTO CORRÊA, OAB/DF n.O 7380/E, bem como 

dos acadêmicos de Direito THAlS SANCHEZ PARDINA DE SOUSA, RG nO 

44.315.666-9 e CPF nO 352.342.348-19, ANDRÉA COSTA DE VASCONCEWS, RG 

n043.665.863-X, CPF 349.743.768-96; TALES PAES LEME JUNIOR, RG n04t.040,t12-

2, CPF n0352.941.338'()6; CLAUDEMIR LUIZ GOVASKI, RG n.o 3.996.450 SSP/SC, 

CPF "' 032558.619-5<>, RENATA MACHADO DE ARAUJO MACHAD:;;;;-_ 

I 
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2.271.084 SSP/DF, CPF n.o 011.890.551-12; RAFAEL CÂNDIDO LUSTOSA 

BARREIRA, RG n.o 2.362.765 SSP/DF, CPF n.O 010.980.241-17, MÁRIo HENRIQUE 

DE BARROS DORNA, RG n° 43.895.003-3 CPF nÓ 359.479.028-26; CATARINA 

FUGULIN PEREZ ALVES, RG n.o 43.538.636-0 SSP/SP, CPF n.O 308370358-99 e 

LEONARDO CARVALHO RANGEL RG n° 38.302.629-5 CPF n° 336.501.198-62, 

todos integrantes do escritório "TEIXEIRA FERREIRA & SERRANO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS", CNP] n° 58.915.323/0001-95, situado na Alameda ltu, n° 852, 7° e 14° 

andares, em São Paulo/SP e SBN Quadra 01, Bloco "B", sala 603 Eruticio da 

Confederação Nacional do Comércio, em Bras~ia/DF, para o foro em geral ou onde com 

esta se apresentarem, em conjunto ou separadamente, investidos dos poderes da cláusula ad 

e extm jlldida, necessários para o exercício de mandato ordinário (artigo 661 do Córugo 

Civil), Inclusive dos poderes especiais constantes do artigo 38 do Código de Processo Civil, 

e!;pecialmente para propor perante o Supremo Tribunal Federal Afio Direta de 

Inconstitucionalidade em face da Lei Complementar do Estado de Silo Paulo n.o 

1.025 de ]O de dezembro de 2007. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2008. 

NOME 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

o títuiar deste diploma tOMOU posse e 1 

entrou no exercício do m,mdato de Daputado 
Federal nesta data. 

B"'";~, /Ld.~ d. 7J 
0# JI c.-~ di Pv'\I.Y; 

Secretário·Gera~ óa Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

2062 (JANI05) 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Partido dos 
Trabalhadores - PT; 

1) possui funcionamento parlamentar na Câmara dos 
Deputados; 

2) no pleito do dia 06 de outubro de 2006, elegeu, para a 
Câmara dos Deputados, por unidade da Federação, os seguintes 
quantitativos: Acre - 03 (três), Amazonas - 01 (um), Amapá - 01 (um), 
Bahia - 08 (oito), Ceará - 04 (quatro), Distrito Federal - 01 (um), Espírito 
Santo - 01 (um), Goiás - 02 (dois), Maranhão - 01 (um), Minas Gerais -
09 (nove), Mato Grosso do Sul - 02 (dois), Mato Grosso - 01 (um), Pará -
03 (três), Paraíba - 01 (um), Pernambuco - 05 (cinco), Piauí - 02 (dois), 
Paraná - 04 (quatro), Rio de Janeiro - 06 (seis), Rio Grande do Norte - 01 
(um), Rondônia - 02 (dois), Rio Grande do Sul - 07 (sete), Santa Catarina 
- 03 (três), Sergipe - 01 (um), e São Paulo - 14 (quatorze), totalizando 
oitenta e três Deputados Federais; 

3) em 1° de fevereiro de 2007, na posse dos Deputados 
Federais eleitos para a 53" Legislatura (2007 - 2011), apresentava, por 
unidade da Federação, os seguintes quantitativos: Acre - 03 (três), 
Amazonas - 01 (um), Amapá - 01 (um), Bahia - 08 (oito), Ceará - 04 
(quatro), Distrito Federal - 01 (um), Espírito Santo - 01 (um), Goiás - 02 
(dois), Maranhão - 01 (um), Minas Gerais - 09 (nove), Mato Grosso do Sul 
- 02 (dois), Mato Grosso - 01 (um), Pará - 03 (três), Paraíba - 01 (um), 
Pernambuco - 05 (cinco), Piauí - 02 (dois), Paraná - 04 (quatro), Rio de 
Janeiro - 06 :seis), Rio Grande do Norte - 01 (um), Rondônia - 02 (dois), 
Rio Grande do Sul - 07 (sete), Santa Catarina - 03 (três), Sergipe - 01 
(um), e São Paulo - 14 (quatorze), totalizando oitenta e três Deputados 
Federais; 

4) nesta data, ás 11 h. 08 min., apresenta, por unidade da 
Federação, os seguintes quantitativos: Acre - 03 (três), Amazonas - 01 
(um), Amapá - 01 (um), Bahia - 07 (sete), Ceará - 04 (quatro), Distrito 
Federal - 01 (um), Espírito Santo - 01 (um), Goiás - 02 (dois), Maranhão 
- 01 (um), Minas Gerais - 08 (oito), Mato Grosso do Sul - 02 (dois), Mato 
Grosso - 01 (um), Pará - 03 (três), Paraíba - 01 (um), Pernambuco - 04 
(quatro), Piauí - 01 (um), Paraná - 04 (quatro), Rio de Janeiro - 06 (seis), 
Rio Grande do Norte - 01 (um), Rondônia - 02 (dois), Roraima - 01 (um), 
Rio Grande do Sul - 07 (sete), Santa Catarina - 03 (três), Sergipe - 01 
(um), e São Paulo - 14 (quatorze), totalizando oitenta Deputados Federais. 

Sendo o que consta acerca do solicitado, lavrei a presente 
certidão, á qual dou fé. 

BrasílialDF, 14 de fevereiro de 2008. 

MO 
S crelário Geral da Mesa 
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LEI COMPLEMENTAR N° I Page 1 of 19 I 

LEI COMPLEMENTAR N2 1.025, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2007 11 
Transforma a Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE em Agência Reguladora <1Z
de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, dispõe sobre os serviços 
públicos de saneamento básico e de Qás canalizado no Estado, e dá outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO; 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei 
complementar: 

Título I 
Da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP 

Capítulo I 
Das Disposições Gerais 

Artigo 12 - A Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE, criada pela Lei 
Complementar nl! 833, de 17 de outubro de 1997, fica transformada em Agência 
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, como autarquia 
de regime especial, com personalidade de direito público, vinculada à Secretaria de Estado 
de Saneamento e Energia, com sede e foro na cidade de São Paulo, passando a reger-se 
por esta lei complementar. 
Parágrafo único - O regime jurídico da ARSESP caracteriza-se por independência 
decisória, autonomia administrativa, orçamentária e financeira, mandato fixo e estabilidade 
de seus diretores e demais condições que tornem efetiva sua autonomia no âmbito da 
Administração Pública. 
Artigo 22 - A ARSESP, no desempenho de suas atividades, obedecerá aos princípios da 
legalidade, proporcionalidade, razoabilidade, celeridade, impessoalidade, igualdade, 
devido processo legal, descentralização, publicidade, moralidade, boa-fé e eficiência, 
observando-se os seguintes critérios e diretrizes: 
I - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de 
agentes e autoridades; 
11 - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas 
em lei; 
111 - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público; 
IV - mínima intervenção na atividade privada, admitidas apenas as proibições, restrições e 
interferências imprescindíveis ao alcance dos objetivos da regulação específica; 
V - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinem as suas decisões; 
VI - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados; 
VII - coibição da ocorrência de discriminação no uso e acesso à energia; 
VIII - proteção ao consumidor no que respeita a preços, continuidade e qualidade do 
fornecimento de energia; 
IX - aplicação de metodologias que proporcionem a modicidade das tarifas; 
X - asseguramento à sociedade de amplo acesso a informações sobre a prestação dos 
serviços públicos de energia e as atividades desta Agência, assim como a publicidade das 
informações quanto à situação do serviço e aos critérios de determinação das tarifas. 
Artigo 3!! - O regimento interno da ARSESP conterá as normas de processo administrativo 
aplicáveis a todos os seus procedimentos decisórios, inclusive os de apuração de 
infrações, observada a legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.177, de 30 de 
dezembro de 1998, e, no caso de competência regulatória delegada, as leis e 
regulamentos do ente delegante. 
§ 12 - Toda decisão tomada no âmbito da ARSESP deverá ser baseada em processo 
administrativo devidamente instaurado e instruido, sendo vedada a tramitação de qualquer 
documento ou expediente que não tenha sido objeto de autuação. 
§ 22 - Os atos praticados pela ARSESP são públicos e serão disponibilizados na rede 
mundial de computadores para consulta, salvo se protegidos por dever de 
confidencialidade ou sigilo. 
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Artigo 42 - A ARSESP promoverá consultas pÚblicas previamente à edição de qUaiSqUer) 
regulamentos e à aprovação de diretrizes, níveis, estruturas e revisões tarifárias, bem <l2 
como nos demais casos definidos no regimento interno. 
§ 12 - A consulta pública será divulgada pela Imprensa Oficial e na página da ARSESP na 
rede mundial de computadores. 
§ 29 - O prazo entre a efetiva disponibilização dos documentos indispensáveis à consulta 
pública e a instalação desta não será inferior a 15 (quinze) dias. 
§ 32 - A cada consulta pública será elaborado e publicado relatório circunstanciado. 
Artigo 52 - Antes da tomada de decisão em matéria relevante, a ARSESP deverá realizar 
audiência pública para debates, cuja data, hora, local e objeto serão divulgados com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, pela Imprensa Oficial e na página da ARSESP na 
rede mundial de computadores. 
Parágrafo único - A audiência pública será convocada pela Diretoria da ARSESP, na 
forma do regimento interno. 

Capítulo 11 
Das Competências da ARSESP 

Artigo 611 - Cabe à ARSESP, nos termos e limites desta lei complementar, regular, 
controlar e fiscalizar, no âmbito do Estado, os serviços de gás canalizado e de saneamento 
básico de titularidade estadual, preservadas as competências e prerrogativas municipais . 
§ 12 - A ARSESP poderá, preservadas as competências e prerrogativas municipais: 
1. exercer total ou parcialmente, observada a viabilidade técnica, as funções de regulação, 
controle e fiscalização que lhe forem delegadas pelos demais entes da Federação, 
especialmente quanto aos serviços públicos de saneamento básico de titularidade 
municipal e a quaisquer serviços e atividades federais de energia; 
2. celebrar convênios, acordos ou instrumentos equivalentes, bem como outros contratos e 
ajustes com órgãos ou entidades dos Municípios ou da União, referentes à regulação, 
controle e fiscalização de serviços; e 
3. estabelecer cooperação com órgãos ou entidades dos Estados ou do Distrito Federal 
para o adequado exercício de suas competências. 
§ 211- Quando a lei o exigir, os instrumentos de delegação serão precedidos da celebração, 
pelo Estado, de convênios de cooperação ou contratos de consórcio público. 
§ 32 - No estrito cumprimento de suas funções, ficam os agentes da ARSESP autorizados 
a acessar as instalações integrantes dos serviços e os dados técnicos, econômicos, 
contábeis e financeiros dos entes regulados, entre outros que se entendam relevantes 
para o exercício de suas competências. 
Artigo r- - Compete à ARSESP, respeitadas as competências e prerrogativas federais e 
municipais: 
I - executar, em sua esfera de atribuições, as políticas e normas setoriais; 
11 - editar seu regimento interno; 
111 - estabelecer normas técnicas ou recomendações e procedimentos para a prestação 
dos serviços, disciplinando os respectivos contratos e padronizando o plano de contas a 
ser observado na escrituração dos prestadores; 
IV - cumprir e fazer cumprir a legislação, os convênios e contratos; 
V - fixar critérios, indicadores, fórmulas, padrões e parâmetros de qualidade dos serviços e 
de desempenho dos prestadores, zelando por sua observância e estimulando a constante 
melhoria da qualidade, produtividade e eficiência, bem como a preservação, conservação 
e recuperação do meio ambiente; 
VI - fiscalizar os serviços, sendo garantido o seu acesso aos dados relativos à 
administração, à contabilidade e aos recursos técnicos, econômicos e financeiros dos 
prestadores; 
VII - aplicar as sanções previstas em contrato ou na legislação pertinente, inclusive na Lei 
federal n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e na Lei federal nll 9.074, de 7 de julho de 
1995; 
VIII - receber, apurar e encaminhar soluções relativas às reclamações dos usuários e dos 
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prestadores de serviços, que serão cientificados das providências tomadas; )~ 
IX - proteger os interesses e direitos dos usuários, impedindo a discriminação entre eles, í0 
respeitados os direitos do poder concedente e dos prestadores de serviços; ~ 
X - coibir práticas abusivas que afetem os serviços regulados; 
XI - comunicar aos órgãos competentes os fatos que possam configurar infração à ordem 
econômica, ao meio ambiente ou a direitos do consumidor; 
XII - articular-se, inclusive por meio de comitês conjuntos, com órgãos e entidades 
competentes em matéria de energia, recursos hídricos, meio ambiente, saúde pública, 
desenvolvimento urbano, defesa do consumidor e defesa da concorrência, objetivando o 
intercâmbio eficiente de informações e o melhor desempenho de seus fins; 
XIII - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre os agentes setoriais, bem 
como entre estes e os usuários, com o apoio, quando for o caso, de peritos 
especificamente designados; 
XIV - encaminhar ao Secretário de Estado da Pasta de vinculação os processos relativos à 
declaração de utilidade pública para instituição de servidão administrativa ou 
desapropriação; 
XV - colaborar com a instituição de sistemas de informações acerca dos serviços de 
saneamento básico e energia prestados no Estado de São Paulo; 
XVI - deliberar, no âmbito de suas atribuições, quanto à interpretação das leis, normas e 
contratos, bem como sobre os casos omissos; 
XVII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, convênios e 
ajustes, bem como quanto à nomeação, admissão, exoneração e demissão de servidores, 
realizando os procedimentos necessários; 
XVIII - administrar seus bens; 
XIX - administrar os empregos públicos de seu quadro de pessoal; 
XX - arrecadar e aplicar suas receitas, inclusive a taxa de regulação, controle e 
fiscalização e a retribuição relativa às suas atividades; e 
XXI - divulgar anualmente relatório detalhado das atividades realizadas, indicando os 
objetivos e resultados alcançados. 
Artigo 81! - Quanto aos serviços de gás canalizado, compete ainda à ARSESP, respeitadas 
as competências e prerrogativas federais e municipais: 
I - submeter ao Secretário de Estado da Pasta de vinculação proposta de: 
a) Plano de Outorgas para a concessão dos serviços, bem como de suas alterações; 
b) Plano de Metas de Gás Canalizado, bem como de suas alterações; 
c) intervenção ou extinção da concessão, bem como de prorrogação ou extensão do 
contrato; 
11 - realizar licitação para a concessão dos serviços e celebrar os respectivos contratos, 
exercendo as atribuições legais de poder concedente, salvo quanto à intervenção, 
extinção, prorrogação e extensão da concessão; 
111 - aprovar níveis e estruturas tarifárias e proceder ao reajuste e à revisão de tarifas; 
IV - fixar limitações aos prestadores quanto ao volume de gás canalizado contratado com 
empresas do mesmo grupo econômico, bem como restrições à integração vertical; 
V - homologar ou autorizar contratos de prestação dos serviços, quando previsto na 
regulamentação; 
VI - autorizar ou registrar as atividades realizadas pelo concessionário, acessórias ou 
correlatas ao serviço objeto do contrato de concessão; 
VII - disciplinar o acesso não discriminatório de terceiros, mediante o pagamento de tarifa 
de uso, ao sistema de distribuição de gás canalizado; 
VIII - autorizar a atividade do comercializador de gás natural a usuários livres; 
IX - homologar a servidão gratuita e permanente de acesso, a partir do gasoduto de 
transporte, aos dutos de sistema de distribuição de gás canalizado, instituída pelo 
concessionário em favor de outros distribuidores; 
X - autorizar previamente a alienação ou oneração dos bens vinculados à concessão; e 
XI - autorizar as atividades de assessoria, pesquisa e desenvolvimento, a serem 
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financiadas com as receitas provenientes da fiscalização destes serviços. <)J 
Artigo 91! - Quanto aos serviços e atividades de energia sujeitos à competência da União, º". 
a ARSESP exercerá as funções de fiscalização, controle e regulação, incluída a tarifária, 
que lhe forem delegadas pelo órgão ou entidade federal competente, observado o disposto 
nesta lei complementar e em sua regulamentação, nas leis e regulamentos federais 
aplicáveis, no instrumento de delegação e nos contratos de outorga celebrados entre o 
titular e o prestador dos serviços. 
Artigo 10 - Quanto aos serviços públicos de saneamento básico de titularidade estadual, 
compete ainda à ARSESP, respeitadas as competências e prerrogativas federais e 
municipais: 
I - cumprir e fazer cumprir as diretrizes da legislação nacional e da legislação estadual para 
o saneamento básico; 
11 - publicar a plataforma de organização dos serviços, com a indicação das modalidades 
de serviços prestados pelo Estado, bem como das instalações e equipamentos que 
compõem o sistema; 
111 - exercer, no que aplicáveis, as atribuições legais de poder concedente; 
IV - observadas as diretrizes tarifárias definidas em decreto, fixar as tarifas e outras formas 
de contraprestação dos serviços, bem como proceder a seu reajuste e revisão, tendo por 
objetivo assegurar tanto o equilíbrio econômico-financeiro da prestação como a 
modicidade das tarifas, mediante mecanismos que induzam à eficiência dos serviços e que 
permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade; 
V - homologar, fiscalizar e regular, inclusive sobre questões tarifárias, os contratos de 
prestação de serviços de fornecimento de água no atacado ou de tratamento de esgoto 
celebrados entre o prestador estadual e outro prestador, nos termos do artigo 12 da Lei 
federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
Parágrafo único - Nos termos do inciso 11 deste artigo, entende-se como plataforma de 
organização dos serviços o conjunto de bens e ativos necessários à sua prestação. 
Artigo 11 - Quanto aos serviços públicos de saneamento básico de titularidade municipal, 
a ARSESP exercerá as funções de fiscalização, controle e regulação, incluída a tarifária, 
delegadas ao Estado, inclusive por contratos anteriores à vigência da Lei federal nQ 

11.107, de 6 de abril de 2005, observado o disposto nesta lei complementar e em sua 
regulamentação, nas diretrizes da legislação nacional e na legislação estadual para o 
saneamento básico, no instrumento de delegação e nos contratos de outorga celebrados 
entre o titular e o prestador dos serviços. 
§ 111 - Os instrumentos de delegação deverão indicar os limites, a forma de atuação e a 
abrangência das atividades da ARSESP, nos termos do artigo 23, § 12 , da Lei federal nº 
11.445, de 5 de janeiro de 2007, bem como os bens, instalações e equipamentos a ela 
associados, quando a delegação envolver também a prestação dos serviços. 
§ 211 - A delegação das competências de fiscalização, controle e regulação poderá ser feita 
ao Estado, que as exercerá por meio da ARSESP, mesmo quando não lhe for delegada a 
prestação dos serviços. 

CAPíTULO 111 
Da Estrutura da ARSESP 

Seção I 
Disposição Preliminar 

Artigo 12 - A estrutura organizacional da ARSESP será aprovada por decreto e incluirá: 
I - Diretoria; 
11 - Conselho de Orientação de Energia; 
111 - Conselho de Orientação de Saneamento Básico; 
IV - Ouvidoria; 
V - Câmaras Técnicas, que poderão ser instituídas para atuação por setor regulado ou por 
núcleos temáticos. 
Artigo 13 - A representação judicial da ARSESP, com prerrogativas processuais de 
Fazenda Pública, será exercida pela Procuradoria Geral do Estado, a qual exercerá, 
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também, representação extrajudicial, consultoria e assessoria jurídica, conforme definido 
em regulamento próprio. 

Seção 11 
Da Diretoria 

Artigo 14 - Compete privativamente à Diretoria: 
I • propor ao Governador, por intermédio do Secretário de Estado da Pasta a que estiver 
vinculada, a fixação e alteração da estrutura organizacional da ARSESP; 
11 - editar o regimento interno e todas as normas sobre matérias de competência da 
ARSESP; 
111 - propor, por intermédio do Secretário de Estado da Pasta de vinculação, o 
estabelecimento e alterações das políticas públicas aplicáveis no âmbito de suas 
competências, inclusive quanto aos Planos de Outorga, de Metas e Executivo de serviços 
regulados, bem como a ediçâo dos demais atos de competência governamental; 
IV - submeter aos Conselhos de Orientação a proposta orçamentária e o relatório anual 
das atividades da ARSESP, antes de seu encaminhamento ao Secretário de Estado da 
Pasta de vinculação; 
V • fixar programa de atividades da ARSESP para cada exercício, orientando a gestão 
técnica e administrativa quanto ao plano de trabalho e utilização de recursos; 
VI - deliberar sobre: 
a) celebração de convênios, acordos, contratos de programas ou instrumentos 
equivalentes, bem assim outros contratos e ajustes referentes à regulação e fiscalização 
de serviços; 
b) celebração dos contratos de outorga dos serviços regulados; 
c) matéria tarifária; 
d) preenchimento dos empregos públiCOS e das funções gratificadas; 
e) alienação de bens; 
VII - decidir em último grau sobre as matérias de competência da ARSESP, ressalvados os 
casos, previstos em decreto, em que couber recurso ao respectivo Conselho de 
Orientação; 
VIII - credenciar peritos e aprovar tabela para sua remuneração; 
IX • apreciar as sugestões dos Conselhos de Orientação, fundamentando na hipótese de 
não haver aceitação das sugestões; 
X - elaborar lista tríplice a ser encaminhada ao Governador para designação do Ouvidor; e 
XI - resolver os casos omissos e exercer outras competências que lhe forem atribuídas 
pelo regimento interno. 
Artigo 15 • A Diretoria exercerá suas competências de forma colegiada, deliberando 
sempre por maioria absoluta, nos termos do regimento interno. 
§ 12 - Os votos dos Diretores serão sempre fundamentados, reduzidos a termo e 
registrados em ata a que se dará publicidade, juntamente com os relatórios e outras 
manifestações, salvo quando puder colocar em risco a segurança do País ou violar 
segredo protegido ou direito à intimidade. 
§ 22 • Cada Diretor votará com independência, não lhe sendo permitido abster-se na 
votação de qualquer assunto, salvo quando impedido, devendo o motivo do impedimento 
ser apresentado formalmente e por escrito, registrado em ata e divulgado na página da 
ARSESP na rede mundial de computadores. 
§ 32 - Os Diretores são solidariamente responsáveis pelos atos praticados pelo órgão no 
exercício de suas funções, salvo se, estando presentes na sessão ou tendo participado do 
processo decisório no âmbito do qual foi praticado o ato, manifestarem formalmente o seu 
desacordo, ou se, estando ausentes, declararem tempestivamente seu desacordo por 
escrito, na forma do regimento interno. 
§ 42 • O Diretor que retardar, injustificadamente, por mais de trinta dias, a deliberação da 
Diretoria, mediante pedido de vista ou outro expediente de caráter protelatório, terá 
suspenso o direito de participar das sessões, até que profira seu voto, sem prejuízo da 
sanção disciplinar cabível. 
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§ 52 - Obtido o quórum de deliberação, a ausência de Diretor não impedirá o encerramento 
da votação. 
Artigo 16 - A Diretoria será composta por cinco Diretores, designados pelo Governador, 
após argüição pública e aprovação pela Assembléia Legislativa. 
§ 12 - As indicações para a Diretoria deverão garantir a pluralidade, de modo que nela 
estejam representadas diferentes capacidades técnicas e especialidades setoriais, 
devendo o escolhido atender aos seguintes requisitos: 
1. ser brasileiro; 
2. ter habilitação profissional de nível superior; 
3. ter reconhecida capacidade técnica, além de experiência comprovada de, no mínimo, 
cinco anos, em atividades relacionadas às suas atribuições; 
4. ter reputação ilibada e idoneidade moral; 
5. apresentar declaração de bens, nos termos do inciso XXIV do artigo 115 da Constituição 
do Estado. 
§ 22- Os Diretores terão mandatos não coincidentes de cinco anos, vedada a recondução. 
§ 32 - No caso de vacância, o mandato será completado por sucessor investido na forma 
deste artigo, que o exercerá pelo prazo remanescente; caso esse prazo seja inferior a dois 
anos, o investido poderá ser excepcionalmente reconduzido para um mandato integral. 
§ 42 - Os Diretores somente perderão o mandato em virtude de renúncia, de condenação 
judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar. No caso de 
processo administrativo disciplinar, o diretor indiciado ficará suspenso de suas funções 
para realizar sua defesa. 
§ 52 - Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei de improbidade administrativa, será 
causa da perda do mandato o cometimento de falta grave, assim entendida a 
inobservância das proibições e deveres legais e regulamentares inerentes ao emprego 
público, inclusive a ausência não justificada a três reuniões de diretoria consecutivas ou a 
cinco reuniões de diretoria altemadas por ano. 
§ 62 - Cabe ao Secretário de Estado da Pasta de vinculação determinar a instauração de 
processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo 
ao Governador determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir a 
decisão final. 
§ 72 - A Assembléia legislativa deliberará em 30 (trinta) dias a indicação dos membros da 
Diretoria, a que se refere o "caput" deste artigo, após os quais as nomeações serão 
consideradas aprovadas. 
§ 811 - A desaprovação, de um ou mais nomes, implicará na imediata substituição pelo 
Governador, o qual fará nova indicação, recomeçando o processo . 
§ 92 - vetado. 
Artigo 17 - A função de Diretor-Presidente será atribuída por decreto a qualquer dos 
Diretores, não podendo ser exercida por prazo superior a três anos. 
Parágrafo único - Compete ao Diretor-Presidente a representação da ARSESP, o 
comando hierárquico sobre o pessoal e o serviço, exercendo todas as competências 
administrativas correspondentes, bem como a presidência das sessões da Diretoria. 
Artigo 18 - É vedado aos Diretores ter interesse direto em empresa ou entidade que atue 
em setor sujeito à regulação da ARSESP. 
§ 12 - Considera-se interesse direto ser dirigente sindical em setor regulado, ser sócio ou 
acionista com poder de controle em órgão de direção da empresa ou entidade regulada, ou 
perceber destas a parcela mais relevante de seus rendimentos, proventos ou renda, ou ser 
cônjuge, companheiro ou parente, até o terceiro grau, de pessoa que se enquadre nestas 
situações. 
§ 211 - Os Diretores deverão noticiar formalmente ao colegiado, como garantia de 
transparência e probidade, outras situações que os envolvam direta ou indiretamente, 
capazes de influir, mesmo em tese, no exercício de suas atribuições. 
Artigo 19 - Aos Diretores é vedado o exercício, caracterizado pelo desempenho de tarefas 
regulares ou pela gestão operacional de empresa ou entidade, de qualquer outra atividade 
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profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária, salvo a de professor ') '; 
universitário, em horário compatível. 
Artigo 20 - Por um período de quatro meses, contados da dispensa, demissão, renúncia a 
ou término do mandato, o ex-Diretor fica impedido de representar qualquer pessoa ou 
interesse perante a ARSESP ou de prestar serviços, direta ou indiretamente, nos setores 
por ela regulados, sob pena de incorrer em ato de improbidade administrativa, nos termos 
da legislação federal pertinente, sem prejuízo do pagamento de multa, a ser fixada em 
regulamento. 
§ 111 - Durante o impedimento de que trata o "caput", o ex-Diretor fará jus à remuneração 
compensatória equivalente à do emprego públiCO de direção que exerceu, incluindo 
benefícios e vantagens a ele inerentes, salvo no caso de demissão. 
§ 22 - Após o desligamento do emprego público, os Diretores deverão apresantar 
declaração de bens, nos termos do inciso XXIV do artigo 115 da Constituição do Estado. 

Seção 111 
Dos Conselhos de Orientação 

Artigo 21 - Compete a cada Conselho de Orientação, nos limites de suas áreas de 
atuação, sem prejuízo de outras atribuições conferidas por decreto: 
I - deliberar, em último grau de recurso, sobre as matérias decididas pela Diretoria, nos 
casos previstos em decreto; 
11 - apresentar proposições a respeito das matérias de competência da ARSESP; 
111 - acompanhar as atividades da ARSESP, verificando o adequado cumprimento de suas 
competências legais; 
IV - deliberar sobre os relatórios periódicos de atividade da ARSESP elaborados pela 
Diretoria; e 
V - eleger, dentre seus membros, o Presidente do Conselho, que não poderá ser Diretor da 
ARSESP. 
Parágrafo único - Os Conselhos de Orientação de Energia e de Saneamento deliberarão 
em reunião conjunta sobre: 
I - proposta da Diretoria sobre a estrutura organizacional da ARSESP, a ser submetida ao 
Govemador; 
11 - programa plurianual e proposta orçamentária da ARSESP; e 
111 - prestação de contas da ARSESP, após adequada auditoria. 
Artigo 22 - O Conselho de Orientação de Energia terá a seguinte composição: 
I - 1 (um) Diretor da ARSESP, indicado pela Diretoria; 
" - 1 (um) representante da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, 
designado pelo Governador a partir de lista tríplice; 
111 - 1 (um) representante da sociedade civil, indicado pelos Conselhos de Consumidores a 
que se refere o artigo 13 da Lei federal n2 8.631, de 4 de março de 1993, designado pelo 
Governador a partir de lista tríplice; 
IV - 3 (três) representantes das empresas prestadoras de serviços de energia no Estado, 
indicados na forma estabelecida em decreto; 
V- 2 (dois) representantes do Sindicato da Indústria da Energia no Estado de São Paulo -
SIESP, indicados na forma estabelecida em decreto; 
VI - 2 (dois) representantes dos trabalhadores nas empresas prestadoras de serviços de 
energia no Estado, indicados na forma estabelecida em decreto; 
VII - 1 (um) representante da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP, 
indicado na forma estabelecida em decreto; 
VIII - 1 (um) representante da Federação do Comércio do Estado de São Paulo -
FECOMÉRCIO - SP, indicado na forma estabelecida em decreto; 
IX - 4 (quatro) membros de livre escolha do Governador; e 
X - vetado. 
Artigo 23 - O Conselho de Orientação do Saneamento Básico terá a seguinte composição: 
I- 1 (um) Diretor da ARSESP, indicado pela Diretoria; 
" - 2 (dois) representantes das empresas prestadoras de serviços públicos de saneamento 
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básico no Estado reguladas pela ARSESP, indicados na forma estabelecida em decreto; C; ~ 
111 • 1 (um) representante dos trabalhadores das empresas prestadoras de serviços I 

públicos de saneamento básico no Estado reguladas pela ARSESP, indicados na forma @ 
estabelecida em decreto; 
IV • 1 (um) representante da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor· PROCON, 
designado pelo Governador a partir de lista tríplice; 
V • 1 (um) representante da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo· FIESP, 
indicado na forma estabelecida em decreto; 
VI • 1 (um) representante da Federação Nacional dos Urbanitários • Seção São Paulo, 
indicado na forma estabelecida em decreto; 
VII • 6 (seis) representantes de Municípios, sendo 3 (três) de Municípios que tenham 
delegado à ARSESP funções de regulação, controle e fiscalização, 2 (dois) de Municípios 
integrantes de Regiões Metropolitanas, e 1 (um) do Município de São Paulo, todos eles 
indicados pelo Conselho Estadual de Saneamento· CONESAN, na forma estabelecida em 
decreto, o qual viabilizará a representação de Municípios de portes diferentes; 
VIII • 1 (um) membro indicado pela Seção São Paulo da Associação Brasileira de 
Engenharia Sanitária· ABES . SP, indicado na forma estabelecida em decreto; 
IX • 3 (três) membros de livre escolha do Governador do Estado; e 
X- vetado . 
Artigo 24 • Os membros dos Conselhos de Orientação serão designados pelo 
Governador, com mandato de quatro anos, vedada a recondução, devendo possuir 
reputação ilibada e idoneidade moral e reconhecida capacidade em sua área de atuação. 
§ 12 • Os Conselhos de Orientação serão renovados a cada dois anos, alternadamente, em 
nove dezoito avos e nove dezoito avos. 
§ 29 • O conselheiro perderá o mandato em caso de ausência não justificada a três 
sessões consecutivas ou a cinco sessões alternadas por ano, após o devido processo 
administrativo. 
§ 32 • A ARSESP poderá ressarcir despesas de deslocamento e estada para viabilizar o 
comparecimento às sessões dos conselheiros que não sejam representantes 
governamentais. 
Artigo 25 • Na forma do regimento interno, entidades ou órgãos públícos federais, 
estaduais ou municipais com atribuições relacionadas às da ARSESP poderão ser 
convidados a indicar representantes para acompanhar discussões, atos e diligências dos 
Conselhos de Orientação. 

Seção IV 
Da Ouvidoria 

Artigo 26 . Compete ao Ouvidor acompanhar, como representante da sociedade, toda a 
atividade da ARSESP, zelando pela qualidade e eficiência de sua atuação, bem como 
receber, apurar e cobrar solução para as reclamações dos usuários. 
§ 19 - O Ouvidor atuará com independência, não tendo vinculação hierárquica com os 
Conselhos de Orientação ou com a Diretoria. 
§ 22 • O Ouvidor terá acesso aos documentos e informações existentes na ARSESP, 
podendo acompanhar qualquer sessão da Diretoria e dos Conselhos de Orientação, 
devendo manter em sigilo as informações que tenham caráter reservado ou confidencial. 
Artigo 27 • O Ouvidor será designado pelo Governador dentre os nomes indicados em 
lista tríplice elaborada pela Diretoria, para mandato de três anos, vedada a recondução. 
§ 12 • Aplicam-se ao Ouvidor os requisitos de investidura, impedimentos, proibições e 
causas de extinção do mandato previstos nesta lei complementar para os Diretores da 
ARSESP; 
§ 22 • Constitui falta grave do Ouvidor a usurpação de competência dos órgãos de direção 
da agência. 

Capítulo IV 
Dos Recursos Financeiros 

Artigo 28 . Constituirão recursos da ARSESP: 
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I - dotações orçamentárias e créditos adicionais originários do Tesouro do Estado; 
11 - subvenções, auxílios, doações, legados e contribuições; 
111 - rendas resultantes da aplicação de bens e valores patrimoniais; 
IV - retribuição por serviços prestados, conforme fixado em regulamento; 
V - produto da arrecadação da taxa de regulação, controle e fiscalização; 
VI - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades, 
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; 
VII - valores de multas aplicadas, nos termos da legislação vigente, dos convênios e dos 
contratos; 
VIII - outras receitas. 
Parágrafo único - O patrimônio da ARSESP será constituído pelos bens e direitos que 
vier a adquirir a qualquer título e pelos saldos dos exercícios financeiros, transferidos para 
sua conta patrimonial. 
Artigo 29 - A taxa de regulação, controle e fiscalização tem como fato gerador o 
desempenho da atividade de regulação, controle e fiscalização da ARSESP e terá como 
sujeitos passivos: 
I - os prestadores de serviços de gáS canalizado ou os que, em virtude de concessão, 
permissão ou autorização comercializem gás canalizado; 
11 - os prestadores de serviços públicos de saneamento básico de titularidade estadual, em 
virtude de concessão, permissão, autorização ou delegação legal; 
111 - os prestadores de serviços e os que exercerem atividades cuja fiscalização e 
regulação tenham sido: 
a) atribuídas à ARSESP por decreto; 
b) delegadas ao Estado pelos Municípios ou pela União, observados eventuais limites 
estabelecidos em legislação ou regulamentação específica, no ato de delegação ou nos 
contratos de prestação de serviço. 
Artigo 30 - A taxa de regulação, controle e fiscalização será determinada pelo volume de 
atividades da ARSESP relativas ao prestador, calculada pelo porte de suas operações. 
§ 12 • A taxa será de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento) do faturamento anual 
diretamente obtido com a prestação do serviço, subtraídos os valores dos tributos 
incidentes sobre o mesmo. 
§ 22 - A forma e a periodicidade do pagamento da taxa serão estabelecidas em decreto. 
Artigo 31 - Os convênios de delegação de competências regulatórias à ARSESP poderão 
prever outras formas de remuneração pelo desempenho das atividades delegadas. 

Título 11 
Dos Serviços de Gás Canalizado 

Artigo 32 - O Estado explorará, diretamente ou mediante concessão, os serviços de gás 
canalizado em seu território, incluído o fornecimento direto a partir de gasodutos de 
transporte, de maneira a atender às necessidades dos setores industrial, domiciliar, 
comercial, automotivo e outros. 
Artigo 33 • A outorga de concessões de serviços de gás canalizado observará: 
I • o Plano Estadual de Energia elaborado pelo Conselho Estadual de Política Energétíca -
CEPE; 
II - o Plano de Outorgas, editado por decreto, com a definição das áreas de concessão, a 
qual considerará a racionalidade técnica, operacional e econômica, assim como o 
desenvolvimento regional e os demais interesses da sociedade; 
111 • o Plano de Metas de Gás Canalizado, editado por decreto, que estabelecerá as metas 
de implantação, expansão e melhoria a serem impostas como obrigações do 
concessionário no contrato de concessão, observado o respectivo cronograma de 
investimentos. 
Artigo 34 - No atendimento às peculiaridades do serviço público de distribuição de gás 
canalizado, bem como para favorecer o desenvolvimento da indústria do gás no Estado, 
poderá ser autorizado a interessados o exercício de outras atividades correlatas, com ou 
sem exclusividade, na forma de regramento específico a ser editado pela ARSESP. 
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Artigo 35 - O contrato de concessão definirá os direitos da concessionária sobre o sistema 
de distribuição e sua operação, sobre a recepção e entrega de gás canalizado, bem assim 
quanto à existência, duração e condições da exclusividade na comercialização de gás 
canalizado às diversas categorias de usuários. 
Artigo 36 - Na prestação dos serviços de gás canalizado serão observados os seguintes 
princípios, além daqueles dispostos na legislação federal de concessões: 
I - serviço adequado; 
11 - incentivo à competitividade em todas as atividades do setor; 
111 - tratamento não discriminatório entre usuários dos serviços de gás canalizado, inclusive 
os potenciais, quando se encontrem em situações similares; 
IV - modicidade das tarifas e garantia do equilíbrio econômico-financeiro das concessões, 
consideradas taxas de remuneração compatíveis com as praticadas no mercado para 
atividades assemelhadas. 
§ 12 - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 
qualidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 
modicidade das tarifas. 
§ 22 - A qualidade dos serviços envolve o uso de procedimentos e práticas que não 
acarretem riscos à saúde ou à segurança dos usuários e da comunidade, exceto os 
intrínsecos à atividade, associados ao fornecimento de gás canalizado . 
§ 32 - A segurança envolve práticas e medidas adotadas para evitar ou minimizar a 
exposição dos usuários e da comunidade a riscos ou perigos, devido à inadequada 
utilização do gás e à não-conformidade dos serviços prestados com as normas técnicas e 
regulamentos aplicáveis. 
§ 411 - A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 
instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 
Artigo 37 - A defesa da concorrência e as restrições relativas à integração vertical e 
horizontal dos diversos agentes na prestação dos serviços de gás canalizado considerarão 
o ingresso de novos agentes no setor e a necessidade de propiciar condições para uma 
efetiva concorrência entre os agentes, impedindo a concentração econômica, de modo a 
proteger e defender os interesses do cidadão e do consumidor. 
Parágrafo único - Os prestadores observarão as limitações quanto ao volume de gás 
canalizado contratado com empresas a eles vinculadas, bem como as restrições à 
integração vertical. 

Título 111 
Dos Serviços Públicos de Saneamento Básico 

Capítulo I 
Da Política Estadual 

Artigo 38 - A política estadual de saneamento reger-se-á pelas seguintes diretrizes, além 
daquelas fixadas na legislação nacional para o saneamento básico: 
I - assegurar os benefícios da salubridade ambiental à totalidade da população do Estado 
de São Paulo; 
11 - promover a mobilização e a integração dos recursos institucionais, tecnológicos, 
econômico-financeiros e administrativos disponíveis, visando à consecução do objetivo 
estabelecido no inciso I deste artigo; 
111 - promover o desenvolvimento da capacidade tecnológica, financeira e gerencial dos 
serviços públicos de saneamento; 
IV - promover a organização, o planejamento e o desenvolvimento do setor de 
saneamento. 
V - a destinação de recursos financeiros administrados pela Estado dar-se-á segundo 
critérios de melhoria da saúde pública e do meio ambiente, de maximização da relação 
benefício/custo e da potencialização do aproveitamento das instalações existentes, bem 
como do desenvolvimento da capacidade técnica, gerencial e financeira das entidades 
beneficiadas; 
VI - a prestação dos serviços buscará a auto-sustentabilidade e o desenvolvimento da 
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capacidade tecnológica, financeira e gerencial dos serviços públicos de saneamento, 
visando assegurar a necessária racionalidade no uso dos recursos do Fundo Estadual de 
Saneamento - FESAN; 
VII - a articulação com os municípios e com a União deverá valorizar o processo de 
planejamento e decisão sobre medidas preventivas ao crescimento desordenado que 
prejudica a prestação dos serviços, a fim de inibir os custos sociais e sanitários dele 
decorrentes, objetivando contribuir com a solução de problemas de escassez de recursos 
hídricos, congestionamento físico, dificuldade de drenagem das águas, disposição de 
resíduos e esgotos, poluição, enchentes, destruição de áreas verdes e assoreamento de 
cursos d'água; 
VIII - a integração da prestação dos serviços como forma de assegurar prioridade à 
segurança sanitária e ao bem estar da população. 

Capítulo 11 
Do Planejamento 

Artigo 39 - Ao Conselho Estadual de Saneamento - CONESAN, na qualidade de órgão 
consultivo e deliberativo do Estado, de nível estratégico, relativamente à definição e à 
implementação da política estadual de saneamento básico, compete: 
I - discutir e aprovar as propostas do Plano Plurianual de Saneamento e do Plano 
Executivo Estadual de Saneamento e de suas alterações, encaminhando-as ao 
Governador; 
11 - discutir e apresentar subsídios para formulação de diretrizes gerais tarifárias para 
regulação dos serviços de saneamento básico de titularidade estadual, encaminhando-os 
ao Governador; 
111 - conhecer do relatório sobre a situação da salubridade ambiental no Estado, elaborado 
pela Secretaria de Saneamento e Energia, propondo as medidas corretivas que lhe 
pareçam necessárias; 
IV - acompanhar a aplicação dos recursos financeiros do FESAN; e 
V - indicar os representantes municipais no Conselho de Orientação de Saneamento da 
ARSESP. 
Artigo 40 - O Conselho Estadual de Saneamento - CONESAN, assegurada a participação 
paritária dos Municípios em relação ao Estado, será presidido pelo Secretário de 
Saneamento e Energia e será composto por: 
I - Secretários de Estado e dirigentes de outros órgãos e entidades da administração direta 
e indireta do Estado, ou seus delegados, designados pelo Governador, cujas atividades se 
relacionem com o saneamento, a saúde pública, a proteção do meio ambiente, o 
desenvolvimento urbano, o planejamento estratégico ou a gestão financeira do Estado; 
11 - Prefeitos Municipais ou seus delegados, na condição de representantes de bacias, sub
bacias ou agrupamentos de bacias hidrográficas, eleitos por seus pares; 
111 - representantes da sociedade civil organizada, cujas atividades se relacionem com o 
saneamento, a saúde pública, a proteção do meio ambiente, o desenvolvimento urbano ou 
a defesa da cidadania e dos direitos civis, garantindo-se a participação de conselhos ou 
associações de defesa dos usuários dos serviços de saneamento. 
§ 12 - A organização, o funcionamento e a composição do CONESAN serão disciplinados 
por decreto. 
§ 22 - No exercício de suas atribuições, o CONESAN contará com o apoio da Secretaria de 
Saneamento e Energia, que deverá articular-se com os Comitês de Bacia Hidrográfica 
para a formulação de propostas para os planos de saneamento e seu acompanhamento. 
Artigo 41 - O Plano Plurianual de Saneamento será editado por lei estadual, nos termos 
do artigo 216 da Constituição do Estado, cabendo-lhe, observadas as peculiaridades 
regionais e locais, bem como as características das bacias hidrográficas e respectivos 
recursos hídricos, estabelecer objetivos, diretrizes, prioridades e programas gerais para 
orientar a elaboração da legislação orçamentária plurianual e anual, bem como o 
planejamento operacional dos serviços públicos de saneamento básico em todo o território 
estadual, respeitada a autonomia municipal. 
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Parágrafo único - O Plano Plurianual de Saneamento considerará a divisão do Estado em 
Unidades Hidrográficas de Gerenciamento de Recursos Hídricos - UGRHI estabelecida em 
~. e 
Artigo 42 - O Plano Executivo Estadual de Saneamento. editado por decreto. também 
orientará a elaboração dos projetos das leis orçamentárias plurianual e anual. cabendo-lhe 
detalhar os objetivos. diretrizes. prioridades e programas gerais fixados na lei estadual do 
Plano Plurianual de Saneamento. de modo a viabilizar a sua execução. 
§ 12 - O Plano Executivo Estadual de Saneamento será revisto a cada 4 (quatro) anos. 
§ 22 - O Plano Executivo Estadual de Saneamento orientará a aplicação de recursos do 
FESAN. 
Artigo 43 - O Plano de Metas de Saneamento Estadual será editado nos termos da Lei 
federal n2 11.445. de 5 de janeiro de 2007. cabendo-lhe estabelecer as metas de 
implantação. expansão e melhoria a serem impostas como obrigações do contratado no 
contrato de outorga da prestação do serviço. observado o respectivo cronograma de 
investimentos. 
§ 12 - O Plano de Metas de Saneamento deverá ter por base estudo que demonstre a 
viabilidade técnica e econômico-financeira de seu cumprimento. 
§ 22 - O Plano de Metas de Saneamento relativo aos serviços públicos de titularidade 
estadual será editado por decreto. por proposta do Secretário de Saneamento e Energia • 
após a aprovação do Conselho Deliberativo da Região Metropolitana respectiva. se for o 
caso. e será revisto a cada 4 (quatro) anos. 
§ 32 - O Plano de Metas de Saneamento poderá ser regionalizado sempre que estiver 
envolvida prestação de serviços em diversas localidades. nos termos do CapítulO 111 da Lei 
federal n2 11.445. de 5 de janeiro de 2007. 
§ 42 - O Estado dará apoio aos Municípios no planejamento e na elaboração de seus 
Planos de Metas de Saneamento, que deverão observar as diretrizes da legislação 
nacional e estadual para o saneamento básico. 

Capítulo 111 
Da Organização 

Artigo 44 - Os serviços públicos de saneamento básico de titularidade estadual serão 
submetidos à fiscalização. controle e regulação. inclusive tarifária. da ARSESP. na forma 
desta lei complementar. 
§ 12 - A plataforma de organização dos serviços será estabelecida por resolução da 
ARSESP. cabendo-lhe indicar as modalidades de serviço próprias do Estado. por região e 
por localidade. bem como a estrutura da rede. incluídos os reservatórios e as estações de 
tratamento de água e de esgoto . 
§ 22 - Os serviços de titularidade estadual. prestados por entidades delegatárias. 
concessionárias. permissionárias ou autorizadas. deverão ser obíeto de contratos. 
observado o disposto no artigo 11 da Lei federal n2 11.445. de 5 de janeiro de 2007. 
§ 32 - Quando a prestação de serviço exigir a utilização de infra-estrutura originalmente 
implantada por Município. diretamente ou por terceiros. o prestador estadual poderá 
adquirir os bens respectivos. mediante contrato. abatendo-se, do preço da aquisição, os 
créditos que tiver contra o Município. 
§ 42 - O Estado e seus prestadores de serviço de saneamento básico poderão celebrar 
termo de cooperação técnica com os Municípios, por meio dos quais assumirão 
compromissos para a melhoria da abrangência e qualidade dos serviços de titularidade 
estadual e o desenvolvimento da salubridade ambiental, bem como para a articulação 
quanto ao seu planejamento e controle. 
§ 52 - Os serviços de fornecimento de água no atacado ou de tratamento de esgoto, 
prestados pelo Estado de São Paulo. diretamente ou por intermédio de delegação. 
concessão, permissão ou autorização, a outros entes da Federação ou a seus prestadores 
de serviços de saneamento básico. serão objeto de contratação, nos termos do artigo 12 
da Lei federal n2 11.445. de 5 de janeiro de 2007, cabendo à ARSESP as funções de 
regulação e fiscalização. 
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Artigo 45 - Fica o Poder Executivo do Estado de São Paulo, diretamente ou por intermédio 
da ARSESP, autorizado a celebrar, com Municípios de seu território, convênios de 
cooperação, na forma do artigo 241 da Constituição Federal, visando à gestão associada 
de serviços de saneamento básico, pelos quais poderão ser delegadas ao Estado, 
conjunta ou separadamente, as competências de titularidade municipal de regulação, 
fiscalização e prestação desses serviços. 
§ 12 - Na hipótese de delegação ao Estado da prestação de serviços de saneamento 
básico, o prestador estadual celebrará contrato de programa com o Município, no qual 
serão fixadas tarifas e estabelecidos mecanismos de reajuste e revisão, observado o artigo 
13 da Lei federal n2 11.107, de 6 de abril de 2005, e o Plano de Metas Municipal de 
Saneamento. 
§ 22 - As tarifas a que se refere o § 1 Q deste artigo deverão ser suficientes para o custeio e 
a amortização dos investimentos no prazo contratual, ressalvados os casos de prestação 
regionalizada, em que esse equilíbrio pOderá ser apurado considerando as receitas globais 
da região. 
§ 32 - As competências de regulação e fiscalização delegadas ao Estado serão exercidas 
pela ARSESP, na forma desta lei complementar, vedada a sua atribuição a prestador 
estadual, seja a que título for. 
§ 42 - Quando o convênio de cooperação estabelecer que a regulação ou fiscalização de 
serviços delegados ao prestador estadual permaneçam a cargo do Município, este deverá 
exercer as respectivas competências por meio de entidade reguladora que atenda ao 
disposto no artigo 21 da Lei federal nQ 11.445, de 5 de janeiro de 2007, devendo a 
celebração do convênio ser precedida da apresentação de laudo atestando a viabilidade 
econômico-financeira da prestação dos serviços. 
§ 52 - Na hipótese prevista no § 42 deste artigo, a ARSESP poderá atuar como árbitro para 
solução de divergências entre o prestador de serviços e o poder concedente. 
Artigo 46 - Caberá ao Governador representar o Estado na celebração dos instrumentos 
referidos nos artigos 44, §§ 22 e 42 , e 45, "caput", podendo delegar essa competência ao 
Secretário da Pasta de vinculação da ARSESP. 
Artigo 47 - Os serviços de titularidade municipal atualmente prestados por prestador 
estadual deverão ser adaptados às disposições desta lei complementar, ficando sujeitos à 
regulação e à fiscalização pela ARSESP, salvo se estas competências tiverem sido 
contratualmente atribuídas a ente municipal ou consorciai independente, nos termos da Lei 
federal n2 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
Parágrafo único - Caso a adaptação impacte o equilíbrio econômico-financeiro atual da 
prestação do serviço, sua eficácia ficará condicionada à préVia adoção de mecanismos 
para a sua recomposição, inclusive a revisão tarifária. 
Artigo 48 - A celebração de contrato de parceria público-privada por prestador estadual, 
tendo como objeto infra-estrutura de serviço de titularidade municipal, observados o 
procedimento e as condições da Lei federal n2 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e da 
Lei nQ 11.688, de 19 de maio de 2004, dependerá de prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo do Município titular do serviço, não podendo seu prazo ultrapassar o do contrato 
de programa. 
§ 12 - A celebração de contrato de parceria público-privada prevista no 'caput' deste artigo 
deverá ser antecedida de estudo de impacto tarifário elaborado pela ARSESP. 
§ 22 - Caso o estudo de impacto tarifário elaborado pela ARSESP indique a necessidade 
de elevação da tarifa para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da prestação do 
serviço, a celebração do contrato de parceria público-privada de que trata este artigo 
deverá ser precedida da necessária revisão tarifária, ainda que para vigência futura. 

Titulo IV 
Do Quadro de Pessoal 

Artigo 49 - Fica criado o Quadro de Pessoal da Agência Reguladora da Prestação de 
Serviços de Energia e Saneamento de São Paulo - QP-ARSESP, composto de: 
I· Subquadro de Empregos Públicos Permanentes (SQEP-P); 
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11 - Subquadro de Empregos Públicos em Confiança (SOEP-C). pi-' 
Parágrafo único - Os integrantes do Ouadro de Pessoal instituído por este artigo ficam 10. 
sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e à Jornada Completa de L:/ 
Trabalho, caracterizada pela exigência da prestação de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho. 
Artigo 50 - Ficam instituídas, no OP-ARSESP, as seguintes carreiras de natureza 
multidisciplinar: 
I - Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos; 
11 - Analista de Suporte à Regulação. 
Parágrafo único - As carreiras instituídas por este artigo são constituídas por 6 (seiS) 
classes, identificadas por algarismos romanos de I a VI, escalonadas de acordo com as 
exigências de maior capacitação para o desempenho das atividades que lhe estão afetas. 
Artigo 51 - Aos integrantes da carreira de Especialista em Regulação e Fiscalização de 
Serviços Públicos incumbe o desempenho das atividades especializadas de regulação, 
fiscalização e controle da prestação de serviços públicos nas áreas de energia e 
saneamento. 
Artigo 52 - Aos integrantes da carreira de Analista de Suporte à Regulação incumbe o 
desempenho das atividades técnico-administrativas e logísticas de apoio às competências 
legais a cargo da ARSESP . 
Artigo 53 - O ingresso nas carreiras a que se refere o artigo 50 desta lei complementar far
se-á sempre na classe inicial, mediante concurso pÚblico de provas ou de provas e títulos, 
em que serão verificadas as qualificações essenciais para o desempenho atividades que 
lhe são próprias, obedecidos os seguintes requisitos: 
I - graduação em curso de nível superior ou habilitação profissional legal correspondente, 
de acordo com a área de atuação; e 
II - experiência profissional mínima comprovada de 3 (três) anos, em assuntos 
relacionados com as atividades a serem desempenhadas. 
Parágrafo único - Os editais de concurso público fixarão requisitos específicos para o 
ingresso nas carreiras de que trata este artigo, de acordo com a área de atuação. 
Artigo 54 - Promoção, para os integrantes das carreiras instituídas pelo artigo 50 desta lei 
complementar, consiste na elevação do emprego de uma classe para outra imediatamente 
superior da carreira, mediante aprovação em prova de conhecimentos específiCOS, 
obedecidos os interstícios, a periodicidade e as demais exigências a serem estabelecidas 
em decreto. 
§ 12 - O interstício mínimo para concorrer à promoção, computado sempre o tempo de 
efetivo exercício na classe em que o emprego estiver enquadrado, será de 3 (três) anos na 
primeira, segunda e terceira classes e de 4 (quatro) anos na quarta e quinta classes. 
§ 22 - Poderão ser beneficiados com a promoção, até 20% (vinte por cento) do contingente 
integrante de cada classe das carreiras de que trata este artigo existente na data de 
abertura de cada processo. 
Artigo 55 - Na vacância, os empregos relativos às classes 11 a VI de Especialista em 
Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos e de Analista de Suporte à Regulação 
retornarão à classe inicial das respectivas carreiras. 
Artigo 56 - Ficam criados, no OP-ARSESP, os seguintes empregos públiCOS: 
I - no Subquadro de Empregos Públicos Permanentes (SOEP-P), com os salários 
especificados no Anexo I: 
a) 180 (cento e oitenta) de Especialista em RegUlação e Fiscalização de Serviços Públicos 
I; 
b) 60 (sessenta) de Analista de Suporte à Regulação I; 
11 - no Subquadro de Empregos Públicos em Confiança (SOEP-C), com salários 
especificados no Anexo 11: 
a) 5 (cinco) de Diretor; 
b) 1 (um) de Ouvidor de AgênCia; 
c) 1 (um) de Secretário Executivo; 
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~) d) 8 (oito) de Superintendente de Área; 
e) 6 (seis) de Assessor 111; 
f) 12 (doze) de Assessor 11; 
g) 24 (vinte e quatro) de Assessor I; 
h) 15 (quinze) de Assistente de Serviços. 
Artigo 57 - Para o preenchimento dos empregos públicos previstos nas alíneas "c" a "h" do 
inciso 11 do artigo 56 desta lei complementar, serão exigidos os requisitos mínimos de 
escolaridade e experiência profissional indicados no Anexo 111. 
Artigo 58 - A retribuição pecuniária dos ocupantes dos empregos públicos de que trata 
esta lei complementar compreende salário, cujos valores são os fixados nos Anexos I e li, 
bem como as seguintes vantagens pecuniárias: 
I - adicional por tempo de serviço, de que trata o artigo 129 da Constituição do Estado, que 
será calculado na base de 5% (cinco por cento) sobre o valor do vencimento, por 
qÜinqüênio de prestação de serviço, observado o disposto no inciso XVI do artigo 115 da 
mesma Constituição; 
11 - décimo terceiro salário; 
111 • acréscimo de 1/3 (um terço) das férias; 
IV - ajuda de custo; 
V - diária; 
VI - "pro labore" pelo exercício de função gratificada a que se refere o artigo 59 desta lei 
complementar. 
Artigo 59 - Ficam criadas as funções gratificadas adiante mencionadas, a serem 
retribuídas por ·pro labore", calculado mediante a aplicação de percentuais sobre o valor 
do salário inicial das classes correspondentes, privativas dos ocupantes dos empregos a 
seguir discriminados: 
Quantidade Função % "Pro labore" Emprego 
1 Diretor-Presidente 15% Diretor 
24 Gerente 10% .Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços 
Públicos - Analista de Suporte à Regulação 
§ 111 - Para o fim de que trata este artigo, a identificação das funções de gerência e as 
unidades a que se destinam, bem como outras exigências, serão estabelecidas por 
decreto. 
§ 211- O valor do "pro labore" de que trata este artigo será computado para fins de cálculo 
do décimo terceiro salário e do acréscimo de 1/3 (um terço) das férias. 
§ 32 - O empregado públiCO não perderá o direito a percepção do ·pro labore" quando se 
afastar em virtude de férias e outros afastamentos que a legislação considere como de 
efetivo exercício para todos os efeitos legais. 
Artigo 60 - Ficam extintos, os cargos, as funções-atividades e os empregos públicos a 
seguir discriminados: 
I - criados pela Lei Complementar n" 833, de 17 de outubro de 1997: 
a) os vagos, na data da publicação desta lei complementar; 
b) os providos e preenchidos, na data da vacância; 
11 - criados nos termos do artigo 56, alíneas "e", "f" e "g" do inciso 11 desta lei 
complementar: 
a) 1/3 (um terço), 90 (noventa) dias a contar do preenchimento de parte equivalente dos 
empregos públicos do Subquadro de Empregos Públicos Permanentes (SOEP-P); 
b) 1/3 (um terço), decorridos 3 (três) anos da data de ingresso dos empregados públicos 
de que trata a alínea "a" deste inciso. 

Titulo V 
Das Disposições Finais 

Artigo 61 - Esta lei complementar aplica-se, no que couber, aos serviços de drenagem e 
manejo de águas pluviais urbanas, bem como aos serviços de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos, respeitada a autonomia municipal e observada a legislação estadual 
aplicável, em especial a Lei nQ 12.300, de 16 de março de 2006, ficando o Estado 
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autorizado a celebrar convênios de cooperação e contratos de programa com os 
Municípios. 
Artigo 62 - O Secretário de Saneamento e Energia atuará em conjunto com os titulares 
das demais pastas e órgãos estaduais, com a finalidade de integrar as políticas de energia 
e saneamento básico com outras correlatas, em especial as de meio ambiente. recursos 
hídricos, saúde pública, desenvolvimento urbano e defesa do consumidor. 
Artigo 63 - Os parágrafos 52, 72 e 8º do artigo 12 da Lei Estadual nº 119, de 29 de junhO de 
1973, alterada pela Lei nº 12.292, de 2 de março de 2006, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art' 1 º Igo - ........................................................... .. 
"§ 52 - Assegurada, em caráter preferencial, a operação adequada e eficiente dos serviços 
no Estado de São Paulo, a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP, diretamente ou por intermédio de subsidiária. associada ou não a terceiros, 
poderá exercer, no Brasil e no exterior, qualquer uma das atividades integrantes do seu 
objeto social, inclusive a exploração dos serviços públicos de saneamento básico sob o 
regime de concessão. (NR). 

"§ 72 - Para o estrito cumprimento das atividades de seu objeto social fica a SABESP 
autorizada a participar do bloco de controle ou do capital de outras empresas, bem como a 
constituir subsidiárias, as quais poderão associar-se, majoritária ou minoritariamente, a 
outras empresas. (NR). 
"§ 82 - A SABESP e suas subsidiárias ficam autorizadas a formar consórcios com 
empresas nacionais ou estrangeiras, inclusive com outras companhias estaduais ou 
municipais de saneamento básico, na condição ou não de empresa-líder, objetivando 
expandir atividades, reunir tecnologias e ampliar investimentos aplicados aos serviços de 
saneamento básico". (NR). 
Parágrafo único - Ficam acrescidos ao artigo 1 º da Lei Estadual nº 119, de 29 de junho de 
1973, alterada pela Lei n2 12.292, de 2 de março de 2006, os parágrafos 92 e 10: 
»Artigo 12 - .......................................................... .. 

"§ 92 - Respeitada a autonomia municipal, a SABESP e suas subsidiárias ficam 
autorizadas a prestar serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, bem 
como serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 
"§ 10 - Fica a SABESP autorizada a planejar, operar e manter sistemas de produção, 
armazenamento, conservação e comercialização de energia, para si ou para terceiros." 
Artigo 64 - O FESAN. observado o disposto no artigo 68, I, desta lei complementar, 
vincula-se à Secretaria de Saneamento e Energia e será regulamentado por decreto . 
Artigo 65 - Para o exercício de suas atribuições, a ARSESP poderá credenciar, como 
peritos, técnicos de notória especialização, que atuarão sem vínculo empregatício, 
mediante remuneração por serviço prestado, segundo tabela aprovada pela Diretoria. 
aplicando-se-Ihes, no que couber. o disposto nas normas processuais civis quanto aos 
peritos judiciais. 
Artigo 66 - A ARSESP poderá, mediante acordo, solicitar servidores de outros órgãos e 
entidades da Administração Pública, com ônus para a agênCia, à exceção dos servidores 
dos quadros dos setores regulados. 
Artigo 67 - As despesas resultantes da aplicação desta lei complementar correrão à conta 
de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo 
autorizado a abrir, para o exercício financeiro de 2007, créditos suplementares até o limite 
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reaiS), nos termos do § 12 do artigo 43 da Lei federal 
nº 4.320, de 27 de março de 1964. 
Artigo 68 - Ficam revogados: 
I - a Lei nº 7.750. de 31 de março de 1992, salvo quanto ao inciso 11 do artigo 6º, aos 
artigos 22, 23, 26 e 28 e, ainda, quanto ao artigo 1 º das Disposições Transitórias; 
" - os artigos 12 a 12, e o artigo 26, da Lei Complementar nº 833, de 17 de outubro de 
1997; 
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111 - O § 18 do artigo 1 ° da Lei Complementar nO 901, de 12 de setembro de 2001; 0) 
IV - o item 4 do § 82 do artigo 1° da Lei Complementar n2 957, de 13 de setembro de 2004. ~ 
Artigo 69 - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos, quanto ao artigo 29, em conformidade com o disposto no artigo 150, 111, "b" e "c", 
da Constituição Federal. 
Parágrafo único - Cumprido o prazo de que trata o artigo 150, 111, "b", da Constituição 
Federal, quanto à eficácia do artigo 29 desta lei complementar, fica revogado o artigo 13 
da Lei Complementar nll 833, de 17 de outubro de 1997. 

Título VI 
Das Disposições Transitórias 

Artigo 12 - Permanecem em vigor os contratos de concessão de serviços públicos de 
distribuição de gás canalizado celebrados anteriormente a esta lei complementar e as 
normas regulamentares deste serviço, cuja alteração observará o disposto nesta lei 
complementar. 
Artigo 22 - Ficam ratificados os convênios de cooperação e os contratos de programa 
relativos a serviços públiCOS de saneamento básico celebrados pelo Estado e pela 
SABESP anteriormente à data de vigência desta lei complementar. 
Artigo 311 - O disposto no artigo 48 não se aplica aos projetos de parceria público-privada 
que, nos termos do item 1 do § 5° do artigo 311 da Lei Estadual nO 11.668, de 19 de maio de 
2004, tenham sido aprovados pelo Conselho Gestor do Programa de Parceria Público
Privada antes da vigência desta lei complementar. 
Artigo 42 - A adaptação da atual estrutura da Comissão de Serviços PúblicoS de Energia -
CSPE ao disposto nesta lei complementar dar-secá na forma a ser estabelecida em 
decreto. 
§ 111 - Na composição da primeira Diretoria da ARSESP, serão designados Diretores os 
atuais ocupantes dos cargos de Comissário-Geral e Comissário-Chefe, do Quadro da 
Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE, pelo prazo remanescente de seus 
respectivos mandatos. 
§ 2lI - Os mandatos dos primeiros Diretores terão seus prazos acrescidos do tempo 
necessário para a implantação do princípio da não-coincidência, na forma determinada no 
ato de designação. 
Artigo 511 - Os atuais ocupantes das funções-atividades da série de classes de Especialista 
em Energia, instituída pela Lei Complementar nll 833, de 17 de outubro de 1997, ficam 
enquadrados na conformidade do Anexo IV. 
§ 19 - Em decorrência do disposto no 'caput" deste artigo, não mais se aplicam à série de 
classes de Especialista em Energia: 
1 - a Gratificação por Atividade de Suporte Administrativo - GASA, instituída pela Lei 
Complementar nO 876, de 4 de julho de 2000; 
2 - a Gratificação Geral, instituída pela Lei Complementar nO 901, de 12 de setembro de 
2001; 
3 - a Gratificação Suplementar, instituída pela Lei Complementar nº 957, de 13 de 
setembro de 2004; 
§ 211 - As eventuais concessões de adicional de periculosidade aos servidores de que trata 
o "caput", com base no artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho, deverão ser 
reavaliadas em face das alterações ocorridas nas condições de trabalho. 
Palácio dos Bandeirantes, aos 7 de dezembro de 2006. 
José Serra 
Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário da Fazenda 
Dilma Seli Pena 
Secretária de Saneamento e Energia 
Francisco Vidal Luna 
Secretário de Economia e Planejamento 
Sidney Estanislau Beraldo 
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Secretário de Gestão Pública 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
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Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de dezembro de 2007. 
ANEXO I 
a que se refere o inciso I do artigo 56 da Lei Complementar n2 

de de 2007 
Subquadro de Empregos Públicos Permanentes (SQEP-P) 
EMPREGO PÚBLICO SALÁRIO 
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços PúbliCOS I 4.150,00 
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos 11 4.772,50 
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos 111 5.488,38 
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos IV 6.311 ,63 
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos V 7.268,38 
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos VI 8.347,13 
EMPREGO PÚBLICO SALÁRIO 
Analista de Suporte à Regulação I 
Analista de Suporte à Regulação 11 
Analista de Suporte à Regulação !li 
Analista de Suporte à Regulação IV 
Analista de Suporte à Regulação V 
Analista de Suporte à Regulação VI 
ANEXO 11 

3.600,00 
4.140,00 
4.761,00 
5.475,15 
6.296,42 
7.240,89 

a que se refere o inciso 11 do artigo 56 da Lei Complementar n2 

de de 2007 
Subquadro de Empregos Públicos em Confiança (SQEP-C) 
EMPREGO PÚBLICO SALÁRIO 
Diretor 9.795,00 
Ouvidor de Agência 7.256,00 
Secretário Executivo 7.256,00 
Superintendente de Área 7.256,00 
Assessor 111 6.182,00 
Assessor 11 5.375,00 
Assessor I 4.300,00 
Assistente de Serviços 
ANEXO 111 

1.920,00 

a que se refere o artigo 57 da Lei Complementar nQ 

2007 
, de 

EMPREGO PÚBLICO REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO 

de 

, de 

, de 

de 

Secretário Executivo Graduação em curso de nível superior e experiência 
profissional comprovada de, no mínimo, 6 (seis) anos em assuntos relacionados com as 
atividades a serem desempenhadas. 
Superintendente de Área Graduação em curso de nível superior e experiência 
profissional comprovada de, no mínimo, 6 (seis) anos em assuntos relacionados com as 
atividades a serem desempenhadas. 
Assessor 111 Graduação em curso de nível superior e experiência profissional 
comprovada de, no mínimo, 6 (seis) anos em assuntos relacionados com as atividades a 
serem desempenhadas. 
Assessor 11 Graduação em curso de nível superior e experiência profissional 
comprovada de, no mínimo, 5 (cinco) anos em assuntos relacionados com as atividades a 
serem desempenhadas. 
Assessor I Graduação em curso de nível superior e experiência profissional comprovada 
de, no mínimo, 4 (quatro) anos em assuntos relacionados com as atividades a serem 
desempenhadas. 
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Assistente de Serviços Certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente e h:r 
experiência profissional comprovada de, no mínimo, 2 (dois) anos em assuntos '/i.) 

relacionados com as atividades a serem desempenhadas. ~. 
ANEXO IV 
a que se refere o artigo 42 das Disposições Transitórias da Lei Complementar n~ 
de de de 2007 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Especialista em Energia I Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Público I 
Especialista em Energia 11 Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Público 
11 
Especialista em Energia 111 Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Público 
111 
Especialista em Energia IV Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços 
Público IV 
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PROJETO DE LEI nO 5296/2005 
Diretrizes para os serviços públicos de saneamento básico 
e Polí~ca Nacional de saneamento Bósico (PNS) 

A CONSULTA 

o Secretário 11/adonal de Saneamento Ambiental encaminha-me consulta sobre 
Anteprojeto de Lei Que visa a estabelecer "as diretrizes para os serviços publicos de saneamento 
bttsico e a PoHtica Nacional de Saneamento Básico PNS" . 

Caso aprovado, o referido anteprojeto tornar-se-á o marco regulatório do setor do 
saneamento básico no Brasil. vindo a atender os reclamos de muitos que consideram essencial 
a edição de normas claras para disciplinar as atividades nesse segmento de serviços, como 
meio de corrigir as distorções hoje existentes e impulsionar seu desenvolvimento. 

A consulta vem resumida nos seguintes quesitos: 

1. A competência para prover os serviços de saneamento básico é sempre munícipal? li 
constitucionalmente possível que alguns serviços possam ser considerados como de 
competência estadual? O fato de o Município integrar regiao metropolitana, aglomeraçao 
urbana, microrregião ou região integrada de desenvotvimento (Ríde) altera alguma das 
conclusões anteriores? 

2. Qual é o significado de diretrizes para os fins do inciso XX do art. 21 da Constituição 
Federal? As normas dos títulos !, lI, IV, e V do Anteprojeto de Lei cujo texto segue anexo 
podem ser consideradas como diretrizes? 

3. Pode a UnHio instituir como diretriz para o saneamento basico a obrigação de que os 
serviços sejam sempre planejados, regulados e fiscalizados? É constitucional a União 
sugerir modelos de regulação dos serviços por melo de regulamento? É constitucional a 
norma que prevê o regulamento Como norma de regulação dos serviços nos casos de o 
titular dos serviços se omitir na regt<lação ou possuir regulô3çao insuficiente? 

4. É constitucional e pode ser considerado como diretriz para os fins do inciso XX do art, 21 
da C"'"" a previsao do ir.ciso 1 V do caput do art. 21* do Anteprojeto de Lei Que assegura ao 
usuàrio o direito de receber relatório individualizado com informações acerca da qualidade 
da água a ele fornecida? 

.. N, do E.: O ar'!. 21 do APL corresponde ao art. 22 do Pl529612005. 
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5,. É constitucional o disposto no art. 20* do Anteprojeto de Leí, Que prevê como diretriz a 

obrigatoriedade de a delegação de serviços públicos de saneamento básico se efetivar 
por meio de contrato? 

6. Quais são a natureza e o regime jurídico do contrato de fornecimento de serviços pÚblicos 
previsto nos arts. 10 a 12** do Anteprojeto de Lei? As cláusulas necessárias previstas 
para esse contrato, no art. 11*'" do Anteprojeto de Lei, são suficientes e atendem à boa 
técnica jurldica? É constitucional a previsao do art. 13 de que as cláusulas do modelo de 
contrato de fornecimento de serviços públicos disciplinarão as relações de 
complementaridade no que não dispuser em contrário contrato de fornedmento de 
serviços públicos celebrado pelos interessados? 

7. Ê constitucional Que a União condicione que o acesso a recursos federais dependa da 
adesão ao Sisnasa e ao cumprimento de algumas exigências? Ê constitucional que os 
aspectos técnicos do cumprimento de tais exigências sejam discíplinados por regulamento 
ou ínstrução? 

Respondo à consulta em separado. 

São Paulo, 18 de maio de 2005. 

Benedicto Porto Neto 

Professor da Faculdade de Direito 

da Pontiflcia Universidade Católica de São Paulo 

~ N. do E.: O al1. 20 do APL corresponde ao art. 23 do F'L 5296/2005 . 

.. N. do E,; Os arts. 10 a 12 do APL correspondem aos arts. 11 a 13 do Pl5296/2005, 

U~ N. do E.: O art, 11 do APL corresponde ao art. 12 do PL 5296/2005. 
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PARECER 

I - Breve hist6rico da regulaçlo do saneamento no Brasil 

1\'a histórla mais remota do Brasil, os serviços de saneamento básico encontravam-se 
associados à Administraçao Pública locaL Foi no Munic!pio que os serviços de saneamento 
foram inicialmente estruturados e executados, entre n6s. sem maiores preocupacões de 
planejamento. regulação ou mesmo universalização!. 

Entretanto. na Capital do Império e de algumas cidades estratégicas (por exemplo, 
Santos, em faZaO de seu porto), os serviços deixaram de ser administrados pelos Municlpios, 
passando sua gestão. geralmente, para o Governo das Províncias ou Estados, com registro de 
aigumas concessões à iniciativa privada2

, 

Voltando os olhos ao passado mais recente, podemos identificar, claramente, três momentos 
hist6ricos relacionados à regulação do saneamento no Brasil. 

o primeiro momento vai do término da Segunda Grande Guerra mundial até o inicio dos 
anos 70. Esse periooo (sob evidente influência norte-americanaJ) é marcado pela reorganização 
do Departamento Nacional de Obras de Saneamento (DNOS)4 e pe~a centralização, em torno 
da União, dos investimentos, do planejamento e da execução das obras e serviços desse setor, 

A isso se somou a cooperação entre a União. Hstados, Municípios, Distrito Federal e 
particulares, para a execuçl10 das polfticas públicas do saneamentoS, com a criação do Pundo 
Nacional de Obras de Saneamento (l'NOS)', e. enfim, pelos planos nacionais de saneamento' . 

I Ct WEHLlNG. Amo, AdmifllstraçSo Portuguesa fiO Brasil de Pombal a D, Jolío (1117-1808). Brasflia: 
Funcep, 1986, p. 94. 

, Sobre a concessão privada dos serviços de abastecimento de água na capital do Império, digná de nota são 
as palavras a ela dedieadas por lrineu Evangelista de Souza, o aarao de Mauá, em sua célebre ExposiçAo aos 
cr9ciores e ao púbilco (1878). S. Paulo: Editora Expressão e Cultura, 2001, p. 169-172. Os registros. ainda, dão conta 
de que, aiám do Rio de Janeiro, também tiveram geslãO privada 05 serviços de Porto Aregre. por meio de Concessão 
à Companhia Hydraulica Porto Alegreme (1861); sao Paulo, por meio de uma soaedade de economia mista. a 
Companhia Cantareira de Águas e Esgotos (1877); Belém. por meio de concesslo, à Companhia de Aguas do 
Grão-Pará, da capital inglês (1881), SãO LuIs. por força do capital Inglês que contratava o comércio de algodao. e 
fortaleza, por meio da concessão à empresa inglesa Water Wof1c.s COmpany Um1ted (1867). 

'Cf. TÁCITO, Caio. Temas de Diroito Público. Rio de Janei(o: Renovar, 1997, 'I. 1, p. 17 . 
• V. Decreto-Iei flI! 8.847/46 e Decreto nQ 20,488146. 

$ Cf. Lei 0"819/49. 

6 Pela Lei nO' 4.089162. 

1 InstituidOs pelOS Decretos na 53.961164 e 57.587166. 

~, ~ 
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Nesse período. a Uniao centraliza o planejamento e os investimentos no setor, como 

forma de promover a aplicação racional dos recursos federais (essenciais, desde então. para o 
desenvolvimento desses serviços), ainda que para a execução dessa polltica houvesse a 
preocupação com o envolvimento, cooperativo, dos demais entes da Federação. 

Os anos 70 marcam o segundo perfodo, que não chega a caracterizar uma ruptura com 
o modelo anterior, mas, sim, uma profunda intensificação da tendência centralizadora do 
planejamento, financiamento e execução dos serviços de saneamento. 

Nesse sentido, silo instituldas a Polltica Nacional de Saneamento e o Conselho Nacional 
de Saneamento. órgão ao qual se atribuiu a competência para editar o Plano Nacional de 
Saneamento (Planasa)8, Com O planejamento centralizado, também ficam centralizados os 
mecan!smos de financiamento, por intermédio da criação do Banco Nacional da Habitacão 
(BNH), gestor dos recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)'. De outra 
parte. busca-se reunir a execução dos serviços no âmbito das Companhias Estaduais de 
Saneamento Básico (CESBs), dada a impossibilidade de maior centralização da execução dos 
servicos em face da extensão do território e das desigualdades regionaisw, 

A centralizaçilo se dá com tal intensidade que a Lei nO 6.528/78 (regulamentada pelo 
Decreto nO 82.587178) chega a conceder ao Ministério do Interior competência para estabelecer 
normas de tari/ação dos serviços de saneamento (prestados, relembre-se, no nlvel 
estadual e municipal) pelo regime do custo do serviço, com acréscimo da taxa 12'lb 
(doze por cento) ao ano para remuneração dos JlJVestimenlOs. 

Toda essa centralização, é bem verdade, fez os serviços avançarem territ6rio adentro, 
em uma época marcada pelo chamado "milagre econômico". ocasi~o em que um fluxo constante 
de recursos orçamentArios e financeiros alimentava o desenvolvimento desse setor sob a 
batuta estatal . 

o terceiro perlodo se inicia no curso da década de 80 e representa. agora sim, uma 
ruptura com o modelo anterior. Dois fatores são fundamentais para se compreender esse 
perlodo que se arrasta. incrivelmente. até hoje. provocando mazelas que o Anteprojeto, 
objeto do presente parecer. visa a corrigir. 

o primeiro fator é de ordem econômica, Os anos 80 e seguintes são marcados. no 
Brasil, por clclicas e intensas crises econômicas que reduziram. em grande medida. o abundante 

8 V. Oecreto-iei nti 248/67 e a Lei"" 5,31&/67. 

ti V. Oecrelo-!ei nQ 949169, 
10 Ainda que a lorça da União losse, nessa época, evidentemente muito grande, alguns MunicípiOS. que 

possuíam serviços mais bem estruturados, resistiram à delegação destes pafa Companhfas Estaduais, mantendo 
a execuçêo dos serviços, até hOje. pot meio de depanamentos, autarquias Ou empresas mUnicipais, 

(;) 
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fluxo de capitais que impulsionava o setor do saneamento, como ocorrido em muitos outros 
setores da economia nacional, especialmente naqueles em que a atuação do Estado era mais 
intensa. 

o segundo fator é de ordem política, Os anos 80 testemunham a abertura democrática 
do pais e. Com ela, a dHuiçao das responsabilidades e dos poderes centralizados na Uniao, que 
caracterizava o per1odo anterior, 

o sabor dos resultados produzidos por esses fatores é realmente amargo. Ocorre, a 
partir de então. entre nós, uma j'desregulamentação" dos serviços de saneamento, que resultou 
na estagnação dos investimentos e do desenvolvimento desse setor. o que persiste, ainda hoje, 
em algumas regiões do Pais, 

o perlodo é marcado pelo esgotamento do Planasa, pela extinçno do BNH e pela constante 
carência de recursos ll , Hé: clara omissão, especialmente da União Federal, no estabelecimento 
de um marco regulat6rio claro e seguro, que consagrasse as diretrizes normativas para a 
organízação das ações estatais e privadas nesse setor, A discussão apenas sobre a desestatização 
das atividades do setor e sobre sua titularidade (se estadual ou municipaJl2) acaba absorvendo 
todas as atenções. 

o quadro reguJatório do setor do saneamento no Brasil. ao fina) dessa fase mais recente, 
é marcado, portanto, por inúmeras carências: faltam planejamento. financiamento e regulação; 
faltam instrumentos que possibilitem a cooperação das ações da l:nião, dos Estados e dos 
Municfpios: faltam normas que assegurem a coordenação das açOes entre as áreas do urbanismo, 
do meio ambiente, da saúde, dos recursos hídricos, dentre outras. 

É bem verdade que, durante anos, houve tentativas para a elaboração de uma legislação 
sobre o saneamento básico, inclusive com a aprovação, em finais de 1994, do Projeto de Lei 
n" 199/91. que recebeu veto total em;aneiro de 1995. Apesar disso, somente em 20010 
Governo Federal apresentou proposta sobre o tema (PL n" 4.147. ainda em trâmite na Câmara 
dos Deputados), a qual. entretanto, sofreu intensas criticas, por se apegar ao modelo 
centralizador anterior e, por isso. considerado incompativel com o processo de descentralização 
poJitica e adminlstratLva promovido pela Constítuição de 1988. 

). Nesse porlodo os investimentos no setor se deram, ainda, por intermédio de linhas de financiamento 
intemacional junto a InstituiçOes multilaterais de crédito (corno o 610, por exemp'o, no caso do chamado Prosege 
- Programa de Ação Social em Saneamento, cf. Decreto nU 481192 e Decreto nQ 1.675195), 

,~ Resultado da po!it1ca do período aott'Nio' que, como visto, reforçara o papel de entidades conlroladas 
pelos Estados, muitas vezes com o descootenlamento dos MunicfptOS, seja porque queriam melhores serviços, 
seja pelO desejo de resgalarem as suas prerrogativas, 

1-
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11 - A titularidade dos serviços de saneamento no contexto atual 

A meu ver, a Constituição Federal de 1988 rompeu, em relação aos serviços de 
saneamento, como também em tantos outros setores da vida estatal e social, com a centralização 
criada aos tempos do regime mílitar. 

A consagração do Município como unidade federativa (veículo de uma descentralização 
do comando político sem precedentes no constitucionalismo recente) - art. 10 e art. 18 - e 
a extensa competência material para a gestão dos serviços de interesse local - art. 30, V -
são expressões eloqOentes dessa vocação descentralizadora da Constituição Federal de 1988 . 

Na area especifica dos serviços de saneamento basico, a Constituição Federal teve a 
intenção de efetivamente descentralizar a competência da execuç~o dos serviços, sem 
entretanto descartar integralmente a atuaç~o dos Estados e das empresas sob seu controle 
acionario, Que, reforce-se, ja no âmbito do Planasa geralmente atuavam como concessionárias 
municipais. 

Nesse contexto é Que se explica a divisa0 traçada pelo constituinte entre a regulaç~o e o 
planejamento geral (a cargo da Uni~o, nos termos do art. 21, XX); a execução dos serviços de 
interesse local (a cargo dos Municípios - art. 30, V) e o planejamento, organizaçao e execuç~o 
dos serviços considerados como funções públicas de interesse comum em regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, instituídas e disciplínadas por lei complementar estadual 
- art. 25, § 3Q 

- e não mais por lei complementar federal, como previsto no regime constitucional 
imediatamente anterior13• 

o problema na interpretação da Constituiç~o Federal surge, entretanto, Quando se verifica 
Que o traçado feito acima nao é exatamente linear, comportando diversas exceções. Ainda 
Que o art. 21, XX, seja claro em atribuir a União a função de regulaç~o basica desses serviços 
("instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitaç~o, saneamento basico e 
transportes urbanos"), a Constituição confere também a Uni~o a competência de promover a 
"melhoria das condições habitacionais e de saneamento basico" (art. 23, IX). Como a disposiçao 
vem arrolada dentre as competências comuns da União, Estados, Distrito Pederal e Municlpios, 

13 A competência para o planejamento e a regulação dos serviços locais, metropolitanos, de aglomerações 
urbanas e de microrregiões é realmente um assunto árduo. Verificarei, a seguir, o quadro geral da regulação do 
saneamento básico e de oulros serviços a ele correlacionados. Esse quadro auxiliará a visão sistemática da 
Constituição Federal. É importante, desde logo, anotar que a Constituição Federal não permite que o Estado 
absorva a competência para a prestação dos serviços de saneamento em região metropolitana, aglomeração 
urbana ou microrregião; atribui-lhe, sim, a competência de instituir esses agrupamentos de municípios para 
integrar a organização, o planejamento e a execução de "funções públicas de interesse comum", Depreende-se 
que os municípios reunir-se-ão, sob coordenação do respectivo Estado, para planejarem, organizarem e executarem 
determinados serviços de maneira integrada, obedecidas, no caso de serviços de saneamento básico, as diretrizes 
lixadas pela União, nos termos do art. 21, XX, da CF. O tema, por sua importãncia no âmbito da consutta ora 
respondida, voltará a ser analisado neste parecer. 
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deduz-se Que a atuação direta da União dá-se excepcionalmente e sempre em regime de 
cooperação, como, ademais. sugere o parágrafo único do art. 23. ao estabelecer Que lei 
complementar "fixará normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios". 

As competências traçadas pela Constituição Federal em matéria ambiental. por seu turno, 
não podem ser deixadas de lado. em face da imanente relação existente entre o saneamento 
básico e a preservação e promoÇao do meio ambiente. Nessa área, a Constituição Federal 
conferiu também á União Federal a primazia regulat6ria, atribuindo-lhe a competência para 
editar normas gerais (art. 24, VI e § P2), mas reservando aos Estados e ao Distrito Federal a 
competência de legislar em caráter suplementar sobre o assunto (art. 24, § 20:). Até mesmo 
os Municlpios têm competência regulatória, muito embora residual, no Que se refere ao meio 
ambiente, como salienta o art. 30, lI, Que lhes atribui o poder de suplementar a legislação 
federal e estadual "no Que couber". 

Deve-se verificar. também, o Que dispõe a Constituição Federal sobre as competências 
em matéria de saúde pública, com a Qual o saneamento básico mantém óbvia e íntima relação. 
No setor dos serviços de saúde cabe á União instituir um sistema único de saúde, cuja rede de 
prestação é regionalizada e hierarquizada (arts. 198 e 200). A regulação desse sistema se dá 
nos termos de lei federal (art. 200). Disciplinada pela Uniao, a prestação dos serviços ocorre 
por meio de cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 23, ID, 
competindo a estes últimos, "com cooperaçao técnica e financeira da Uniao e do Estado", a 
prestaçao dos serviços de "atendimento da saúde da populaçao" (art. 30, VII). 

Nao se deve esquecer, ainda, Que, na hipótese de concessão dos serviços de saneamento 
básico, devem ser observadas as delimitações constitucionais Quanto á regulaçao geral da 
matéria. Cabe à União Federal a regulação do regime das empresas concessionárias, os 
direitos dos usuários. a pol!tica tarifária e a obrigaçao de manter serviço adequado (art. 175, 
parágrafo único). Os Estados, por sua vez, desfrutam de competência para, em caráter 
suplementar, cuidar da regulaçao dos direitos dos usuários, em face da competência concorrente 
para legislar sobre consumo (art. 24, V) . 

A conclusao, portanto, Que se pode extrair. por todos os prismas pelos Quais se observe 
a Questão. em relação ao Que dispõe a Constituição Federal é, em suma, a seguinte: 

(1) a Constituiçao Federal dividiu a competência para a regulação e o planejamento dos 
serviços de saneamento da seguinte forma: L~ 

14 Não trato, na seqüência, do Distrito Federal, pois, segundo a CF (art. 32, § 1R), ele acumula as competências 
dos Estados e dos Municfpios. 77 
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cabe li Unilo: instituir diretrizes gerais (art. 21. XX); planos de 
desenvolvimento (art. 21. IX); editar normas gerais Que visem á proteçAo 
do meio ambiente (art. 24, VI, I 1°); editar normas que permitam a 
integraçAo do sistema (mico de saúde na formula,lo das açOes de 
saneamento (art. 200, IV); e editar normas gerais de prote,lo do 
consumidor (usuário) dos serviços (art. 24, V); 

b. cabe aos Estados: suplementar a legislaçAo nacional sobre as questOes 
de natureza ambiental ligadas ao saneamento (ar I. 24, VI e I 2°); 
suplementar a legislaçlo nacional no que concerne â regulaçAo dos direitos 
dos consumidores (usuârios) dos serviços de saneamento (art. 24, V) e 
instituir regioes metropolitanas visando a integrar a organiza,Ao e o 
planejamento dos serviços de saneamento que forem considerados de 
interesse comum (art. 25, § 3°); 

c. cabe 80S Munícipios: suplementar residualmente a regulaçAo nacional 
e estadual do saneamento no que se refere a matérias relacionadas á 
proteçAo ambiental e aos direitos do consumidor (art. 30, I1); legislar 
sobre a forma de prestaçAo dos serviços de sua competência, se diretamente 
ou por meio de concess!o ou permissAo (art. 30, Vl; e regular os serviços 
de interesse local (art. 30. V, combinado com o art. 21, XX)!'. 

(2) a CF dIvidiu a competência para a execuçAo dos serviços de saneamento da seguinte 
forma: 

a. cabe 11 Unilo Federal: promover. em cooperaçao com Estados. Distrito 
Federal e Munic!pios, a melhoria das condiçOes de saneamento básico 
(art. 23, Xl, que compreende a aplieacAo de recursos onerosos e 
orçamentãrios. geralmente na forma de financiamentos e repasses para 
Estados e Municlpios; 

b. cabe aos Estados: promover. em cooperaçAo com a Uniao e os 
Municlpios, a melhoria das eondiçOes de saneamento básico (art. 23, Xl, 
pelo que se compreende que possam deter estruturas voltadas para esses 
serviços. especialmente empresas sob o seu controle: 

a Se à UOlão cabe edital dire1rizes para o saneamento, caberá aos Municípios a edição de normas locais, 
para os serviços de Interesse loca! (os quais 1119 cumpre organizar) sem, no entanto, contrariar as diretrizes 
nacionais de competêncIa da UniAo. 
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c. cabe aos Municlpios: organizar e prestar os serviços de interesse local 
Cart. 30, V), sempre atendidas as diretrizes fixadas pela UniAo Cart. 21, 
XX)16 e, se o caso, as normas de integraç:lo fixadas em lei complementar 
estadual (art. 25, § 3°), estas últimas desde Que concordes com as 
mencionadas diretrizes. 

Reitere-se Que, quanto aos serviços de interesse comum (entendidos estes como os 
formalmente declarados funções de interesse comum), a Constituiçao não atribui sua prestação 
aos Estados. mas confere, sim, a estes poder para instituir os instrumentos para sua organização, 
planejamento e execução no nível regional, por agrupamentos de Munic!pios limítrofes. 
A execução dos serviços dessa modalidade, portanto, não deixam de pertencer à esfera de 
competência dos Municlpios Que, porém, repita-se, submeter-se-ao às deliberações Quanto ã 
organizaçao, ao planejamento e ã execuçao tomadas no âmbito das instituições regionais criadas, 
por meio de lei complementar, pelos respectivos Estados, e apenas nos pontos de Ínteresse 
comum dos Municfpios que as integram. 

Vê-se que, num esforço de sistematizaçao dos dispositivos constitucionais, pode-se divisar 
com bom grau de exatidao uma organização harmônica dos diversos preceitos que tratam do 
assunto. 

Nem por isso essa matéria deixa de ser complexa, tanto assim que se encontra, atualmente, 
contendida perante o Supremo Tribunal Federal (STF), em caso no qual o Estado do Rio de 
Janeiro defende a constitucionalidade de lei estadual que estabelece sua titularidade sobre 
todos os serviços de saneamento prestados no âmbito da regiao metropolitana do Rio de 
Janeiro l ? 

o Ministro Maurício Corrêa, em seu voto (no julgamento de medida liminar Que ainda não 
se concluiu), então relator da referida ADln, nao verificou inconstitucionalidade na lei 
complementar instituidora da região metropolitana e considerou que: 

18 Muito embora tratarei do significado da expressão "diretrizn em seguida, é bom esclarecer que, nesta 
parte do texto, a utilizo para retratar toda competência regulatória a cargo da União, neste caso, -conforme acima 
defendido, em matéria de consumo, meio ambiente, urbanismo, etc. 

11 Ação ~ireta de Inconstitucionalidade ng 1842-S/RJ, ReI. Ministro Mauricio Corrêa, requerente Partido 
Democrático Trabalhista (POT). A AO In questiona vários dispositivos da lei Complementar Estadual n" 87/97, que 
criava a Região Melropolitana do Rio de Janeiro. A lei estabelece como ~de interesse metropolitano ou comum as 
funções públicas e os serviços que atendam a mais de um Municlpio, assim como os que, restrilos ao lerritório de 
um deles, sejam de algum modo dependentes, concorrenles, conlluentes ou integrados de funções publicas, 
bem como os serviços supramunicipais, notadamente: ( ... ) saneamenlo básic::o, incluindo o abastecimento e 
produçao de água desde sua captação bruta dos mananciais existentes no Estado, inclusive subsolo, sua adução, 
Iratamento e reservação, a distribuição de água de forma adequada ao consumidor final. o esgotamenlo sanitário 
e a coleta de residuos sólidos e IIquidos por meio de canais, tubos ou outros tipos de condutos e o transporte das 
águas servidas e danominadas esg01amento, envolvendo seu tratamento e decantação em lagoas para posterior 
deVOlução ao meio ambienle em cursos d'água, lagos, balas e mar, bem como as soluções altemativas para os 
sistemas de esgotamento sanitário." 
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"a forma de repartição constitucional de competências visa exatamente essa atuaçao 
conjunta e integrada, que, no caso dos Estados e Municipios, consideradas as 
peculiaridades regionais de cada um, pode ser redimensionada segundo autoriza o § 
31:1 do artigo 25 da Carta de 1988 C .. ) esse agrupamento de municipios, que decorre 
inicialmente da necessidade fisica concreta de formação de conglomerado urbano 
único, não se da para fins meramente acadêmicos, geográficos ou algo parecido, 
mas efetivamente para cometer ao Estado a responsabilidade pela implantaçdo de 
pollticas unificadas de prestação de serviços publicas, objetivando ganhar em 
eficiência e economicidade. considerados os interesses coletivos e nao individuais. 
Os problemas e os interesses de cada núcleo urbano passam a interagir de tal modo 
que acabam constituindo um sistema sócio-econômico integrado. sem que com isso 
possa admitir-se a ocorrência de violação à autonomia municipal. tendo em vista o 
comando constitucional autorizador L.J sem dúvida. a instituiçao desse mecanismo 
torna relativa a autonomia municipal nas matérias que a lei complementar julgou por 
bem transpor para o Estado (..J mas essencial. em face da qualificaçao do próprio 
sentido vernacular do verbo integrar utilizado pela Constituição, do qual desponta 
cristalino que as decisões de interesse dessas áreas deverão ser compartilhadas 
entre os municlpios que as compõem e o Estado 1H." 

Observe-se que, muito embora negue a liminar, o Ministro relator da causa reconhece 
que os Municipios compartilham as decisões tomadas no âmbito da instituição regional criada 
pelo Estado, o que corrobora o raciocínio acima exposto, segundo o qual a Constituição Federal 
não remeteu a competência de execução desses serviços exclusivamente aos Estados. 

Outra Ação Direta de Inconstitucionalidade, agora contra lei do Estado do Rio Grande do 
Sul, possibilitou ao Supremo Tribunal Federal (STF) nova manifestação sobre o tema. Na 
oportunidade, consignou-se que: 

" .... constitui-se a regiao administrativa em um organismo de gestão territorial 
compartilhada em razão dos interesses comuns, que tem no Estado-membro um 
dos participes e seu coordenador, ao qual nao se pode imputar a titularidade dos 
serviços em razao da unidade dos entes envolvidos1 9." 

Aqui, enfim. acolhe-se com exatidão a idéia que apontei acima. Compete aos Estados 
criar instituições de deliberação conjunta com Municlpios, inclusive sobre serviços da esfera 
de competência destes Municlpios ou do próprio Estado, que. considerados como funções 
públicas de interesse comum, passam a ter planejamento, organização ou execução integrados 
nos termos definidos em lei complementar estadual. A Constituição Federal não estabelece 
que a execução desses serviços passe simplesmente a competência dos Estados. 

18 STF, ADln Jl'I1842-5/Aio de Janeiro (liminar), Relator Ministro Maurício Corrêa. j. 21.04.2004. 

19 STF, ADln n" 2.809-0 AS, Tribunal Pleno, Relalor Minislro Maurício Corrêa, j. 25.09.2003. 

1~ 
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Com essas observações, parecem-me respondidas as indagaçOes constantes do primeiro 
quesito colocado pelo consulenle: a competência para prover serviços de saneamento é 
sempre municipal, não há. possibilidade, nos termos da Constituição Federal. de remeter essa 
competência aos Estados, que possuem. nessa matéria, somente competências de regulação, 
em caráter suplementar á regulação federaL 

o fato de o Municlpio integrar região melropolltana. ag!omeraçilo urbana, microrregião 
Onstituldas por lei complementar estadual) ou região integrada de desenvolvimento <institu!da 
por lei complementar federal) não altera sua competência em relação à execução dos serviços 
que. apesar disso, passa a se subordinar à regulação e ao planejamento regional e as 
normas de organizaçlJo compartNhada, nos termos definidos em lei complementar, 
regulação e planejamento estes que são, por sua vez, suplementares aos editados pela União 
FederaL Não seria compaUve! com o principio da Federação e com o da autonomia dos entes 
que a integram sustentar que o Estado, por decisão própria e exclusiva, possa absorver 
competências que a Constituíção Federal confere aos Municlpios. 

III - O significado da expressa0 "diretriz" utilizada pelo art. 21, XX, da Constituiçao 

Federal 

Os quesitos de números 2 (dois) a 5 (c:nco) têm relação com a matéria indicada neste 
título, ou seja, com o exercicio pela União Federal da competência estabelecida pelo art. 21, 
XX, da Constituição Federal para fixar diretrizes para os serviços de saneamento. 

Mais uma Vet a questao não é simples. importando na necessidade de reflexão aprofundada, 

Como saHenta José l\fonso da Silva, o sistema constitucional de repartição de competências 
entre os entes federados. no Brasil, dá-se à semelhança do que ocorre na República Federal 
da Alemanha. com áreas comuns em que se prevêem atuaçoes paralelas e setores concorrentes 
"em que a competência para estabelecer pollticas gerais. diretrizes gerais ou normas gerais 
cabe à Uníão enquanto se defere aos Estados e até aos Muníclpios a competência suplementar"ID . 

A expressão diretriz é: utilizada pela Constituição de 1988 em algumas passagens, a 
saber: no inciso XX do art. 21 (objeto do quesito ora tratado): no inciso XXI do art. 21 (que fixa 
a competência da União de "estabelecer pnnc/pios e diretrizes para o sistema nacional de 
viação"); nos incisos IX e XXIV do art. 22 que estabelece a competência da Unillo para legislar 
sobre" diretrizes da pol/tica nacional de transporte" e "diretrizes e bases da educação 
nacional"; no art. 48. art. 165 e muitos OuLros da Constítuicão Federal, que tratam da lei de 
diretrizes orçamel1tJrias: no art. 174. § 1", que trata das "diretrizes e bases do 
planejamento do desenvolvimento nacional"; no art. 182 que trata das" diretrizes gerais da 
polJtica de desenvolvimento urbano"; no art. 198 que trata das direlrizes de orgamzação 

li'! Cf. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros. 2004, p, 477. 
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do sistema único de saúde: no art. 204 que trata também de diretrizes de organizaçlJo das 
ações governamentais na área de assistência social. 

o que se constata é que a expressi'1o diretrizé tomada pelo constituinte para se referir 
a um conjunto de normas (principias e regras) que visam a organizar, planejar e criar 
procedimentos para a concretizaçDo de determinado assunto. 

Assim ocorre quando a Constituiça,o se refere a princ1pios e diretrizes da viação nacional, 
deixando claro que elas não se identificam necessariamente apenas com princípios, mas vão 
além deles, incorporando regras com maior grau de densidade normativa 21 ; assim ocorre 
quando se visa à organização dos serviços educacionais em bases nacionais e uniformes; 
quando se fala em estabelecer diretrizes para o planejamento da intervenção econômica 
estatal e em todos os demais casos acima referidos22 . 

Do ponto de vista formal, no âmbito do arranjo federal de competências, as diretrizes 
gerais não se djstinguem das normas gerais, pois, uma vez fixadas pela União, podem ser 
suplementadas pelos Estados, Distrito Federal e Municlpios, como já abordamos no item anterior 
deste parecer. 

Nesse sentido não noto dissonância entre o que prevê o sistema constitucional brasileiro 
e o das 'airetivas" do Direito Comunitário europeu que, na liçao de Canotilho, "vinculam os 
Estados-membros a uma obrigação de resultado, deixando discricionariedade de valoração aos 
Estados Quanto a forma e meio de alcançar os resultados" muito embora "por vezes sejam 
cheias de pormenores regula ti vos" 2.1, 

Entretanto, não é ilimitado o poder da União para editar diretrizes que obriguem a todos 
os entes da Federaçao. Segundo me parece. doís princ!pios constitucionais estabelecem barreiras 
a atuaç.i'iQ legislativa da União: o pnncípio da "predominiJncia do interesse"'l4 e o da 
"autonomia dos entes da Federação"2'5. 

li Acetca da distinção entre pMcípiOS e regras. v. GOMES CANOTILHO. Díreito Constitucional li Teoria da 
ConstituiçM>. Coimbra: Editora A1medina, 1998, p,1034; ESSER, Josaph. Grondsatz und Norm in der richtedicnen 
Fortbildung des Privatrechts, 1956 - Pn"nclpio y nonna en la eJaboraci6n jurisprudenCIal <kJ1 derec/)o privado, trad. 
cast de Eduardo ValeU Fio!. Barcelona: Editol'ial Boscn, 1961, p, 66-68; OWORKIN, Ronald. Taking Rfghts Seriously 
- Los <kJrtJC/)os ê!i Sêria, lrad. cas!. de Marta Guaslavino, Barcelona: Editorial Ariel, 1* &d., 4' reimpressão, 1999, p. 
74-n; ALEXY, Robert, Theorie dei GflJndrechte, Suhrkamp.Verlag, 1986 - Tecría de los ckJrac/)os fundamentales, 
trad, casL de Ernesto Garzón Valdés. Madrid: Centro de ESlUdios Constiluclonales, 1997, 
p. 13().133. 

22 A lição de HORTA, Raul Machado, Direito Ccns1itvclonaJ, Belo HorizOI"Ile: Del Rey, 2003, p 349. que 
classifica a instituição de diretrizes para o saneamento básico dentre os~poderes de planejamento e 
desenvolvimento" es!abelecídos pela Constituição em prol da União federal. parece-me ba.stante próxima ao 
enfoque aqui conferidO à matéria. 

nop. cit., p.817. 

?oi; Ver sobre este principio. entre outros, MORAES, Alexandra de. Direita Constitucional. S. Paulo: Altas, 2000, 
p. 273; e SILVA, José Alonso da.. Direito ConS1i/uCiOOaJ Posirivo, São Paulo: Malheiros, 2004, p, 476. 

1~ Também, aqui, verifique-se SILVA, José A1onso da. Direito Constitucional Positivo. S. Paulo: Malheiros, 
2004, p. 590 e SS. e 622 e 55. 
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A predominância do ínteresse nacional. Que deve ser vislumbrada pela UnH~o na regulação 
das diretrizes gerais, nacionais, em determinados setores, é delimitada pelo fato de a Constituição 
Federal estabelecer processos deliberativos própr[os para sua determinaçao, Assim, em matéria 
de finanças públicas, por exemplo, somente por meio de lei complementar (art 163) podem 
ser editadas diretrizes Que se tornem obrigatórias aos Estados, Munjcfpios e Distrito FederaL 
em matéria de transportes. ainda exemplificando. a lei ordinãría pode estabelecer diretrizes 
de polltica nacional (art. 22, IX), 

o Que quero dizer é Que a limítaçiio do Que seja ou não de interesse nacional e, portanto. 
do modo (abrangência, extensão) como devem essas matérias ser reguladas nacionalmente 
são inerentes ao processo constitucionalmente fixado (processo legislativo) para sua deliberação, 
Não se entenda que defendo, desse modo, um controle meramente formal sobre o conteúdo 
das diretrizes estabelecidas nacionalmente {em assuntos que obviamente lhe pertinem) pela 
União Federal. Entendo que o controle material do conteúdo das diretrizes estabelecidas 
nacionalmente pela Uniao dá-se, dentro de determinados limites, pelo crivo eminentemente 
polltico, pelas instituições democráticas incumbidas pela Constituição de processar e deliberar 
sobre o assunto, 

Combinado com esse limitador, encontra-se o prinCípio da autonomia dos entes da 
Federaçao. Ê que. aínda que deliberadas por meio dos processos constitucionalmente 
estabelecidos, as diretrizes nacionais nao podem subtrair a autonomia federativa, sob pena de 
aviltamento desse prinCipio constitucional, A conservação da autonomia federativa. por sua 
vez, encontra-se na obediência aos seguintes ditames: capacidade de auto-organização, 
de aUlo}egis}açào, de aUlogoverno e de aUlo-administração (arts, 18. 25 a 29)", 

Nao subtraído dos Estados, Muníclpios e Distrito Federal esse núcleo rlgido de atribuições 
gerais, representativo da autonomia federativa, nao haverá que se ohjetar a norma federal que 
fixe diretrizes nacionais em determinado setor. 

Assim exposto meu entendimento sobre o tema em foco, posso tratar. mais diretamente, 
dos quesitos Que lhe são pertinentes. 

Pergunta-me o consulente qual o significado da expressa0 diretrizes para os fins do 
inciso XX do art. 21 da Constituição Federal e se as normas dos tltu:os I. 11. IV e V do Anteprojeto 
inserem-se nesse conceito, 

Como disse acima, diretrizes, no contexto do art. 21. XX, da Constituição Federal. são 
normas jurldkas (principias e regras) fixadas para aplicação em lodo o território 
nacional. tendo em vista a sua pertinência ao interesse geral ou nacional ou á 

2'1! Idem, ibidem, 
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predominância desse interesse em relação a elas, voltadas a organizar, planejar, 
criar procedimentos para a concretização Gil para pré-ordenar o desenvolvimento 
urbano, Ínc/usive habiraç/Jo, saneamento básico e transportes urbanos, 

Nessa linha de radoclnío. não tenho duvida em afirmar que as regras inseridas nos titulas 
indicados no segundo quesito da consulta serão constitucionais, se devidamente aprovadas pelo 
Congresso NacionaL Não vejo nas referidas regras Qualquer violação à autonomia dos entes da 
Federação. Pergunta-me o consulente. ainda. se a união pOderia instituir como diretriz para o 
saneamento básico a obrigação de que os serviços sejam sempre planejados, regulados e 
fiscalizados . 

Ora. o planejamento. a regulacJo e a fiscalizaç30 dos serviços são necessidades 
intrlnsecas ou uma díretrlz inerente à prestação de qualquer serviço público, A explicitação, 
por meio de fei federal, dessa obrigaçao nada tem de inconstitucional, não subtraindo autonomia 
dos entes federados e, ao contrário, reforçando a Obrigação já fixada constitucionalmente de 
economicidade (art. 70) legalidade e eficiência (art. 37) dos atos administrativos. O dever de 
planejamento, regulação e fiscalizaçao decorre diretamente da noçao de funçao pública e das 
competências atribu!das aos titulares dos serviços estatais pela própria Constitulçao Federal. 

Neste ponto é importante tratar da previsllo contida no Anteprojeto de que Regulamento 
editado pela União devera ser observado pelos Estados, Distrito Federal e Municípios que nào 
exerçam suas competências regulatórias próprias, 

Em primeiro lugar, é importante destacar Que o regulamento n30 é imposto pela Uni~o 
aos demais entes da Federação. porque estes continuam com liberdade no exercício de suas 
respectivas competências sobre a matéria. As normas editadas por ente da Federação, no 
exercido de suas competências pr6prias, podem inclusive contrariar os modelos edítados 
por meio de regulamento da União. desde Que, é claro, sejam respeitadas as diretrizes 
nacionais. O fato de que os modelos sejam meramente exemplificativos, podendo ser ou não 
adotados pelos Estados. D:strito Federa! e Municípios, torna evidente o caráter de orientação 
Que possuem e a sua plena conformidade aos limites do poder regulamentar. 

A prevís!'iO contida no Anteprojeto de que os modelos devam ser obrigatoriamente 
respeitados pelos entes da Federação que não exercerem suas respectivas competências 
regulatórias sobre a matéria, da mesma forma, não representa invasão. pela União. do campo 
de competência dos demais entes federados. Seu alcance é muito diferente: o Anteprojeto 
disciplina a solução a Ser adotada diante de lacuna legal sobre a matéria. 

A Questão que se apresenta é a seguinte: na hip6tese de os Estados, o Distrito Federal ou 
os Municípios não exercerem suas respectivas competências regulat6rias, qual a solução a ser 
adotada? 

r-
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E certo que o exercido de competência sobre a matéria de um ente da Federaça.o n~o 
é indiferente aos demais. Na política nacional de saneamento, é fundamental que cada ente 
efetivamente exerça sua competência própria, para que sejam alcançados os fins de interesse 
público. Dai a importância da deíinh;ao do regime a ser observado em caso de lacuflalegal, 
na hipótese de falta de regulaçM da matéria por ente competente. 

o papel de definir o caminho a seguir diante desse quadro é das normas gerais, de 
competência da Uniao. 

Dai porque é legítima, perfeítamente annada com a Constituiçao Federal, a norma que 
disciplina lacuna legal, determinando a aplicaçao de regulamento editado pela Uniao até Que 
os demais entes da Federação exerçam livremente suas respectivas competêncÍas. 

A SOlUÇa0 atribuida para a ausência de normas estaduaís, distritais e municipais sobre o 
tema tem o objetivo de garantir a eficàda das diretrizes definidas pela União. 

Nilo vejo na hipótese qualquer inconstitucionalidade porque. sem normas específícas. 
€ fundamental adotar-se solução que yiabiHze as atividades de saneamento, tendo em vista a 
irretorQulvel necessidade de regulação jurídica, No caso, a lei consagra soluCãO adequada: a 
adoçilo de regulamento da União, Não se trata, pois, de a União regulamentar matéria no 
campO de competência dos demais entes da Federação, mas de oferecer solução juridica para 
a falta de regulação da matéria. 

Por seu turno, a defesa dos djreHos do usuàrio do serviço e as regras que possibilitam 
essa defesa são claramente normas de competência federal, senão por ser evidente diretriz 
(nos termos acíma tratados), por ser norma geral de defesa do consumidor (art. 24. V). Assim 
a norma do inciso IV, do capul do art, 21* do Anteprojeto, que assegura ao usuàrio o direíto de 
receberrelatórío individualizado com informações acerca da qualidade da àgua a ele fomecída. 
n~o padece de qualquer vicio de consrítuclonaHdade, 

Por conferir concretude a direitos já reconhecidos pela legislação de proteção do 
consumidor, das concessões, dos recursos hldricos e da saúde, correto que esta mesma 
diretriz seja implementada inclusive por regulamento aprovado por Decreto, como recentemente 
se adotou27• 

Dentro da mesma linha de argumentação que defendo, também não hà corno se duvidar 
a priori da constitucionalidade do art. 20** do Anteprojeto, porque fixar a exigência de 
contrato para a delegação de serviços públicos insere-se no conceito de diretriz que, repita-se. 

21 v. Decreto nll 5.440, de 4 de maio de 2005, 
.. N. do E.: O art. 21 do APL corresponde ao art. 22 do PL 529612005 
•• N. do E.: O art, 20, do APL corresponde ao art. 23 do PL 529612005. 
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não é circunscrito ao campo dos meros principias, abrangendo também regras, de maior 
densidade normativa, 

Acrescente-se que se trata de diretriz que visa a assegurar a estabilidade e li 

continuidade de serviços essenciais, evitando arranjos precários de prestação. Além 
disso, os veiculos tradicionais de delegação da gestão de serviços públicos s3.o realmente os 
contratos de concessão e de permissâo de serviços públicos (art. 175), portanto essa diretriz 
já se encontra incorporada ao Texto Constitucional Federal e n~o há problemas em sua ratificação 
ou explicitação pelo texto do Anleprojeto ora analisado . 

IV - Contrato de fornecimento de serviços públicos de saneamento basico 

Nada há na Constituição Pederal que obrigue União. Estados, Municlpios e Distrito Pederal 
a atuarem isoladamente no cumprimento de suas obrigaçOes relativas aos serviços publicos de 
saneamento. Ao contrário. em recente parecer sobre o Projeto de Lei sobre Consórcios 
Publicos, tive a oportunidade de destacar que o modelo federativo, com a feição que lhe 
confere o texto constítucional, não elimina a natureza una do Estado brasileiro, e todos os 
entes que o compõem devem, em conjunto e em colaboração mútua, perseguir e implementar 
seus objetivos: construir uma sociedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento 
nacional; erradicar a pobreza e a margina~idade e reduzir as desigualdades sociais e regionais: 
promover o bem de todos. sem preconceitos (art. 3". CP). 

A cooperação entre as entidades federais é diretriz expressa do Texto Constítucional, 
conforme se verifica pela regra inserta no arL 241: "a União, os Estados, o Dístrito Federal e 
os Munícipios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convêníos de cooperaçãO 
entre Os entes federados. autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais ti continuidade 
dos serviços transÍeridos". 

A regulação conjunta dos serviços é, no meu modo de ver, perfeitamente ajustada às 
diretivas constitucionais. desde que estabelecida voluntariamente ou, em situaçOes excepcionais, 
por instrumentos compulsórios previstos peja Constituição Federal. especialmente quando se 
referem a regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 

No campo da cooperação voluntária, ou como complemento às formas compulsórias de 
coordenação federatíva, o Anteprojeto prevê alguns instrumentos de delegação, transferência 
ou prestação conjunta dos serviços públicos de saneamento básico. 

o art. 2°, XV-, do Anteprojeto estabelece a possibilidade de que o titular do serviço 
público preste-o direta ou indkecamente, em consonância. é bom que se adiante, com o 
previsto no art. 175, da Constituição FederaL 

" N. do E.: O art. 2'<, inciso XV do APL corresponde ao art. 2", indso XVI do PL 529612005. 
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o art. 16, § 3th,. ao estabelecer as diretrizes para a regulação e a físcalização do 
serviço, faculta ao titular do serviço a transferência do exercício das funções de fiscalização 
a outra entidade pública, por meio de convênio, bem como a contratação de apolo técnico 
para a regulação Üambém por meio de convênio com outra entidade pública, não 
necessariamente a mesma que realizará a fiscalização), 

o art. 17** estabelece que os entes da Federação regularão em conjunto os serviços 
públicos de saneamento básico integrados. 

o 3rt. 22 .... indica revestir-se de forma contratual os instrumentos de delegação da 
prestação de serviços públícos de saneamento básico . 

A transferl?ncÍa do exercfcio das funçOes de fiscalização a outra entidade pública, 
também por meio de convênio. decorre da eventual incapacidade da Administração local de 
reaHzar adequadamente a fiscalização da prestação do serviço. Entendo, contudo. que ta! 
transferência est.é.limítada às atividades materiais de fiscalização. mantendo o titular do 
serviço, sempre, a competência decis6ria sobre o tema. É que a competência de fiscalização 
é índelegâvel. dever que a Constituição Federal impoe aos entes federados, Que dele não 
podem escapar por meío de sua simples delegação a outro ente, 

Nos termos do Anteprojeto, a delegação da prestação dos serviços aSSume as formas 
jurldicas genéricas de concessão (lembre-se Que falo do gênero concessão, dentre os quais, 
em nosso ordenamento, encontram-se as espécies: concessão comt.Un. concessllo administrativa 
e concessão patrocinada11l

), A prestação conjunta ou a gestão associada dos serviços é viabilizada. 
nos termos do Anteprojeto, por contrato de programa:!). E. enfim, a transferência de atividades 
materiais de fiscalização, bem como os acordos para apoio técnico, por meio de convênio. 
Todos esses acordos têm natureza contratual. 

imerso nesse contexto. cuja maior preocupação a ser ressaltada é a de que as interações 
entre diferentes entes federativos se dê firme (sem possibilidade de retratação dos compromissos 
assum[dos) e harmonicamente (como retrato da vontade de cada ente federativo e não por 
imposição de uns aos out.ros), o Anteprojeto tem a intenção de criar o chamado contrato de 
fornecimento de serviços públicos (CF.';P) Que, nos termos dos arts. 10 e 11.·", tem 
como finalidade estabelecer as 'relações de complementaridade entre serviços públicos de 
saneamento bâsico locais e serviços públicos de saneamento báSICO integrados". 

li! A partir da edição da Lei nU 11.079, de 30 de dezembro de 2004, Que instltuiu as parcerias publiCO
privadas. 

~ Espécie CIe conlralo diseíplinaila pelO art. 13 da Lei OU 1 L 107, de 6 de abril de 2005 rLei de Consórcios 
PúbliCOS") . 

• N, do E.: Oart. 16, § 3" do APl corresponde ao art. 17. § 4Il: do PL 529612005. 

'U N, do E.: O art. 17 do APl corresponde ao art. 18 do PL 5296/2005 

U. N, do E.: O art. 22 do APl corresponde ao art, 23 do Pl 529612005. 

uu N, do E: Os arts. 10 e 11 do APL correspondem aos arts. 11 e 12 do PL 5296/2005. 
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Emerge. então, o Cli'SPcomo uma alterna[iva aos consórcios públicos. que possuem, 

em termos gerais, aS mesmas finalidades, porém sem a necessidade de criação de uma nova 
pessoa jurídica, 

o art. 11 * do Anteprojeto estabelece as cláusulas necessárias, enumerando: L as Que 
delimitemos servicos integrados. objeto de fornecimento: 2. as condições e garantias recíprocas 
de fornecimento e acesso aos serviços; 3. o prazo de vigência (compativel com investimentos 
a serem amortizados); 4. procedimentos de gest~o operacional dos serviços: 5, regras de 
reajuste e revisão da remuneração do prestador de serviços: 6. condições e garantias de 
pagamento do fornecedor: 7, direitos e deveres sub-rogados: 8. hipóteses de extínção (n~o 
admitída a rescisão unilateral) e 9. as penalidades por inadimplemento . 

De fato, ao estabelecer "diretrizes de complementaridade dos serviços". o Que pretende 
o Anteprojeto é criar um novo tipo de contrato administraHvo, a ser fírmado entre diferentes 
entes da Federação, Sendo assim. não há dúvida, por qualquer prisma que se olhe para as 
normas em questao, sobre sua constitucionalidade do ponto de vista do arranjo federativo: elas 
não afrontam nenhum traço da autonomia dos entes federativos, porque estes somente celebrarão 
os referidos contratos se assim quiserem. além do que a competência constitucional para a 
criação de contrato administrativo e fixação de seu regra menta geral é da União (art. 22. 
XXVil). 

Não havendo qualquer impropriedade de matiz constitucional em relação aos arts. 10 e 
ll .. do Anteprojeto, só posso confirmar a natureza jurídica contratual do instrumento em 
referência, à Qual o Anteprojeto faz direta referência ao chamar o instituto que envida criar de 
"contrato de fornecimento de serviços públicos". contrato este que. caso o Anteprojeto seja 
aprovado pelo Congresso r\acional, seguirá o regime especial por ele instituido, as normas 
gerais da Lei n" 8.666/93 e, ainda. supletivamente, as disposições do Código Civíl13rasileiro. 

As cláusulas indicadas no art 11" (acima sumariadas) são justamente as que diferenciam 
o contrato em questão dos contratos de prestação de serviço em geral (regulados pela Lei 
na. 8.666/93). assim sendo, não há que se falar em ínsuficiência das cláusulas listadas no 
art. 11" do Anteprojeto, mesmo porque, como dito, tratando-se de contrato administrativo. Os 

regramentos gerais da Lei ne 8.666í93 serão aplicados supletivamente à nova espécie de 
contrato. 

o art. 12*** do Anteprojeto, por fím. estabelece que regulamento "disporá sobre modelos 
de contratos de fornecimento de serviços públicos, cujas cláusulas disciplinarão as relações 

.. N. do E.: O ar!. 11 do APL corresponde aoart, 12 dO PL 529612005 . 

.... N, do E.: Os arts, 10 e 11 dO APL correspondem aos arts. 11 e 12 do PL 529612005. 
u" N, do E.: O art. 12 do APL corresponde ao art. 13 do PL 5296/2005, 
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de complementaridade no que nao dispuser em contrário o contrato de fornecimento de 
serviço público celebrado pelos interessados", 

Ora, é óbvio que não ha mal algum, como já afinnado aqui, em fixar-se, por meio regulamentar, 
modelos de contratos Que somente visam a orientar, em âmbito nadonal, boas práticas de contratação, 
Além disso, segundo a norma em Questão, esses modelos não vincularão os entes da Federação, 
pois estes poderão díspar em contrário nos Cf:ÇPQue celebrarem, Nesse caso a norma 
preserva a autonomia (no sentido de auto-administração) dos entes da Federação, porém 
cuida da segurança jurldica desses ajustes e, indiretamente, preserva os interesses dos usuários 
dos serviços públicos, geralmente os grandes prejudicados dessa espécie de confHto . 

Nao há, aqui, mais uma vez, qualquer inconstitucionalidade que possa macular as normas 
em comento. 

v - Repasse de recursos federais e adesAo à Pol!tica Nacional de Saneamento 
Bàsico (PNS) 

o último quesito remete-me a refletir sobre a constitucionalidade da norma ~ art, 39*, 
§ 2Q

, I, do Anteprojeto - que condiciona o acesso a recursos federais relacionados a 
"transferências voluntárias da União destinadas a ações de saneamento básico" à adesão ti 
Polltica Nacional de Saneamento Ilásico {PNSl (art. 39)- e conseqüente integraçao ao Sistema 
Nacional de Saneamento (Sisnasa). que, por sua vez, exige de seus integrantes o cumprimento 
de certas exigências, tais como: assegurar a adequada regulação, planejamento e fiscalização 
dos serviços: criar ou assegurar a existêncía dos 6rgãos colegíados: fornecer dados e 
informações para o Sisnasa; e instituir fundo especíal de universalização dos serviços (art. 
43"), 

De inicio, já adianto que a nOrma cuida apenas de dísciplinar comperr§ncia dlscricionána 
da própria União, regra para discipHnar sua decisão de transferir voluntariamente recursos 
para os demais entes da Federação. 

Ora, como vimos acima, dentre as competências reservadas à União, no caso dos 
serviços de saneamento. encontra-se a de planejar nacionalmente o desenvolvimento desse 
serviço. competência esta que se vincula à de programar a aplicação dos recursos federais 
destinados a esse setor, Planejamento envolve necessan'amente decisão sobre 
prioridades e definição de critér/os para a aplicação de recursos. 

"N, dO E.: O art, 3900 APL corresponda ao art, 38 dO Pl529612005, 

... N_ do E.; O art. 43 do APL corrasponde ao art. 40 do PL 5296/2005. 
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A Polltica Nacional de Saneamento Ilásico (PNSJ expressa as finalidades mais gerais as 

quais deve visar o SisnaS3. O art. 38* do Anteprojeto as explícita como: contribuir para o 
desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades regionais, a geração de emprego e de 
renda e a inclusão social (inciso 1); assegurar que a apiicação dos recursos financeiros 
administrados pelo Poder Público se dê segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, 
de maximlzação da relação benefício-custo, de maior retorno sociai; incentivar a adoção de 
mecanismos de planejamento. regulação e fiscalização da prestação dos serviços. Todos esses 
objetivos são apenas reflexos ou reiterações de normas enumeradas pela própria Constituição 
FederaL O planejamento é apenas um dos mecanismos para alcançá-los. 

Certamente uma das formas vislumbradas pelo Anteprojeto para atingir esses objetivos 
em todo ° território nacional foi subordinar o repasse de recursos federais á adesão ao Sisnasa. 
Ao fazê-lo, a União Federal atua no uso de suas competências relacionadas, reitere-se. com 
o planejamento, em nlvel nacional. dos serviços de saneamento. 

Há que se dizer, ainda, que o Anteprojeto não vincula o repasse de receitas já destinadas, 
pela Constituição, compulsoriamente aos entes da Federação, nem seria posslvel cogitar essa 
medida, Não poderia a União, com efeito, condicionar ° repasse de recursos, por exemplo, 
dos fundos de participação tribulária dos Estados e Municípios. O que intenta o Anteprojeto é 
dar racional e planejada destinação aos reCursos de Jjvre distribuição (exerclcio de 
compeMncia discricionária), sobre os quais inexiste exigência constitucional prévia sobre 
sua destinação, São recursos, destaque-se, próprios da União e de fundos por ela administrados. 
que ela pode decidir aplicar em Estados. MuniCípios ou no Distrito Federal de acordo com o 
seu orçamento e planejamento próprios. 

A União, portanto, é livre. nesse caso, para fixar as condições e metas para seus 
investimentos. Se ela o faz por meio de lei que define critérios uniformes, previamente 
planejados e que asseguram equânime acesso dos interessados a esses recursos, 
como deseja se fazer pelo Anteprojeto em causa, a União nao sÓ tenta cumprir os postulados 
de economicidade e eficiência, como também obedece ao principio da transparência na 
gestão pública, tornando claro o Que, outrora, poderia ser obscuro: e objetivo o que, antes, 
poderia ser casuístico, Aliás, é a l;nião que, em realidade. se limita, diminuindo o circulo de 
liberdade que poderia possuir no maneio desses recursos, não havendo como se falar em 
interfer~ncia em recursos ou direitos de outros entes da Federação. Na verdade, o Anteprojeto 
apenas estabelece restrições á própria União para exercicio de competência discricíonària, 
Sem a regra, ela seguiria desfrutando de margem de liberdade para destina,'ffo de 
recursos aos demais entes da PederaçJo. 

Não vejo. assim, mais uma vez, senão a constitucionalidade das normas em comento, 

Questiona-me, por derradeiro, o consulente se a fixaçao dos aspectos técnicos do 
cumprimento dessas exigências legais por regulamento seda constitt..:cional. 

• N. do E.: O art. 38 do APL corresponde ao art. 37 do Pl529612005. 
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Ora, tratar-se-á de regulamento de normas legais voltadas à disciplina da atuação da 
própria União (a destinaça.o de recursos para os demais entes da Federação), 

A edição de regulamentos Que supram ou complementem a legislação é função especifica 
do Executivo, no contexto da tripartiçao constitucional de poderes (art. 84, IV, da Constituição 
Federal), É, inclusive. até dever do Poder Executivo fornecer as informações, procedimentos 
e critérios para a fiel execuç:!o das leis, completando-as em seu sentido. evítando dúvidas e 
imperfeições. O que nao pode. pura e simplesmente é, ao ed[tar regulamento. contrariar o 
disposto em lei ou acrescentar à lei obrigações totalmente novas, que em nada decorram ou 
se vinculem ás prescrições do ato legal regulamentado. Dal que. mais uma vez. o uso de 
regulamento é perfeitamente constitucional, desde que concretamente na.o ultrapasse seus 
limites. Como já adíantei acima, o dispositivo do Anteprojeto disciplina os critérios da União 
para destinar recursos públicos. pelo que o regulamento terá o papel de restringir sua pr6pria 
margem de liberdade, em nada avançando no campo de competência dos entes da Federação, 

VI - ConclusOes e respostas objetivas aos Quesitos 

Depois das análises feitas acima, posso responder objetivamente aos Quesitos apresentados, 

Quesito 1. A competência para prover os serviços públicos de saneamento básico é 
sempre municipal? É constitucionalmente possivel que alguns dos serviços possam ser 
considerados como de competência estadual? O fato de o Municipio integrar região metropolitana, 
aglomeração urbana, microrregi:l:o ou regUlo integrada de desenvolvimento (Ride) altera alguma 
das conclusões das questões anteriores? 

A competência para prover serviços de saneamento é sempre municipal (art. 
30, V, da CF). Nffo h~ possibilidade, nos termos da Constituiçffo Federal, de se 
remeter essa compet&ncia aos Estados. salvo em regime de cooperação (art, 23, X, 
da CF). que possuem, nessa matéria, somente competências de regulação (art. 24, 
V, VI, e § 2" e art. 25, § 3", da CF), em carA ter suplementar às competências 
regulatórias federais. 

o fato de o Municfpio integrar região metropolitana, aglomeração urbam'l, 
microrregitlo ou regiDo integrada de desenvoh'llnento njJo altera sua compet(}ncia 
em relaç30 11 execução dos serviços de saneamento, Que, apesar disso, passa a se 
subordinar à regulaçilo e ao planejamento regional {suplementares ao realizado 
nacionalmente pela União} e ás normas de organizaçAo compartilhada do serviço, 
nos termos em que /orem definidas pela respectiva lei complemenfar instituidora 
da entidade regional. 
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Quesito 2. Qual é o significado de diretrizes para os fins do inciso XX do art. 21 da 
Constituição l'ederal? As normas dos titulas I. 11. IV e V do Anteprojeto de Lei cujo texto segue 
anexo podem ser consideradas como diretrizes? 

As diretrizes Que a União deve editar por força do artigo 21. XX. da CF são 
normas jurfdicas (princlpios e regras) fixadas para aplicação em lodo o território 
nacional, tendo em vista a sua pertinência ao interesse geral ou nacional ou li 
predomÍnjncia em relação a elas do interesse nacional, voltadas a organizar, planejar, 
criar procedimentos para a concretjzação ou para pré-ordenar o desenvolvimento 
urbano, notadamente nas §reas da habitação, do saneamento básico e dos transportes 
urbanos, 

As normas inseridas nos titulas /, li, IVe V do Anteprojeto, neste sentido, slo 
inequivocamente diretrúes e, portanto, constitucionais, 

Quesito 3. Pode a Uniào instituir como diretri2 para o saneamento básico a obrigaçao de 
que os serviços sejam sempre planejados. regulados e fiscalízados? É constitucional a Uniào 
sugerir modelos de regulação dos serviços por meio de regulamento? Ê constitucional a norma 
que prevê o regulamento como norma de regulaçao dos serviços nos caso de o titular dos 
serviços se omitir na regulação ou possuir regulação insuficiente? 

Sim, a exigência de Que os serviços pÚblicos seJam planejados, regulados e 
fiscalizados nada mais é do que a explicitação de elementos essenciais de seu 
regime jurfdico-constitucíonal e, a rigor, sequer se trata de inovação. 

No dJ'reito constitucional brasileiro. os regulamentos se des{jnam, em primeiro 
lugar, à fiel execução das leis, e a instituição de modelos, de caráter não-obrigatÓrio, 
serve de orientação para aplicação dos dispositivos da lei. colaborando com a sua 
execuçãO sem Que se criem tJnus Ou restriçfJes ;i esfera de direitos daqueles Que 
esao sujeitos às prescríçaes da lei a Que vier o Anteprojeto se converter, 

No caso de omissão ou insuficüJncia da norma local, o uso das normas do 
modelo para a disciplina das relaçaes jurldicas se dá por norma geral Que disciplina 
lacuna legal. 

Quesito 4. l! constitucional e pode ser considerado como diretriz para os fins do inciso 
XX do art. 21 da CF a previsão do inciso IV do cap/ltdo art. 21' do Anteprojeto de Lei, que 
assegura ao usuário o direito de receber relatório individualizado com informações acerca da 
Qualidade da água a ele fornecida? 

" N. do E.: O art, 21 do APL corresponde ao art. 22 do PL 529612005. 
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Sim, A norma em questffo apenas re verbera dispositivos constitucionais, 
especialmente o do inciso VI do art 200, que prescreve a fiscalização das águas 
para consumo humano, De outro lado, a espécie de informação que se exige seia 
divulgada ao usuArio ülsere-se nas obrigaç"es que todo fornecedor possui para 
com os consumidores, nos termos da JegislaçAo já em vigor. 

Quesito 5. É constitucional o disposto no art. 20- do Anteprojeto de Lei. que prevê 
como diretriz a obrigatoriedade de a delegação de serviços públicos de saneamento básico se 
efetivar por meio de contrato? 

Sim. A exigência de Que os sendços, quando delegados, sejam disciplinados 
por contrato se insere na tradiçi!o jur/dica brasileira e é medida importante para 
garantir a continuidade de sua prestação. pois se evitam arranjos precários ou 
provisórios, incompativeis com serviços de natureza e videntemente essencial. 
Identifica-se. assim, a exigência de contratuaJização com o conceito de diretrizes 
para o saneamento básico, 

Quesito 6. Quais são a natureza e o regime juridíco do contrato de fornecimento de 
servíços públicos previsto nos arts. 10 a 12** do Anteprojeto de Lei? As cláusulas necessárias 
previstas para esse contrato. no art. 11." do Anteprojeto de Lei, são suficientes e atendem á 
boa técnica jurídica? t: constitucional a previsão do art. 13 de que as cláusulas do modelo de 
contrato de fornecimento de ser\tjços públicos disciplinarão as relações de complementariedade 
no que nao dispuser em contrário contrato de fornecimento de serviços públicos celebrado 
pelos interessados? 

o contrato de fornecimento de serviços púb1icos. por envolver dois entes 
polfticos. possui natureza contratual pública, porém não confere a nenhuma das 
partes poderes unílaterais, jA Que ambas possuem sob a sua guarda a defesa de 
interesses públicos. não cabendo afirmar Que uma tenha supremacia sobre a outra 
para impor sua vontade, 

As cláusulas previstas no art. f 1 .... silo suf;'cientes e adequadas para garantir 
ao contrato de fornecimento de serviços publicos a disciplina adequada, até porque 
serão complementadas pelas normas do Estatuto das Licitações e Contratos 
Admin/strativos ou pelas normas sobre contratos do Código Civil Brasileiro. 

o uso do modelo como norma de integração. no caso de omissão ou de 
deficiência da norma local. como dito em resposta ao quesito anterior, é perfeitamente 
constitucional . 

• N. do E.: O art. 20 do APL corl'f)spoode ao art, 23 dO Pl529612005, 

.. N. do E.: Os arts. 10 a 12 dO APL co((espondem aos arts. 11 a 13 do PL 529612005. 

..... N. do E.: O art 11 do APL çorresponde ao art. 12 do PL 529612005. 

IL 
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Quesito 7. E constituc:onal que a União condicione que o acesso a recursos federais 
dependa da adesão ao Sisnasa e ao cumprimento de algumas exigências? É constitucional que 
os aspectos técnicos do cumprimento de tais exigências sejam disciplinados por regulamento 
ou instrução? 

Sim. A União é livre para fIxar as condiç{)es e metas para seus investimentos, 
ainda Que esses ínvestimentos revistam-se da forma de transferências voluntá6as 
para os demaís entes da Federação. As disposiçOes do Anteprojeto que cuidam 
dessa matéria são constitucionais e obedecem aos principias da economicidade, 
efjciéncia e transpar&ncia na gestJJo pública. 

A ediçJ10 de regulamentos que supram ou complementem a legislaçlo é função 
especifica do Executivo (art, 84, IV da Cf'). Esses regulamentos serão perfeüamente 
constiwcionaú:; caso nào ultrapassem ou se desviem dos hmites fixados peJa íei 

E o meu parecer. 

São Paulo. 18 de maio de 2005. 

Benedicto Porto lVeto 

Professor da Faculdade de Direito 

da Pontiflcia Universidade Católica de S!lo Paulo 
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A CONSULTA 

o Grupo de Trabalho lnterministerial de Saneamento Ambiental, criado por Decreto 
do Presidente da República datado de 22 de setembro de 2004, aprovou em dezembro 
do mesmo ano texto de Anteprojeto de LeI voltado ã finalidade de instituir "as diretrizes 
para os serviços pÚblicos de saneamento básicD e a Polílica Nacional de Saneamento 
Básico - PNS", 

o Governo l"ederal- por intermédio da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental 
do Ministério das Cidades, no ambito do Programa de Modernização do Setor Saneamento 
(PMSS) formula consulta sobre a conformidade juridica desse Anteprojeto de Lei, 
consubstanciada nas seguintes questões: 

(a) A competência para prover os serviços públicos de saneamento basico é sempre 
municipal? É constitucionalmente possível que alguns dos serviços possam ser 
considerados como de competência estadual? O fato de o Municípío integrar região 
metropolitana, aglomeraçao urbana, microrregião ou região integrada de desenvolvimento 
(Ride) altera alguma das respostas às perguntas anteriores? 

(b) É possivel ao Municlpio delegar ou Iransferir a Estado-membro ou à União poderes de 
planejamento, regulação ou fiscalização? Caso se consjdere pOSSível a delegação ou a 
transferência. quais seus limites e sob quais formas pode ser formalizada? Qual o 
signiflcado da expressão "transferência total ou parcial de serviços" para os fins do art, 
241 da Constituição Federal (redação da EC n"19/1998)? 

(cl Qua! é o significado de diretrizes para os fins do inc. XX do art. 21 da Constituição 
Federal? As normas dos tltulos I, II e V do Anteprojeto de Lei podem ser consideradas 
como diretrizes? Uma vez considerado como diretriz para os fins do inc. XX do 
art. 21 da CF, o conceito de serviços púb:icos de interesse local (3r1. 2Q., IX} 
poderá lei estadual ou municipal adotar conceito diferente? 

(d) Pode a Unl110 instituir como diretriz para o saneamento básico a obrigação de que 
os serviços sejam sempre planejados, regulados e fiscalizados? Ê constitucional a 
UniãO sugerir modelos de regu!açl1o dos serviços por meio de regulamento? 
Ê constítucionai o disposítívo do Anteprojeto que prevê o modelo instituído por 
regulamento corno norma de regulação dos serviços, no caso de o titular dos 
serviços se omitir na regulação ou possuir regulação insuficiente? 97 
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(c) Qual o significado da expressão "normas para a cooperação" do parágrafo único do 

art. 23 da Constitui,ao Federal? As normas da Política Nacional de Saneamento 
13âsico (PNS), por também estipularem normas para que a l:niao coopere nesta 
matéria com os entes federados, ~odem ser instituídas por meio de [ei ordinâria? 

(f) E constitucional que conselhos, nos quais ddadilos e usuários de serviços públicos 
tenham assento, participem do planejamento, da regulação e da fiscalização dos servíços? 
O planejamento e a regulação elaborados com a participação de tals conse;hos oferecem 
menor segurança jurídica ao concessionário de serviço público do que o planejamento 
e a regulação exercidos excluslvamente por agência reguladora? 
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o PARECER 

1. Nas concepções mais modernas, o saneamento básico está inserido na idéia de 
saúde, fazendo parte do conjunto de meios e cuidados indispensáveis para a proteção e a 
promoção da saude. Em grande parte, isso também pode ser dito em relação ao meio 
ambiente, que é o espaço da vida e da convivência dos seres humanos e que deve ser 
considerado sob várias perspectivas, sendo uma das mais relevantes aquela que o relaciona 
com a saúde, com as condições de saúde necessárias para que o ser humano viva. 
sobreviva e desenvolva suas aptidões, Essas três noções, que são fundamentais para o 
direito contemporâneo, estão indissoluvelmente interligadas e são interdependentes e, a 
par disso, em conseqOência das características básicas das populações no mundo 
contemporâneo, as três estão ligadas ao conceito de cidade. O fenõmeno da urbanização 
da vida social, que já ocorreu em épocas anteriores e teve grande reflexo na história da 
humanidade, voltou a ocorrer, com mUlto maior intensidade, na segunda metade do século 
vinte, colocando sob nova perspectiva os objetivos, as necessidades e possibilidades, os 
problemas e soluções relacionados com a convivência humana. 

Das três primeiras noções acima referidas, a mais abrangente de todas é a de 
saúde, que por esse motivo, como também porque, sob muitos aspectos, condiciona o 
tratamento jurídico das demais. deve ser considerada inicialmente, para que fique clara 
sua nova dimensão e para que se perceba em que sentido ela envolve as demais e que 
conseqúências jurldícas isso acarreta. Desde Jogo é importante ressaltar que a partir do 
século vinte ocorreu uma extraordínâria valorização da saúde pública. Na realidade, são 
muito antIgos os registros de preocupações e de ações governamentais visando eliminar 
um fator grave de deterioração do estado de saúde das populações, mas isso acorda de 
forma episódica, em decorrência de uma situação de excepcional gravidade, de um surto 
epidêmico, que acarretasse a morte rápida de milhares de pessoas ou reduzisse 
substancialmente sua capacidade fJsica, Foi assim, por exemplo, que em diferentes épocas 
e lugares os governos tomaram medidas excepcionais visando enfrentar uma epidemia de 
peste ou forçando o confinamento dos leprosos, 

Mas a falta de conhecimentos científicos, allada à deficiência de meios. a crendices 
e a outros fatores, sempre fez com que se procurassem soluções imediatas para problemas 
localizados, não se registrando acões preventivas ou cuidados permanentes com a saúde 
de uma população, A saúde era concebida como problema individual de cada um e isso foi 
ainda mais acentuado com o estabelecimento do novo tipo de sociedade resultante da 
ascensão política da burguesia. que começa a ser definido no final do século dezessete, 

Num substancioso estudo sobre a matéria, recuperando dados hlstóricos e ressaltando 
aspectos que revelam novas concepções, Sueli Gandolfi Dallari, Professora de Direito 99 

II 
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Sanitário na Faculdade de Saúde Pública da Universidade de Sao Paulo, mostra a caminhada 
gradativa para as noções atuais. Depois de observar que a noção contemporânea de saúde 
pública ganha maior nitidez de contorno no Estado liberal-burguês do final do século 
dezoito, acentua um momento importante dessa evolução. lembrando que na França, logo 
após o encerramento do perlodQ napoleõnico, "apareceram as primeiras leis que tratavam 
organicamente da higiene urbana, da noção de estabelecimento insalubre e do controie 
sanitário de fronteiras". Ressalva, entretanto, que ué apenas a partir da primeira metade 
do século dezenove Que a higiene se torna um saber social. que envo!ve toda a sociedade 
e faz da saúde pública uma prioridade politica" (cf. Direito Sanitario, Curso de 
Especialização a Distância em Direito Sanitário para Membros do Ministério 
Público e da Magistratura Federal< Brasilia: Ministério da Saúde, 2002, p< 49-50L 

A concepção individualista da pessoa humana e da sociedade, restringindo a participação 
do Estado na vida sodal à mera proteção formal dos direitos individuais, ligou a própria saúde 
pública à noção de direito individual, não se cuidando da saúde coletiva. Mas no decorrer do 
século vinte aquela percepção da importância da saúde pública, manifestada no início do 
século anterior, sera plenamente desenvolvida e acabarà tendo enorme influência nas atividades 
sociais, inclusive na política e na economia. passando a ser. efetivamente, uma das prioridades 
no estabelecimento das poUticas de governo. 

2, O marco fundamental do reconhecimento da saúde pública como valor e necessidade 
básica de om povo foi a criação da Organização Mundial de Saúde (OMS), cuja constituição foi 
adotada pela Conferência Internacional de Saúde, realizada em Nova York, em julho de 1946, 
tendo entrado em vigor em 7 de abril de 1948< A OMS é uma organização internacional 
especializada, ligada a Organização das NaçOes Unidas (ONU), tendo por objetivo "levar todos 
os povos ao nível de saúde mais elevado possivel", sendo importante assinalar que ela fixou 
um novo conceito de saúde, com enorme influência prátlca, Segundo a OMS, h saúde é o 
estado de completo bem-estar ffsico. mental e social e não apenas a ausência de 
doença ou de qualquer afecç/Jo ", O aparecimento desse organismo. com essas novas 
concepções, foi o primeiro passo para que, em 1948, a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos incluísse a saúde entre os direitos fundamentais de todos os seres humanos e para 
que, em 1966, o Pacto dos Direitos Econômicos, Sodais e Culturais estabelecesse, como 
obrigação ética e jurídica dos Estados, o dever de desenvolver atividades, até o máximo de 
suas possibilidades. para assegurar a todos o padrão mais elevado de saúde física e mental. 

Ressaltando essa nova postura. observam Moreau e Truchet: l'Enquanto a concepção 
tradicional via na saúde um atributo, uma qualidade da pessoa, um bem individual a preservar 
por uma regulamentaç;Io de polícia apropriada ou a reconstituir se seu proprietário tivesse 
deixado arruinar-se, a concepção contemporânea de saúde Saúde Pública - vê aí uma 
riqueza coletiva indispenSável ao poder da Nação". E concluem, enfaticamente: "Dai decorrem 
novas obrigações para os poderes púbHcos, mas também um Utulo novo para intervir, 
regulamentar, para permitir, para proibir e controlar" (MOREAU, JacQues e TRUCHET, Didier, 
Droit de la SantéPublique, 3< ed< Paris: Oalloz, 1995, P< 13)< 

-< -
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3. Pela amplitude e diversidade das situações individuais e sociais interessando à 
saúde, vem ocorrendo, desde enfio, o envolvimento concomitante de vários 
setores da organização dos Estados. para o cumprimento da obrigação de 
proteger e promover a saúde de todos. exercendo vigilância e controle. promovendo 
serviços ou propiciando os meios necessários para que todos tenham garantido o direito fi 
saúde, Abordando esses aspectos. observam Moreau e Truchet que "as questões sanitárias 
interessam tanto às organizações internacionais quanto á administração pública e ás 
instituições regulamentadoras nacionais", verificando-se que um grande número de órgãos 
administrativos colabora nessa tarefa, seja porque integra suas competências gerais, seja 
por constituir Sua mlssao especifica (ob, cit., p, 17), 

Tornando ainda mais precisa essa ponderação e tendo em conta o que geralmente 
ocorre em grande número de Estados, inclusive na França, observa o Senador Claude Huriet 
Que, antes de tudo, a legislacão sanitária é fome de imposições, que atingem pessoas, instituiçoes 
e coletividades, Além disso, prossegue ele, "vivemos hoje numa sociedade complexa e múlt:plos 
atores são chamados a intervir em matéria sanitária, Assim. no plano administrativo. os Ministérios 
da Saúde, da Agricultura, da Economia e Finanças, da Indústria e do Meio Ambiente, por 
exemplo, são competentes. a um titulo Ou a outro, para tratar de questões em que está em 
jogo a segurança sanitária" (Les Rapporls du Sénal, nU 196. 1996/1997. Paris: Senado da 
República. p. II e 13). Essa é a realidade dos Estados. em praticamente todo o mundo. seja 
qual for o sistema político, havendo variações em função da organização especlfica de cada 
um, verificando-se, entretanto, que sempre existem vários ou muitos órgãos pUblicos competentes 
para questões lígadas ao direito à saúde, em suas múltiplas facetas, e a segurança sanitária, 
Por isso é sempre necessário buscar a coerência e a integração das diferentes ações, para 
que os esforços e meios despendidos produzam o melhor resultado em termos de acesso ao 
direito à saúde e de segurança sanitária. 

4. A concepção ampla de saúde, abrangendo o saneamento básico e com 
sérias implicaçlJes no tratamento das questões ambientais e na própria concepção 
de cidade. leve grande inf/ul'ncia na elaboração da Cons!ieuiçAo brasileira de 1988. 
o que se verifica pelo grande número de disposítivos tratando desses temas. frequentemente 
interligados, bem como pela atribuição de responsabilidade concomitante a diferentes entidades 
da organ:zação política e a órgãos incumbidos da normatizacão. do planejamento e da execuçiio 
de serviços nessas áreas. 

Uma das mais importantes inovações introduzidas no sistema }widíco-constitucional brasileiro 
foi a atribuição de competências comuns. A Constituição de 1934. influenciada pela concepcão 
de federalismo cooperativo recentemente formulada nos Estados Unidos. jã continha algumas 
regras nessa direção, mas por se tratar de uma inovação, ainda mal definida, assim como por 
alterar a forma de relacionamento da União com os Estados, que se instalara no Brasil em 
1891. não se avançou muito em tal sentido, o que, afinal, se fez em 1988. 

Mantendo o "tripé federativo". segundo a expressão de Miguel Reale, ou seja. União. 
Estados e Municípios como entes pollticos, dotados de competências próprias estabelecidas na 
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Constituição, o constituinte fez uma enumeração de competências que são, ao mesmo tempo, 
desses três entes ou esferas de poder. Assim, como esta expresso no artigo 23, são de 
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, além de 
outras atribuições elencadas no mesmo artigo: 11. cuidar da saúde e assistência pública, da 
proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência: VI, proteger o melo ambIente e 
combater a poluição em qualquer de suas formas: IX. promover programas de construção de 
moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento bAsíco. 

Mais adíante, tratando especificamente da saúde e dos direitos e obrigações a ela 
inerentes. diz o artigo 196, de enorme abrangência: "A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante polfticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação", Logo depois, pelo artigo 198 ficou estabelecido que as 
ações e os serviços públicos de saúde" constituem um sistema único", que deverá ser organizado, 
entre outras diretrizes, observando os critérios da descentralização, da prioridade para ações 
preventivas e da particÍpação da comunidade. O sistema único abrange. portanto, as ações e 
os serviços federais, estaduais e municipais, reafirmando-se aí as competências comuns. Em 
seguida. no artigo 200, vem urna enumeração de atribuições que faz a interligação de áreas e 
objet~vos há pouco referida, dispondo-se que compete ao sísterna unico, entre outras atribuições: 
IV. participar da formulação da Dolitica e da execuçl10 das ações de saneamento basico: 
Vlll. colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 

5. A interligação das atividades, com ênfase para a saúde, segundo a ampla definição da 
OMS, e tudo o que pode afetá-la, fica muito evidente pelas disposições constitucionais referidas, 
como também fica muito clara a atribuição de competências comuns a todosos entes federativos. 
No caso da rela<;;ão saudeI saneamento basico isso ainda é reforçado pela Lei Orgânica da 
Saúde, Lei Federal nU 8080, de 19 de setembro de 1990, que no seu artigo 3· estabelece que 
são fatores determinantes e condicionantes da saúde "a alimentação, a moradia, o saneamento 
básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e os bens e 
servicos essenciais". Apesar disso, é conveniente acrescentar algumas considerações a respeito 
das competências, tendo em conta, sobretudo, a competência normativa da União e as 
competências municipais. Este último ponto tem sido, ás vezes, mal compreendido e mal 
conduzido, em decorrência de vícios de ordem prática. 

Na realidade, apesar da afirmação constitucional da autonomia dos Municípios desde a 
Constituição de 1891, por muito tempo depois disso a fragilidade econômico-financeira de 
grande parte das municipaHdades, aliada ao despreparo de governantes municlpais, levou a 
uma atitude de submissao e à verdadeira renúncia â autonomia, contrariando as dísposÍçaes 
constitucionais, Com efeito, muitos Municipios ficaram totalmente dependentes, sobretudo 
dos respectivos governos estaduais, para o recebimento de apoio financeiro e mesmo de 
serviços, diretamente, como ainda ocorre, por exemplo, em muitos lugares quanto ao 
saneamento básico. Por debilidade financeira e incapacidade técnica, ou simplesmente por 
dependência politica. quando não por convenlência econômica de grupos poderosos, muitos 
MunicIPlos celebraram acordos com os Estados, ou para que estes financiassem os serviços ou 
para que os assumissem diretamente, gerando, em muitos, a errônea convicçao de que o 



~I 

• 

• 

II 

PROJETO DE LEI n° 5296/2005 
Diretrizes para OS serviços públicos de saneamento bóslco 
e Pclltlca Nacional de Sanecmento Bóslco IPNS) 

Município não tem competência para prestar tais serviços ou meSmO para fixar normas sobre 
sua organização, execução e físcaHzação. 

Quando, tratando da saúde e seus correlatos, a ConstituiçãO fala em sistema único e dá as 
mesmas atribuiçOes a todos, União. Estados, Distrito Federal e Municípios, não deixa margem a 
que se estabeleça uma rela,ão de subordina,ão ou dependência. O que se faz indispensável é 
a leitura sistemática da Constituição, para que o exame de algum dispositivo isolado não leve a 
equívocos, devendo-se, também, conjugar de modo coerente os dispositivos que tratam de 
competências gerais e especificas, o que tem grande importância para os temas aqui analisados, 
Segundo o artigo 197 da Constituição, são de relevância pública as açCes e os servi,os de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentaçtlo, 
fiscalização e controle. Note-se que a expressão "Poder Público" abrange, de modo igual, 
todos os poderes competentes para ações e serviços de saúde, Esse dispositivo deve ser lido 
em conjugação com o disposto no artigo 21 da Constituição. que trata. numa longa enumeração. 
de competências exclusivas da União, entre as quais se indu!. pelo inciso XX, " instituir 
diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos", 

A esse respeito. vem a propósito reproduzir aqui as Observações feitas por Claudia Aguiar 
de Siqueira. Consultora do lnstituto Brasíleiro de Administração jAunicipal. ao analisar as 
competências municipais em matéria de saúde, de acordo com os dispositivos da Constituição 
de 1988. Como antecedente teórico, seu trabalho recupera os ensinamentos de Uety Lopes 
Meirelles, para quem o poder de polícia sanitaria ja se destacava no rol das atribuições 
municipais, concretizando-se na adoção de normas e medidas específicas, requeridas por 
situações de perigo presente ou futuro, Que lesem ou ameacem lesar a saúde e a segurança 
dos individuos e da comunidade (cf, Direito Administrativo Brastleiro, 15. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1990), Considerando a questão à luz da Constitui,ão de 1988, diz a 
consultora que, especialmente pelos termos do artigo 23, inciso II (acima referido), não há 
dúvida quanto a ímposíção constitucional, a todas as unidades federativas, de participar atívamente 
na promoção da saúde, E acrescenta: "Dentro desse panorama, a descentralização - com 
ênfase na municipalização·- desponta como um dos principios basilares Que orientam a construção 
do Sistema Único de Saúde, assumindo o Municlpio, na nova ordem, a posição de titular de 
função própria" (O Municlpio e a Saúde, Revista de Direito Sanitário. vol. 4, nU 1. março 
de 2003, p, 41-49). 

6. Em complemento a tudo Quanto foi dito, é ainda conveniente ressattar alguns pontos 
importantes, a começar pelas questões da competência legislativa do Municlpío em matéria de 
saúde e da influência que pode ter. relativamente às competências municipais. a ação conjunta, 
nessa area, com outras esferas de Poder. Quanto á competência do Município sobre essa 
matéria. o que 11'; foi examinado elimina qualquer dúvída, sendo certo Que o Municipio tem 
maior responsabilidade pelas ações e serviços que se desenvolvem no seu território, para os 
seus habitantes, com imediata repercussão local. Aplica-se aquí o disposto no artigo 30 da 
Constituição, segundo o qual compete ao Muníclpio: "I legislar sobre assuntos de interesse 
local". Ê evidente que todas as situações e todos os eventos que se registrem em seu territ6rio 103 
e afetem as condições de vida de sua população são assuntos de interesse :ocal e, assim, sobre 
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eles o Municlpio tem competência legis!ativa. Ê situação tipica de aplicação do poder legislativo 
municipal, podendo ser cogitada a hipótese de competência legislativa concorrente. pois 
embora nao referida no artigo 24 da Constituiç~o. que estabelece normas sobre legislação 
concorrente, enquadra-se nessa hipótese pela disposicão expressa e clara do artigo 30. que, 
enumerando as competências municipais, dispCle expressamente, no inciso 11. que compete 
aos Municípios: "suplementar a legislaç.:a.o federal e a estadual no que couber", Assim sendo, 
mesmo admitindo a possibilidade de normas gerais federais sobre assuntos de interesse local, 
o que é contestado por alguns doutrinadores. tem aplicação, no caso, o disposto no § 1 g do 
mesmo artigo 24, segundo o qual "no âmbíto da legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais", 

Outro ponto Que deve ser ressaltado é a possibilidade ou obrigação de desempenho 
conjunto de um encargo constitucionalmente estabelecido ou a transferência da execucão 
para outro ente federativo, ou ainda para urna entidade privada. Quando se trata de matéria de 
competência comum, a responsabilidade pela execução é concomitante e :ntransferíveL :t: 
possível, e com freqüência é conveniente ou mesmo necessário, estabelecer acordos para a 
integração das atividades, podendO implicar a cessão temporaria de bens e até de servidores, 
mas cada um continua inteiramente responsável pelas acões e pelos servicos no seu âmbito. E 
isso que está previsto no artigo 197 da Constituição, quando se diz que as ações e os serviços 
de saúde púb1ica são de relevânda públka. mas sua execução pode ser feita diretamente ou 
por meio de terceiros. Na hipótese de se tratar de uma tarefa que, por disposição constitucional, 
é de competência exclusiva de um ente federativo. é possível a celebração de acordo para 
que outro execute a tarefa ou parte dela, mas a responsabiHdade continuarA sendo permanente 
e exclusiva daquele a quem a Constituição atribuiu o encargo. Aplica-se a essa hipótese o 
artigo 241 da Constituição, com a nova redaç~o dada pela Emenda Constitucional 19. O que se 
inovou com essa Emenda foi a previsão do uso do consórcio pÍlblíco ou do convênio de 
cooperação entre os entes federados, formas peculiares para o desempenho de atribuíções, 
que não afetam a distribuiçãO constitucional das competências e as responsabilidades dai 
derivadas. 

910 ainda oportunas, para rinalizar, algumas considerações sobre a integração de Municlpios 
em regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. Diz a Constituiçl:lo, no 
artigo 25. § 3c , que os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir entidades como 
essas, peJo agrupamento de Municípios limítrofes, "para integrar a organização, o planejamento 
e a execução de funções públicas de interesse comum". Os Estados, nesse caso, colaboram 
com sua experiência e seu aparato técnico para a melhor ordenação da execução das tarefas, 
mas cada Município continua integralmente autônomo e plenamente responsável pelos encargos 
de sua competência. Não se altera, de fonna alguma e em qualquer medida. o "tripé federativo", 
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A RESPOSTA A CONSULTA 

Com base em tudo Quanto foi exposto e tendo em conta o conjunto das disposições 
constitucionais e legais vigentes, passa-se a dar resposta às questões da Consulta: 

(a) A competência para prover os serviços públicos de saneamento básico é sempre 
municipal? É constitucionalmente poSSível que alguns dos serviços possam ser considerados 
como de competência estadua!? O fato de o Município integrar região metropolitana. 
aglomeração urbana, microrregião ou região integrada de desenvolvimento (Ride) altera 
alguma das respostas ás perguntas anteriores? 

A compeMncia para pro ver os servíços públicos de saneamento básico é 
prioritariamente do A1uniclpio, enquanto serviço de interesse local, mas também é 
da competência da União e dos Estados, Que são obrigados a colaborar para a 
execuçlo de tais serviços. Pelo artigo 30 da Constituição. em seu inciso 1. a 
compet~ncia ê municipal, mas, por força do inciso Vlf desse mesmo arlÍgo, o 
.Município de ve prestar os serviços (~com a cooperaçlo tt1cnica e financeira da 
UniIJo e do Estado ", uma vez que se trata de serviços vJf}culados ao atendimento a 
saúde da populaç/Jo. Naquilo que [ar além do interesse estritamente local pode-se 
invocar a compet~ncia do llstado para a prestação dos serviços, O fato de o lWuniclpio 
integrar região metropolitana, aglomeração urbana, mJcrorregilo ou região integrada 
em nada altera as respostas as questtJes anteriores. 

(o) É posslvel ao Municlpio delegar ou transferir a Estado-membro ou à União poderes de 
planejamento, regulação ou fiscalização? Caso se considere possível a delegação ou a 
transferênda, quais seus Jim:tes e sO·J Quais formas pode ser formalizada? Qual o significado 
da expressa0 "transferência total ou parda] de serviços" para os fíns do art. 241 da 
Constituição Federal (redação da EC n" 1911998)" 

A trans[enJncia ou delegação total ou parcial dos poderes de planejamento, 
regulação ou fiscalizaçlo é possfve/, quando não se tratar de serviços de 
compeUnda comum, pois se forem serviços de compeléncia comum poderá ocorrer 
a execuçio con,iunta sem Que se configure transferencía ou delegação. Quanto a 
ta.refas de compet§ncia exclusiva de um ente federado, é poss/vel a transferência 
ou deJega.ç/lo da execução. mas a compet§ncia e a responsabilidade silo 
intransferiveis, continuando a ser daquele que recebeu da Constituição a 
compet§ncJa. Slfo esses o sentido e o alcance do artigo 241 da Constituição, cOm a 
redaçUo dada pela Emenda 19: pode -se transferir o encargo da execução, mas 
continuando inalteradas as competêncÍas constitucionais e as responsabilidades. 
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(o) Qual é o significado de diretrizes para os fins do inc. XX do art. 21 da Constituição 

Federa!? As normas dos tltulas f, II e V do Anteprojeto de Leí podem ser consideradas 
como diretrizes? Uma vez considerado como diretriz para os fins do ine. XX do art. 21 da 
CP, o conceito de serviços públicos de interesse local (art 20., rX) poderá lei estadual ou 
municipal adotar conceito diferente? 

A expressiJo "instituir diretn'zes", constante do artigo 21, inciso XX, da 
Constituição, significa apontar os grandes camJÍ?hos, dar uma orientação, fixar flormaS 
gerais, sem descer a pormenores de organização ou de execuçJo, É o mesmo 
sentido da palavra "diretrizes ,> na expressa0 "diretrizes e bases da educação 
nacional". De modo geral, as normas de caráter geral. inclusive definiçtJes, constlmtes 
do Anteprojeto podem ser consideradas diretrizes, Poderá ocorrer, entretanto, 
algum questionamento durante a discussão do projeto, se alguém considerar que 
determinada dlretriz vai além da fixação de norma geral e desce a pormenores de 
ordem prática, não fundamentais para a fixação de objetivos. ,"lesse caso, seriJ 
conveniente a discussão. mas uma vez fixadas em lei as diretrÍzes, elas se tornam 
normas obrigatórias para todos, 

(d) Pode a União instituír como diretriz para o saneamento basico a obrigação de que os 
serviços sejam sempre planejados, regulados e fiscalizados? É constituciona! a União 
sugerir modelos de regulação dos serviços por meio de regulamento? li constitucional o 
dispositivo do Anteprojeto que prevê o modelo instituído por regulamento como norma de 
regulação dos serviços, no caso de o titular dos serviços se omitir na regulação ou possuir 
regulação insuficiente? 

lVao se pode perder de vista que os serviços de saneamento básico são serviços 
públicos, podendo variar a forma de execuç/lo sem que se altere essa natureza, 
Por esse motivo. os princípÍos que regem a Administração PâbJjca, fixados no 
artigo 37 da ConstitUJ'ção, serIJo sempre apliCáveis aos serviços de Saneamento 
bá.s·jco. seja quem for o executor, AssIin. seria redundante exigir o que iá está 
expresso ou implJcito nos preceitos constitucionais, As hipóteses de omjssiJo na 
regulação ou de regulação insuficiente pelo titular do serviço faz supor que se 
esteja denomjnando titular, no caso, O responsável pela execução dos serviços. 
que será outro que não o titular originário, aquele que tem a competêncÍa 
constI'tucionaJ. .Nesse caso, o que pode ou não ser exigido, se o modelo lflstituido 
por regulamento poderá ou não supn'r a omíss30 ou a insufichtfncía de regulação, 
vai depender dos termos em Que tiver sido feüa a transferéncia do encargo de 
execuçOo dos serviços, 

(e) Qual o significado da expressão "normas para a cooperação" do parágrafo único do art. 
23 da Constituição Federal" As normas da PoHtica Nacional de Saneamento Básico (PNS), 

106 por também estipularem normas para Que a União coopere nessa matéria com os entes 
federados, podem ser instituídas por meio de lei ordinária? 
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A expressa0 ;/normas para a cooperação", que figura no parágrafo único do 
artigo 23 da Constituição, tem o sentido de diretrizes ou normas gerais, não estando 
vinculada li enumeração das atribuiçt'Jes de competência comum. Porque o tema 
geral do artigo era a açffo conjunta da UnJao, dos Estados e dos Municípios, o 
constituinte entendeu que aquele era o momento para acentuar a necessidade e a 
conveni~ncia de cooperação, no espfrilo do federalismo cooperativo, Mas a intenç/Jo 
de manter viva a lembrança da necessidade de uma lei dessa e!::;péde, não vinculada 
as atribu/çtJes referidas naquele artigo, fica evidente peja simples leitura do 
mencionado parágrafo único, no qual está expresso que serilo fixadas normas para 
a cooperaç/Jo, "tendo em vista o equillbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacional ". Esses objetivos sDo muito mais amplos do Que o conjunto de 
atrÍbuiç('Jes expresso no artigo 23 . 

(f) É constitucional que conselhos. nos (tuais cídadà.os e usuários de serviços públicos tenham 
assento, participem do planejamento, c.a regulação e da fiscalização dos serviços? O 
planejamento e a regulação elaborados com a participação de tais conselhos oferecem 
menor segurança jurídica ao concessionário de serviço publico do que o planejamento e 
a regulação exercicos exclusivamente por agência reguladora? 

A participação de cidadãos e usuários nos conselhos, mais do que serem 
constitucionais, nO sentido de serem compatlveÍs com os artigos da Constituiç/lo, 
são eXÍgências constitucionais, la no artigo 11)" ao indicar os fundamentos da 
República, a Constituição menciona, expressamente, a cidadania. Além disso, o 
parágrafo único do artigo }-'< estabelece Que todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente. No § :.P do artigo 3'1 ficou 
estabelecido Que "a lei discipHnará as formas de partici'paçfJo do usul1rio na 
administraç/lo pública direta e indireta ", Em vários outros pontos a Constituit;i1o 
põe a exigência de participação direta e efetiva da cidadania, bastando lembrar, 
tendo em conta a matéria da presente Consulta, o artigo 198, segundo o qual as 
ações e os serviços públicos de saúde constituem um sistema único, que será 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes: <lIIl. Participaç;1o da comunidade". 
Reforçando a legitimidade das decisões e sua adequaçOo maior às necessidades e 
aspirações dos usul1rios. a part/cJpaç/Jo de representantes dos usuários nos 
conselhos dara maior segurança jurjdica a todas as partes envolvidas na prestaçlJo 
e na utiJizaç /10 dos serviços públicos, 

Esse é o meu parecer, 

Paris, 2 de fevereiro de 2005. 

Pro! Dr. Dalmo de Abreu DaJ/ari 

Professor Titular da Faculdade de Direito 

da Universidade de São Paulo 
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A CONSULTA SUPLEMENTAR 

Em aditamento,à consulta que ensejou a elaboração de parecer jurídico que concluí em 
02 de fevereiro do corrente ano de 2005, relacionado ao Anteproieto de Lei da Polftica 
lI/acionai de Saneamento Ambiental, o Governo Federa1 - por intermédio da Secretaria 
Nadonal de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades, no âmbito do Programa de 
Modernização do Setor Saneamento (PMSSl ... formula nova consulta sobre a conformidade 
jurldica desse Anteprojeto de Lei. originário do Grupo de Trabalho lntenninisterial de Saneamento 
Ambiental, criado por Decreto do Presidente da República datado de 22 de setembro de 
2004, 

Consubstancia-se essa consulta suplementar no segu:nte quesito: 

A Polltica Nacional de Saneamento Básico (PNS). e suas respectivas normas, 
pode ser institu!da por lei ordinária ou, especialmente em face do disposto no 
parágrafo 6nico do artigo 23 da Constituição, a fonna de lei complementar seria 
obrigatória? 
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o PARECER DA CONSULTA SUPLEMENTAR 

Para dar resposta a essa indagação. é importante, antes de tudo, tecer algumas 
considerações sobre a lei complementar no sistema legislativo brasileiro. estabelecido na 
Constituição. A primeíra observação é que a lei complementar constitui um gênero especial de 
lei. que, segundo a precisa observação de Miguel Reale, é "um tertium genusde leis, que 
não ostentam a rigídez dos preceitos constitucionais. nem tampouco devem comportar a revogação 
(perda de vigência) por forca de qualquer lei ordinária superveniente" (cf. Parlamentarismo 
Brastleiro. São Paulo: Saraiva. 1962, p. 110). A aprovação de um projeto de !ei complementar 
exige qu6rum maís elevado do Que aquele requerido para as leis ordinárias, o que dá mais 
estabilidade às leis complementares, porque torna mais dificil sua modificação. A intenção do 
constituinte foi, precisamente, garantir maior estabilidade à legislação que fixa normas de 
maíor abrangência, à legislação que, corno observa José Afonso da Silva. pode-se denominar 
prÍnCÍpiológica (Curso de Direito ConstítudonaJ Positivo. São Paulo: Revista dos Tribunais. 
1989, p.434). 

Coerentemente com os objetivos Que levaram à criação desse terceÍro gênero, o 
constituinte fixou expressamente na Constituiçao as hipóteses em Que ê obrigatória a legislação 
complementar. deixando claro que ela só tem cabimento nas hipóteses expressamente 
enumeradas e para os objetivos de ordem geral ou principiológicos, implícitos ou expressos na 
exigência desse gênero de lei. Essa restriçao ao uso das leis complementares. bem como a 
restrição à sua exigência, têm sido reiteradamente afirmadas na jurisprudência do egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "Enumeração exaustiva das hipóteses constitucionais de regramento 
mediante lei complementar LJ Só cabe lei complementar, no sistema de direito positívo 
brasileiro, quando formalmente reclamada a sua edição por norma constitucional explícita" 
(STF - Pleno - ADln nO 789/DF - ReI. Min. Celso de Mello DiArio da Justiça, Secção J, I 9 
de dezembro de 1994, p, 35180) . 

N"o mesmo sentido decidiu em outra oportunidade a colenda Suprema Corte, ressaltando 
tratar-se de jurisprudência pacífica: "De há muito se firmou a Jurisprudência desta Corte no 
sentido de que s6 é exiglvellei complementar quando a Constituição expressamente a ela faz 
alusão com referência a determinada matéria ... " (STF ... Pleno ADln nO 2028-5/DF - ReI. 
Min. Moreira Alves DiArio da Justiça, Secção I, 16 de junho de 2000, p. 30). 

Quanto à exigência de lei complementar, constante do parágrafo único do artigo 23 da 
Constituição, a primeira observação a fazer é que, por principio de hermenêutica l1á muito 
consagrado, bem como pela maís elementar e óbvia coerência lógica, os parágrafos adicionados 
a um artigo de lei devem ser entendidos corno complementos do caput do artigo a que foram 
atrelados. Lendo-se o referido artigo 23. verifica-se que depois de uma longa enumeração de 
matérias de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios o 111 
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constituinte acrescentou a esse artigo o seguinte parágrafo: "Lei complementar fixará normas 
para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Munic!plos, tendo em v~sta 
o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacíonal". 

Como é evidente, tendo em conta a conveniência do exerckio concomitante, coerente 
e integrado daquelas competências comuns, para proporcionar desenvolvimento e bem-estar 
em âmbito nadanal, sem o risco de favorecimento Ou marginalização de alguma parte da 
Federação, comprometendo o equillbrio federativo, o constituinte quis que o exercido de 
todas aquelas competências obedecesse a normas uniformes. Assim, portanto, a exigência de 
lei complementar é para uma lei que Machado Horta, com muita propriedade, denomina "lei 
quadro", UIllillei que abranja o relacionamento entre União, Estados, Distrito Federal e Munícípios 
no exercido de todas aquelas competências enumeradas no artigo 23. 

Obviamente, uma lei que fixa diretrizes para uma política nacional de saneamento básico 
é muito mais restrita quanto á abrangência e quanto aoS efeitos sobre o desenvo~vimento e o 
bem-estar de todo o conjunto federativo do que seria uma lei apliCável ao exercício de todas 
as competªncias comuns enumeradas no artigo 23. Uma lei com esse objetivo específico e 
limitado não se enquadra, com toda a evidência, na hipótese do parágrafo único do artigo 23, 
podendo-se concluir que n~o se aplica a essa lei com objetivos especificos, limitados a uma 
área da Administração Pública, a exigência de lei complementar, Ê oportuno lembrar que a lei 
fixando diretrizes para a Política Nacional de Saneamento Básico (PNS) tem exatamente a 
mesma expressão jur1dica da Lei Orgãnica da Saúde, que, na realidade, abrange duas leis, a 
Lei nQ 8080, de 19 de setembro de 1990, e a Lei nO 8142, de 28 de dezembro de 1990, 
ambas leis ordjnárias. fixando diretrizes para a organizaçílo e o funcionamento do Sistema 
Único de Saúde (SUS), 
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A RESPOSTA AO QUESITO SUPLEMENTAR 

Com base em todos esses elementos e em todas essas considerações, pOde-se responder 
com absoluta segurança ao quesito formulado, como se passa a fazer, 

A Política Nacional de Sar.eamento Básico (PNS), e suas respectivas normas, pode ser 
instituída por lei ordinária ou, especialmer.te em face do disposto no parâgraro único do artigo 
23 da Constituíção, a forma de lei complementar seria obrigat6ría? 

A Pol/fica /Vacjonaf de Saneamento Básico (PNS), e suas respectivas normas. 
pode ser institulda por lei ordinária, não tendo aplicação a esse caso a exigência de 
lei complementar constante do parágrafo único do artigo 23 da Constituição. 

Esse é o meu parecer. 

São Paulo, 15 de abril de 2005. 

Pro! Dr. Dalmo de Abreu Dallari 

Professor Titular da Faculdade de Direito 

da Universidade de SlIo Paulo 

IL 
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PROJETO DE LEI n° 529612005 
Direllizes para os serviços públicos de saneamento básico 
e Polttica Nacional de Saneamento Básico (PNS) 

o PARECER 

o Ministério dllS Cída<Es, por neio da 5ecretaria Nacional de Saneanento Mlbiental, 
h::mru-me can a solicitação 00 foma::dJrento de pare:::er sobre algumas ",estôes reJ.acirnadas 
C01l uma minuta de Anteprojeto de Lei de Saneamento Básico . 

I • A minuta enc::am:i.nhada e os quesi toe 

1. O Ministério Ccrlsulente €!1CaI1\Í.l1l:l-me a minuta 00 Anteprojeto de Lei de Saneanento 
Básico. O documento dispõe sobre inúrreros taras, mas o exarre deve centrar-se sobre os 
p:ntas cl:>jeto de expLícito ~ticnamnto dos quesitos encaminhacbs, os quais estl!o are.i:xo 
t:J:a::s:ri1rS: 

a) A CCIlI?Eltência para prover os serviços públicos de saneammto básico é se:rpre 
m.micipal? É constitucionalmente possível que alguns dos serviços possam ser 
cansidetados cam de carpe1:ln:ia estadual? O fato de o H.mic!pio integzar :regil!o 
metropolitana. aglomeração urbana. microrregião ou regi!lo integrada de 
desemn:>lv:l.mento (Ridel altera alguma das conclusões das questOes anteriores? 

bl \}laia a natureza " o regiIle juridiw do c:ntrato de fome:::ÍllBlto de serviços 
pjbliccs p:rev:isto nos arts. 10 a 12 do An1:.Eprojeto de Lei? As cláusulas nec irias 
pz:evistas para esse c:ntrato (m art. 11) sl!IO suficientes e at:E!l:Xlen à boa técnica 
jurídica? É caJBtit:uciooal a previsI!.o do art. 12. de que as cláusulas do lll:ldelo de 
contrato de fornecimento de serviços públicos disciplinarllo as relaçOes de 
CCIIPla!e:1taridade no que nl!o dispuser em contrário contrato de fomecinento de 
serviços públicos oelebJ:ado pelos interessados? 

c) É caJBtit:uciooal O ~ no art. 2 do 1\n1::epl:ojeto de Lei. que prevê = 
diretriz a obrigatoriedade de a del de serviços públicos de saneamento 
básiao se efetivar por meio de cmtrato? 

dI É canstit:uciooal o P<xlar Públiao outctgar conc<!I!ISI!.o ou petl!Iiss!Io de serviço 
plbJiao o:m dispensa ou inexig:iJ::dlidade de . t:aç:!o? Pode o instituto da oo::r:""",ss1'io:. 
cu da pernrl ss'c de serviços plbl j C'OS ser ='-1'-""'''' para vi 00; J j zar a gestlk> assoei ada 
de serviços póbliOO6 px:evista no art. 241 O:xlstituiQl!i:> Fe:'Ieral? I'b que interfere 
na xeeposta da pergunta anteriox a ediçl!.o lsi que va:lha a disci.plinax as normas 
gerais do contrato de pxogxdl!lcl? 

el AS normas dos arts. 28 a 35 do An 
caro dixet:rizes para os fins do inciso XX 

ojeto de Lei podem ser consideradas 197 
art. 21 da Calstituiç!lo Feàm:;ol? Tais 
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rxn:nes, especialmente a do § 1" do art. 30 e a. do § 1° do art. 31, ateXlEm à boa 
técnica. jurídica.? 

jj Tendo e:n vista o cax:eito de delegaQllo cnerosa adotado pelo Anteprojeto de 
Lei {art. 2°, l!XIn), stb CDJSti~ oa di"V"'itivo::s do ia:. n do § 2" do art. 31 e 
do inc. II do caput do art. 46 do mesrro Anteprojeto? 

g} A hipótese do inc. n do parágrafo único do art. 23 do Anteprojeto de Lei 
ca:1figura h:ip6tese de dispEma ou de inexigibilidade de licitação?> 

Passo a resp:rrler . 

3. A tarética da federaç.!kl é um dos pontos centrais da teoria geral do Estado. 
A <:a1t:.rap:JSiçllo mtre Estado lttÍ. !:ário - Estado F"e:lel:<:dl revela um d;ntre diversas p::ISSí vcls 
fornas de organização do poder poli tio:> fomaJ.. 

3 .1. A o::nfigux:açà:l do Estado variru ao lcrg:> da história, ainla que 9S po6Sa adl1itir que 
todo e qualquer Estado pressuponha a insti tucicralizaçllo do poder sobre um deternúnado 
território, traduzindo-se an orgarúzaçiles sociais dotadas de um grau de estabilidade e 
peIl'taIlência. 

A concepção de Estado can a qual a sociedade ocidental convive tem sua origan no 
Tratado de westWia (1648) . Un dos traços característicos dessa idéia de Estado reside l1D 

rronopólio da violência e na tendência à legitiJTação por msio àa adoção de OrganiSIroS 

l:uroc:rátiaJsl. 

mo é excessivo afinnar que a cxncepção teórica e a iIIplE!Tla1taçllo ccncr:eta do Estado 
são fenârenos de natureza rult:ul:aI. A express1lo inlica a int:er:ven;:ão da criatividade hl.mana 
{inlividJal e coletiva) j:ara interferir sd:lre o UIÚver:so circunclante e pro:!CIIIer inst:rul1'Entos 
j:ara a concretização de deI:er!nirl<rlo valores. QJ seja, o Estado 1"00 é um objete dad:> ao ser 
hunano, llBS é uma instituiçllo produzida pela viv€ncia social e per um (1=) processo de 
experiâ"cia. 

l3E!n por isso, a cxmfiguração do Estado não se põe cano perfeita e acateda, llBS se 
eno:ntra an pe!llBIl€!l.te evoluçllo e suscetível. à rrutaçllo futura. 

, Confir.· •• WEBER, MAX. Economy 800 Socie/y, (tr.d. da 4' .digA<> alema de 1956). Be!1<eley .nd Los 
Angeles: University of Califomia Press. vaI. I, 1978, p. 26 e ss; p. 212 e S5. Vale considerar, ainda, o pensamento 
de EI •• nmann em Ecri1s de tMoria du droit, do droit constitulionna/ ot d'idéos polltlquos. Paris: Ed. Panthéon· 
As .. s, 2002, p. 307 • os . 

.. N. do E.: Como consta na Advertência desta publicaç&o, os artigos do Anteprojeto de Lei nem sempre 
198 correspoOOerâo âquet.s que figuram no texto do Proíeto de Lei n" 5296/2005 a, na medida do possivel, loni.romos 

informar ao leitor, em rodapé, ao longo do texto, a correspondência entre eles, 
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3.2. fur outro lado, a afinraçilo de um canceito razoavelmente definido de EStado não 
elimina a diversidade de mxlelos organizacionais. Existen diversas arguiteturas p:ssíveis 
para o EStado. 0..l seja, o rro:b a::no se institucirnaliza o p::xler J;Olítioo J;Ode variar de EStado 
para EStado. 

3.3. Costuma-se altrlir a EStado UJit:árlo para irrlicar o rrodelo de organização J;Olítica 
caracterizado pela caltralização e pela e>d.stência de urra única esfera de JXlder sdlre certo 

territ6do. Caro B1Sinava EBrein, reflet:in:b o pensarralto jurídioo clássioo, • soberania não 
é nen dividida nen partilhada". 

Mas a e>d.stência do EStado carporta a mil tiplic:açilo de esferas de JXlder sc:bre o rresrro 
territódo. A <mplittxle das anpetên::ias dos divers:::s Entes e a intB1Sidade dos vinculos Entre 
eles pcden variar. A al:soluta afiJ:nação da autcn:Inia de Entes locais J;Ode anluzir ao prq,r-io 
cjesaparec:i.rne:!nto de um únioo Estado. M3s é bastante problanático estabelecer um critério 
g.antitatiw ru qualitatiw q.E permita detet:minar, = facilidade, o limite da ex:i..stên::ia de un 
Est.acb único) . 

3.4. As diversas fornas de Estado variam entre si an virtude do nÚJrero de pÓlos 
fcn:rrais de p::xler J;Olítioo e dos vinculos estal:elecidos Entre esses p6los fornais. 

Em princípio, um Estado unitário se caracteriza pala existÊnCia de um pÓlo único de 
JXlder. Mas não existe um únioo rroclelo de EStado urútário. fusta considerar, por exB1plo, o 
caso da 1'Iar>;a. A l'Iar>;a se auto-re:x:nIa::e a:no un EStado urútário, não d::stante a pluralidade 
de divisões e SJb:livisões adninistrativas. !\pesar disso, a recente refoma canstitocirnal de 
2 O O 3 4 promoveu um amplo processo de regic:JIHlização, can a ampliação das crnpetências 
dos entes locais. A França permanece corno um Estado unitário, mas com uma. acentuada 
transferência de carpetências para órbitas locais, o que passou a CCIlStar do art. 12 da 
Ccnstit:ui.çãJ fiarL&:id. 5 

3.5. O EStado federal se diferari.a do EStado urútário pela e>d.stên::ia de um a::njmto de 
entes dot:ad:s de p::xbes préprioo e irredutíveis. SOO un rresro e 0000 território, a:existern 
di~ org3ru:za:;C5es p::>líticas, a quan são amblÍdas cxrrpet€n:ias préprias e, an princípio, 
IDvioláI.eis . 

MJrra federaçilo, cada órbita J;Olítica a::nfigura-se a::no aut:ên::rra an relaçi!o às datais, 
ainJa que não soberana. A sdJerania - entendida a::no o JXlder ina:rrlicicnacb de identificar 
os prq,r-ios interesses e de suhreter outros Entes à sua realização - é reccnhecida ao EStado 
(Ent61dido a::no o a::njmto dos entes feàeraclos). Cada ente integrante do EStado fe:lerado é 
protegido an face dos datais - o que gera um efeito de equilíbrio entre tcxJcs. l'e1hum dos 

1. ~/éments de droit constitutionnel français et comparé 11 ed. Paris: Sirey, 1914, reimp. por Editions Panthéon
Assas, Paris, 2001, p. 4. 

3 Ao longo da história, hã inúmeros exemplos de as 
diversas órbitas pollticas gerava sérias dificuldades quanto 
o exemplo cJãssico foi o da Alemanha de melade do s 
envolvendo Sérvia e Montenegro. 

iaçOes entre Estados, em que a autonomia entre as 
existência ou nao de um Estado único. No passado, 

. XIX. No presente, hã uma situaçao emblemética 

4 Para uma ampla anélise, consulte-se o dossie denominado ~La révision constifutionnelle sur la 
décentrafisation", publicado no vol. 11/2003 da AJDA - He o (p. 522·570). 

5 A redaçao do dispositivo, em português, é a se inte: ~ A França é uma República indivisível, laica, 
democrática e social. Ela assegura a igualdade perante a I de todos os cidadSos sem distinção de origem, raça 
ou religilJo. Ela respeita todas as crenças. Sua organizaçS é descentralizada~. Essa última frase foi introduzida 199 
pela reforma de 2003. 
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entes integrantes de urra feéleração é autorizado a idaltifi= cu proróII& int.er€sseS préprics 
""" ta:rer ao v:i.S"Ji cs int.er€sseS à:s dareis, se:m a cada "". interditaéb estabelecer prirrazia 
em prol de si rresrro. Talvez o a!;peCto pritrordial seja o reconh€c:i.Jrento ele que tcx:los os 
Entes integrantes da federação silo co-titulares de interesses ccxnuns, cuja pr<::m:>Çl!o se 
d=saM:>lw por; rreio da atuaç.'lo ccnjunta e in:Iisscx::iáve, assegurarxb-se a tcx:los eles :re;peito 
ra:::iproco. Os entes fa:lerati""" silo parcelas de um tcx:lo e o ccnjunto desses entes federati""" 
não é una simples sara de partes. O todo (a federação) é mais do que a mera sara das 
partes (entes fede:raél:::s) . 

NJm Estado unitário, não exlstan partes se CCJI]pOl1do para fo:rnar una ordem total. Há 
apenas a ordem total. O Estado fa:lerado se caracteriza pela possibilidade ele aludir-se a 
'ordens parciais'. Assim se passa porque as partes (entes federadcs) são dotadas de una 
margem de autonomia. 

4. ESsa autcn:mia reside na existên::ia ele inteL:s préprics, de p::ibes diferenciaà:s 
e de empetências privativas. A feéleração SCIralte pode ser recaJhecida quarrl::l essa autcnania 
local é afi:ma:h, pemititxb rea:>h.cer diferentes orda1s políti=-juridicas a:nvivenéb ociJre 
um TII9SID e únioo te:rrit6rio. 

lII. A ausência de um m:xlelo ah>trato de federação 

5. Mas mo existe um Ill:ldelo abstrato - único, l>"I'feito e acabado - de federação. Tal 
= =to, a icEia de feéleração :r:esul1:aJ da e>q:>eriência civilizat:6r:ia. 

5.1. O conceito de federação se funda na coexistência ele diversas ordens político
juridicas autô:Jaras sabre um mesro território. 

5.2. No> entanto, cada Estaéb federado apresenta soluções organizacionais concretas 
diferentes. A extensão da autonania dcs entes feàerados depende da fOlJll3Ção histórica e da 
relação de forças s6cio-políticas o::n:::reI:a!rmte existEnte. Os p;:xhm de cada ente fa:lerado 
variam de Esta:lo para Estaéb. Nlo há urra solução única e unifome. 

Para dem:lnstrar o raciocínio, basta considerar os casos dcs EUA e da Alaranha. São 
ébis El5tad;s fede:raél:::s cuja atg;mização política é rruito diferaciada. 

Seguin:lo essa rresrra linha, Vergottíni afirna que • os vínculos de lEtur19za federativa 
são compatíveis com diversas soluções organizacionais, sejam internas como 
externas ao Estado". VedeI fomsce irn.íIreros ""'ffi1PIos práticos a propósito de Estadcs 
fede:raél:::s rruito di"""""", entra si' . 

5.3. Aliás, ainde quarrl::l urra det:el:ln:i.rnd3. federação :inflUSlCiou a crganização ele cutro 
Esta:lo, o:r:esultaéb prátioo é l:astante diVE!l:'OO. Assim se P'lSSa ro caso brasileiro. A prcclaração 
da Repjblica brasileira foi seguida da tEntativa ele inplantação de UIlB federação calcada !XIS 

EUA. ~ '*' wrificw. ro entanto, a inviabili&de dessa prete:Jsão. f\:r iSSJ, foi re:a;sária a 
E!lErlda da Constituição de 1891: a alteração prarovida em 1926 foi Irarcante. Ao loogo do 

• D/filio Costnuz/onal •• 3' ed. Padova: Cedam. 2001. p. 103. 

, Manuel él6m.ntaiTe de droff constitut/onn.l. Paris: Dalloz, 2002, reed. da v"",ao de 1949. p. 108 e ss. 
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sé::. XX, as sucessivas m:dificaçtles e as penranentes nuta<;i'es constitucionais conduziram à 
existência de "'" federação inconfundível ccrn a norte-arrericana. 

1\ssim, para =rprovar a tese, l::asta d::<3ervar que a o:nstituiç1!o brasileira afima que a 
fEdel:a<;llo é pmlllzida ~ un.i1b :in:lissolúvel a1I::J:a Elsta:bs, Distrito Fa:'Ieral. e Mnidpí.os (art. 

1') - so11..lÇ.!ío al:a:>lut:anHlte diferenc iada daquela praticada Em outras federações existffites 
no mundo. 

IV. A aus&cia de um modelo acabado de fede:raç.'!o no Brasil 

6. Tanto bastaria para autorizar a cmcll.lSão de que a fe:leração brasileira não pode ser 
idaltificada can 11ffil.uta outra. É única e inconfundível, sendo o resultado de um processo 
hist6rio:> aJ..Jtâ:x:no. 

Mas há um outro d3do a ser consideraOO. O rroéIelo federativo brasileiro a.i.rrl9. não pode 
ser np.tt<d:> = deflnitivo - diver&il,a>te do que cx::arre a:m divers::s rut:ros Elsta:bs federad::s 
existentes no nurd:> ocidental. 

Assim se passa Em virtuéle do que se poderia daJcminar de 'arradurecirrento in:arpleto' 
do processo político brasileiro. El!tora a ernstituiç1!o de 1988 tenha IEtJL :: ltado um passo 
decisivo re. rroéIelagan da organização estatal brasileira, não se prcduziu "'" organização 
política rotada de estabilíd'rl:! deflnitiva. Scm2r>te a estabílid1rle d:m:JC1:ática é que pro:luziIá 
a ..,trbDicJ;de irstiru:::kml. 

7. Nílo se a:ntrap;:rlJa que o rroéIelo fe:Erativo da Crnstituição é intarl;;.lvel, por força da 
determinação do art. 60, § 4 2 , inc. I - que proíbe até tnesIro a apreciaç30 de emendas 
o::nstitLcirnais dest:í:na:las a scprimir a fEdel:a<;llo. 

Nílo se o::g:ita, m caso, de alteração fcn:nal da o:nstituição a prq:ésito da dis::::iplina da 
federação. O que se examina é a própria intexpre.tação da Crnstituição quanto ao rroéIelo de 
federaçl\lo e quanto ac mXb de ralacianam::nto entre os entes federati",,", brasileiros. 

ESsa questã:o pet:Ir8l1ECe Em aberto, ~ p:o:que foi pr=ita a s::>lUÇilo praticada 
até 1988 - que consistis re. irrposiç30 das detemtina<;i'es oriun:las da UrillIo scbre OS El3tados, 
o Distrito Fa:'Ieral. e as; Mnic:ipios. 

V. A siste:nática de nparticao de canpetêl.ias no Brasil 

8. l.I!a característica intr:ínseca do m:xlel 
polítioos d:Xad::s de cx:npet&cias difero:x::iadas. 
entre nós para a diocriminaç1!o das o:npetências 

V.l A scJu;ã" o:nstittcimal brasileira 

9. A o:nstituição brasileira adotou um s' 

atr:ib.lic;f:aa d::s alta> fe:Etativt:S. 

federativo reside re. pluralidade de e1tes 
exanlnar, por issc, o no:i3lo cxnsagra<b 

ederativas . 
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SANEAMENTO PARA TODOS I 
A solução consiste num elSlCO exaustivo das CC%l'I,letê1cias fEderais - o que n1!o elimina 

a rnssibi ; l.d!da de int:er);lt'et:açi exte:1Si\e, eis que nuitas das c:x:xq::etâx::ias p;;den ""'" inplícitas 
ou abrangidas nas det:enninações constitucionais e>q;>ressas. A CanstituiçAo define algurras 
cmpetÉincias estaduais e municipais, san qualquer pretensão de exausti vidade, Não há 
propriamente uma r8ÇJra de rem:mescência, que determine - à serelhança do que se p:1SS1i 

nos EUA que tedos os poderes e carpetências não abjeto de urra atribuiçAo e>plicita na 
CmstituiçAo <Even nsp.ttar-se de titularidade de cEtemrl.nada órbita federativa'. 

10. ~se, adatais, que o critério de titularidade de =rpetê1cias n1!o é unifonre 
e h:I,cgÊIla:). As =rpetâx::ias atineotes a 1::e:ls plblioos s!Io orientadas par critérios divers::s 
daqueles que se relaciaBn o::m a discriminação de cxnpet:â:lcias tril:utárias. A difermciaçilo 
de carpetê1cias lEgislativas n1!o dJserva critérios idênticos aos aootad:s para =rpetê1cias 
a:ininisl:rativas. A tit:uJ.aric'Erle d:s serviQ::G plhJicos:reflete p;rrâreI;:ros prtprios . 

Ban par isso, é parfeitarra'lte rnssivel que un ente polítia:> seja titular de rertas 1::e:ls 
rras n1!o detEnJ;s, cxnpet:â:lcia integral para disciplirar I'lOIllati """""'te a sua utilizaçilo. 

V.l.l A distinçAo entre ~ias lEqislativas e a:npetâx::ias <ÓnÍnistrativas 

11. É indispensável, aderais, acolher urra difenn;iação fundanental. As carpetê1cias 
a:ininisl:rativas e as a:npetâx::ias le::]iferantes s!Io :in.:rnfmdiveis. Mlis airda. a sua tit:uJ.aric'Erle 
n!lo :reflete 001, <;iles anstitl.ci.aJais idênticas. 

11.1. A a:npetê1cia lEgislativa ccnsiste 00 o:njunto de podeJ:es juridicos de titularidade 
do EBtacb para prcrluzir I'lOIllaS lEgislativas dest:lnadas a di.sciplirar atividedes pJblicas e 
privadas. A a:npetê1cia a:ininisl:rativa é o o:njuoto de po:'Ieres juriclicos para ~lVÍllB1tO 
das ativi&àls âdni:nistrativas. 

11.2. O princípio de leg;il idade a:ininisl:rativa sigUfic.a que a a:npetê1cia a:ininisl:rativa 
se funda:rruma lei (o que empreende a própria Canstituiç&». Caro regra, a Aàn:inistra<;Ao 
8j;:e1aS p.xle fazer ou éIai.xar de fazer aquilo que estiver previsto e:n lei. 

11.3. Mos dei n1!o se segue que a titularidade de cxnpet:â:lcia adnlnistrativa :iJ:<parte a 
titularidade de =rpeté!ncia legislativa, A Cca'lstituiçAo p.xle disS<X!iar a titularidade das 
a:npetâx::ias lEqiferantes e a:ininisl:rativas - aliás, a CJ:nstituiçAo prrduz essa di ssx=iaçllo o::m 
gr.m:le freq(lê1cia. 

Assim, para e><E!lplific.ar. un EBtado é titular de c:mpetÊI'X:ia adrtinistrativa para prrduzir 
antrataçõe5 pJblicas. Mos dei n1!o se segue que o EBtacb, de m::x'b isolaoo e autônom. possa 
prcrluzir l1OI1T6S legislativas disciplinando a matéria das contratações. A carpetê1cia para 
editar 'norrras gerais' (figura à qual se retornará adiante) sobre contratações 
adninistrativas é da tllião (CP/SS, art. 22, inc. XXVII), 

V.1.2 A distinçilo entre carpetê1cias comuns e privativas 

12. Outro aspecto a ser considerado reside na existência de carpetências 
comuns e de ccrrpetências privativas. Ou seja, há algw:nas cClJ:'nPetências que são 
reservadas e:>o::lusivamente a um determinado ente. E há aquelas que silo atribuídas 
pela Ccnstituição a urra pluralidade de entes federatillOS. 

, O texto nao se referirá à situaçl!o do Distrito Ferieral, o qual é titular de competências próprias especificas, 
as quais são tanto aquelas reservadas aos Estados como aos Municípios, A omissão de referênçia deriva da 
impertinência do tema ao presente parecer e do interesse de evitar contInuas. repetidas e inüteis referências ao 
Distrito Federal. 
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um dificuldade adicicnal reside em que a COnstituição não se ~ en qualificar, 
de no:b formal e pre:::iso, as a:npet:â:,:::ias caro a:mms cu privativas. Cu seja, há cmpetâlcias 
privativas e o::mms que foram e><plicitaJrente assim identificadas pela Cb1stituição. M3s há 
cas:s em <;!.E a idEntifi<:ElÇ\!b se faz ];Elo :i:nt:étpl:ete a J;artir d:l s:ísta1a a:nstit:u:::icml ~ 
dito e da idEntifi <:ElÇ\!b cbs lnt:et: : . :s a:n::reta3 aovolvicbs. 

V.1.3 A discr:iminaçilo elas ~as 00s fintes fEderativos 

13. A COnsti tuiçl!o produz a discriminação de carpetências 00s entes feélerati vos ao 
law de suas diversas disposiQ'lEs. N!!o é possível restr:ingir es>:a a~ discriminatória a 
~ artig:;s. Nó ""tanto, há alguns disp:::sitivoo que se ari""tan, de no:b esp::cifico, 
à fln;ã:> d:is::r:iroinat. 

13.1. Assim, o art. 21 cmt:án um el€!lCXl de o:;npetências fsderaís, entre as quais estilo 
arrolados detenninados serviçns pSblioos. as :ines. X a XII daquele dispositivo En\JIl'el:am os 
prin:;ip3ia SS'IViçns p1:ili.a::s fe:Er:ais. 

13.2. O art. 25, § 12 , dispõe incumbiran aos Estedos as crnpetências que não lhes 
sejam valad!Is o::nstituciooal.ttente. 

13 .3. O art. 30, :inc. V, detennina que os M.micípios ar:ganizan os serviçx:s pSblioos de 
interes:se 1cca1, fazend:l alusão :inclusiw ao de t:ransparte coletivo. 

13.4. CutIas p3ssagE!1S o::nstituciooais al1.lÕ;!n a serviçx:s pSblioos de interesse CCItUll, 

a seran organizados cmjuntane:1te cu m:diante atuação ooorda1ada entre as diversas órbitas 
da Federação. IS&> se passa can os serviçx:s pSblioos de saú:le, de assistência, de e il1rnçl!o. 

13.5. Mas o art. 25, § 3·, prevê que "Os Estados pocteri!o, meruante lei 
complementar, instituir regiões metropolitanas~ aglomerações urbanas e 
mic:rorregie5es, constituídas por agrupamsntos de municípios limítrofes, p3.ra integrar 
a organizaçl!o, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse 
comum H. 

14. l\pn!senta relevância, adanais, o disposto no art. 241 da CF/88 Icem a redação da 
E. C. n2 19), que estabeleceu que "A Uniii!o, os Estados, o Distri to Federal e os 
Mmicípios disciplinarii!o por maio de leí os CCJTJSÓrCios públicos e os canvênios de 
cooperaçi!o entre os entes federados, autorizando a gesti!o associada de serviços 
públicos, bem cem:> a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 
e ~ essenciais li continuidade dos se:rvíços transferidos N

• 

O disp:::si tivo =ti tucianal fillla, de 
ccmpetências e de atuação coordenada entre 
!'l€CeSSidades e interesses cmuns. 

VI. A integra.;:!!o das competl>ncias 

15. A existência de ura federaçl!o signif' 
in:lissociáveis. A autxn:mia de cada a1te fEderat 
insuprimíwis. lG90 se vê que toda organizaçl!o 
a:np:siçl!o e haIm::nização de interesses naci 

e><plíci to, a ne::essidade de intEgJ:aÇão de 
s entes federados para a satisfação de 

o reconhe:::imento de interesses ccmms e 
an:luz à afimação de :in1:eresses préprios 

ederativa envo1w \lI\1 cmplexo prcblena de 
e locais. 
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SANEAMENTO PARA TODOS I 
Examinando o tema. VedeI indagava "Q.lal é. Então. 00 p;nto d3 vista p:;lícico. o 

espírito do federalismo? É precisamente o espírito de asscx:iação. Ao se agrupar 
no seio de um Estado federal, os Estados associados aceitam uma autoric1a.de canum 
para o seu bem para tedes e para cada um, .rras conservando um dcnún:io próprio, 
que se nanifesCa pela sobreviv>!lncia de urre Constituiçi!o. de urre legislaçi'ío. de 
urre administração e de urre justiça próprias". 

15.1. "a:np::sição federativa significa a :ínpossibiliàaae de prevalêrci.a al:Go1uta <'Ice 
interesses de ~ UIlB d3s ~ jurídicas. se tal significar o a:rrpleto sacrifício 00 
interesse de \mi delas. 

15.2. Mais pre:::;isanEnte. isso indica a lirpossibilidade de reputar-se que cada ordem 
fedaativa é titular privativa e e><!:lusiva de ~ inter 

• 15.3. As diversas ~ ~ oo-titulares <'Ice diversos interesses. ainda que se possa 

• 
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reconhecer a Ull<! delas a privatividade no exercício de deternúnadas a:npetências. l<inda 
quando exista Ull<! ca:rpetência privativa para um determinado ente federado. deverá di ta 
ccrrpetência ser exercitada de m::xlo a assegurar a realização dos interesses ccnjuntos de 
to<'lc6 os datais entes federados. 

um e><a!plo simples pe.rnú.te cxnpreender o raciocínio. um Mmicípio é titular da 
ccrrpetência para determinar o destino e a forna de utilizar SàIS préprios bens. J:ai não se 
infere que possa o Município deliberar por soluções que produ:z.am a o:nt:aninação de áreas de 
terra de sua prcpria:lacle adj<l<lEntes às naso=ntes de um rio. eis que tal afetaria o destino de 
to<'Ic6 os que depa:xlõm da utilizaçllo dele - o que abrargaia OS habitantes de rutros Municípios 
00 ESt:ad:xs10

• 

w seja. a privatividade de ccrrpetências nunca pode ser afirnada caro um postulado 
atooluto q.mlb tal o::rd.1zir à invi aro J j m;llo <'Ice inl::e!:eS9E!S caruns <'Ice di~ entes fe:Era±s. 

16. liderais disso. lá inúreros inter::: :: a:m.ms quanto aos quais é lirpcssivel determinar 
o lilnite da titu1ariàaae. inclusive por questões ge:gráficas. \\::>ltar-se-á ao tem adiartt:e. nas 
testa <X.tlSiderar o clássico e><mplo d3s =ides matrq;xilitanas. 

O desenvol v:ima:lto sócio-econânico p:roc'tJziu o surg:ina:lto de cidades que se vinculam 
entre si. ainda <;pe form:U.rrente difermcind3s CClló Municípios aut.&art:e. Mlm caso desses. 
não é cabível afimar que o sistema de transportes é da CCIlpE!tência isolada de cada un dos 
Mmicípios. "evolu:;!lo dos fatos torna sup=radas as ~ jurídicas a:nstruid3s à luz de 
uma realidade social e econânica nao rrais existente - o que não significa, abvianBlte, 
eleger a realidade <'Ice fatos = o critério da valiàaae d3s o:nstru;!.'íeB jurídicas. 

17. O que se afinra é o reconhecimento da integração de ccrrpetências e da atuação 
a:njunta e COOJ:denada entre OS diversos entes federativos. 

11 Manuel élémentaire de droit constitutionnel. cit, p. 109. 

10 Obviamente, o exemplo não se relaciona com a questão da titularidade propriamente dita do curso de 
égua. Na maior parte dos casos, oS cursos de água sAo de U1ularidade ou da Uniao ou dos EstadOS (e Oístrito 
Federal). O exemplo se reporta a àroas imóveis de domlnio municipal, próximas aos cursos de água ou às suas 
nascentes, 
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17.1. Essa proposta nAo apresenta qualquer cunho de inovação. Sa11pre se reconlloceu, 
entre nós, a realidade de :interesses conjuntos de diversos entes federados no tocante à 
prcm:;çilo de oertos :interesses. A coojugaçi'lo de esf= entre e:Jtes federativos, p;l!' maio de 
cc:nvênio, nAo apresenta qualquer n:J\i'Ídade no Brasil. 

A CF /37 previa, no art. 29, a e>d.stência de agrupa!l'er1tos de rrunicípios de uma rresaa 
região para a prestação de serviços públicos caruns, can a ""IPlíci ta previsão de que o 
a~to seria iJotado de personalidade jurídica autôru:roa. A CF/57 determinava que os 
Entes fEderados estavam autari~ a prarover cc:nvênios para a exECI.lÇão das suas leis (art. 

l3, § 3 2 ), di=ição que foi nantide na CF/69 (a:inde que o art. l3, § 32 , ta'1ha rec€biiJo 
reclaçi!o diversa) . 

17.2. O que se pode identificar, no mtanto, é a necessidade da :institucimalização da 
at:uaç.'l.o cooj=ta e ooordenada, de mXb a produzir sol\l.ÇÕe3 elotaélas de maior estabilidade. 

17 .3. Alternativas dessa ordem já vêm sendo praticadas largamente no tocante a 
atividades e.canânicas. Assim, é usual que os diversos mtes federados participem de uma 
masrra sociedede de econauia mista. 

17.4. Aliás, essa solução se dif1..Uldiu especialmente no tocante ao desa!penho de 
dete:rminados serviços públicos. As mpresas estaduais de saneanento silo um exarp10 que 

nAo pode ser 19noraiJo. Sua organ,izaçil.o reflete a ccnjugação de esforços de EstaOos e de 
M.lnicípios para superar dific"ldares insuscetíveis de seran enf~ iso1.ad!lra1te. 

18. A prdolaTática ~ uma :interessante aval i ação de um autor italiano. E>iaTci:nanéb 
as CCl'lCepÇ'Õe.S de associação mae mtes ~ti'\lOS internos, Ilerti assinala que "Neste 

cenário, tal camo nos modernos programas de refol'1TJaS constitucionais, colhe-se 
provavelmente o eco de uma idéia quase federalística; nas o federalismo de mcx:la 
antiga se atenua etn nane daquele mesmo espírito de cooperaçAo que é necessário 
para que as administrações funcíon611 e seji5llll a ~essão de qualquer coisa de 
socialmente verdadei.ro ê .l'.l.!o autoritariamente .inp;:lsto ... as confins entre o Estado 
federal, o Estado regional e o Estado unitário presentaoonte não silo mais assim 
nítidos e fortes cano o eram no passado... Se se vai ver a literatura francesa, 
edema e mesmo americana dos anos passados, encontram-se configuradas e 
analisedas, já 110 dscên.io de 1970 as mais variadas forrras de associação, atravá> 

&!s quais se realizam a inarredável tendência à a:x;peração entre o Estado e os 
~taIrlE?nto.s.. as .regiões ou entre o Bun 

Nilo sà:) - ou rreJ.lpr, não p:xEn ser - di 
Federativa elo Brasil. A estrutuIa fe:'Erativa elo 
e à asscx::iação entre os entes fa3eraàos, a' 
surgi.Jlento de o:rganizaç5es adninistrativas do 
entre os Entes fEderados é indispa1Sável para a 
a afil:ne<;ã:> &. eficiâcia &. ativi.da::'le adnlnistrati 
nAo se cpje, antes e>d.ge oolaboraçil.o dessa o 

e cs Uinder I e assim rxrr diante"'ll. 

as ccnsiàex:aç<:Ses a prqJésito de Rep.lblica 
não pode i.rtp::rtar a vet:laçíb à ~ 

{especialmente) quando tal se traduza no 
de autoncmia subjetiva. A a:x:peração 

liação da legitimidade ila!ccrática e para 
elo ESta"b brasileiro. O prirripio fe:Eat1vo 

11 11 principio colaborativo nell'amministrazlone locale, m Studi in onoro di Vittorio Ottaviano. Milano; Giuffré, 205 
1993. vol. I, p. 206·207. 
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Segunda Parte - A catpet:ênci.a federati Vil atinente ao saneamento básico 

19 . Metados tais pressupostos, cal::a e><aminar a prd>larática ao sanean:ento básico. 

VII. A Q!Jl!St:lIo da. titularidaàe d::s serviçx:s pjblicos de saneamento 

20. um ponto essencial, que penI\l!nece nublado no tratamento jurídico e que não 
m::x:ntraJ soluça0 ade:;Juada m legislação anterior, relacicna-se ccrn a tibjlarlàds! faErativa 
aos serviços pjblicos de ~to básico. 

A di 60 ,Jfu1e deriva, deotre rub:t:s fatarEs. da já ap;nt:a:'la plural ifu1e de tems e en::ru:g;:s 

cc:opreendiaos no ârrhlto ao sanearrento básico. 

VII.1 O cantaJdo abrangente e ccrrpósito aos serviços de 'sanearrento básico" 

21. Em primeiro lugar, é relevante observar que a e><pressão "sanearrento bási=" nilo 
foi pro:fuzida pela técnica jurídica. Foi cunhada no ânbito ao c;enh;acÍIra'lto cientifico para 
:in'licar un c:mjmto de fatores e ciraJnstârcias IDimnt:es e ~ à existên::.ia ....m...l. 

O ~to básico carporta diversas facetas, CCtipre, .. ::Ien'lo tanto at:uações privadas 
caIO atividades ~ ao Estado. A p~o ao saneamento básico por parte ao Estado 
6"l\IOlve, portanto, a regulação de atividades eccrJânicas privadas e a prestaç!lo de serviços 
pjbliros. Mais a.i:rrl;, mo é possível aludir proprianEnte a "serviços pjbliros de saneata:lto 
básico" = un a:n:eito jurid:i.co unitário - eis que ex:istan serviços pjbliros ~ficos que 
desenpenham funç:ão relevante para a praroção de um saneaIlEnto básico adequado. lIssim, 
poda alu:lir-se à~, t:Ian<p:n:te, tral:a!a1to e distJ::ibJ.i.;; de f9.>a, à coleta, :in~, 
trau,!;mte, tratana:1to e dest.irla7b f:ina1, in::lusi"", ~ """'" de dejetos liquidos, à coleta, 
transporte e processanento de dejetos ooliaos e assim por diante. Até se po::leria incluir, 
""""" canjunto, t:anblm os serviços relacionados ao rranejo de águas pluviais. 

É relevante, neste p:rlto, destacar que o signatário está adotando un a:n:eito juddia> 
de serviço pjb1ico. Esse a:n:eito é imoofurx:1ível o::m aquele utilizado vulgarJ!Enl;.e paios mo 
versa<'los Q1\ OLmito, que reflete apenas a prática a:lnlnist:xativa w critérios extrajuríd:ic:os da 
mais di""""", mt:urez.a. 

SOO ° prisma jurídico, :í.núneras dessas atividades estatais nan configuram um serviÇ) 
públi= Em sentido tácnico-jurídico12. Assim, por exaqplo, o manejo de águas pluviais 
claramente não po::Ie ser reconduzido ao instituto ao serviÇ) público. Em' outro lado, o 
conjunto de atividades acirra e>q;X)Sto não ccrrporta um tratamento jurídico unitário. N!Io é 
correto referir-se a 'llserviço público de san.eamento básico» - ao menos, não é correto 
:inaginar que ex:istiria un único serviço pjblioo nesse caso. Há inúreras atividades estatais, 
subordinadas a regine jurídico diverso e cuja unidade resul ta da vinculação cam.un ao 
"sanearrento básico" . 

11 Não cabe, neste parecer, dedicar atenção à questão do conceito jurldico de serviço publico. De todo o 
modo, pode ser útil o estudo de MELLO, Celso AntOnio Sandeira de. Curso de Direi/o Administra/ivo, 17' 00. Séo 
Paulo: MaJheiros. 2004, p. 619--628. que expOe as orientações mais clássicas sobre o tema, Para ter acesso ao 
pensamento do signatário, consul! .... e Curso de Direito Administrativo. SAo Paulo: Saraiva, 2005. p. 478-463. 
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Dito de cutro mx'b, o Direito br:asilei.ro não arJ:a:e, até o 1Jl:ese:rt:e, t:m serviço pjblico 
único e unitário de "saneamento básico'. !lá diversos serviços públicos, que apresentam 
idintidede jurídica aut:fu:na. 

Mas é relevante destec:ar a integ:raç:â!o entre 06 diversos serviços, eis que o :resultecb 
final satisfatório (o saneatIS1to arrbiental de qualidade ada;;uada) depenle da mtegração e 
hammização no àa3e:1volvir1a1to dos diver""" serviços referidos. 

VII. 2 A ques'"...ão dos serviços pjblicos de sanearta"\to 

22. Era usual repltar-se. 00 pass:vb. que os serviços perti.nfnte;; ao ~to l:ásioo 
seria:n de interesse local., Cb que se inferia a titulariClrll prépria e exclusiva dos M.Jnicípioo. 

A interpret:açilo decorria da eeneep;-.ão então preval.ente quanto aos serviços e aos tens 
públicos na área de saneamento. S\Jp.lrJh;>-se, na mllor parte dos casos, que o forneciIrento 
de á;J..a trata:à, a coleta de d;!jetos s:\lidos e 1 í'l,jcb> e cutJ:as atividedss I:Slaoicra:Es En\.Qlvian 
~ ~te trunicip'lis, a seran resolvidos no !lnbito de mtere: : ÉS de cada Município. 

23. Mas esse enfoque não pode ser aceito em vista de argumentos de três ordens 
diS::iri:a;. 

Em primeiro lugar, os serviços de saneamento básico têm direta pertinência com os 
direita:; fullla,altais, o que:i:tTp;de a ~ a tit:ularidrl313 desses serviços exclusivar<mte 
a UI!B. categoria de entes federativos. 

Em segundo lugar, a pr4lria Coostituição l'eói:!ral reservt11 catpetâlcias eo<plícitas para 
União e Estados atuare:n no setor de sanearrento básioo. 

Por fim, é rruito freqGente que a prestação dos serviços relacionados ao saneamento 
básioo prodJza a superaçiio cb> limites Cb interesse local.. 

Essas três questões serão ah9.ixo rrelli:lr e:<am:Íl1adilS. 

24. O trat:anà1l:o juridico da questllo do saooarrento básico depenle do recC41heciIrento 
de sua relevância na cllire:lSão dos direitos furx::1aTe1tals. 

VIII. 1 A relação direta €!'ltre o saneatna1to e as aniiçõ::s de vida digna 

25. O fome::;imento de água tJ::atada e a 00 de dejetoo líquidos e sólidos repr"s"ut:dm 
um instL1.llletlto indispensável para a superaçã de problemas ext.rerramente sérios para a 
saWe individual e coletiva. 1\lguns da:'bs sí'b Le.l"'oooa:es, tal = se exl:.Iai do texto al::ail<O 
reproduzido: 

13 A expressão .. titularidade~ do servIço público d 
distribuição de competências federativas e reflete as dive 
~titularidade" do serviço público envolve nao apenas a distri 
a atnbuíçilo constitucional de compelêncla ",gulaIMa. Afl 
público significa reconhecer a integração dos interesses en 
por exemplo, que o interesse local produz a titularidade 
havendo interesses nao apenas locais, deverá ser reconh 
dos serviços. 

e ser entendida em termos. RelaciomH~e com a 
as dimensões que o fenômeno apresenta. Assim, a 
Iça0 de poderes para a sua prestação, mas também 
f a ausência de titularidade privativa de um servtço 
diversas órbitas federaüvas. Não equivale a negar, 

unicipal sobre o serviço. O que ... defende é que, 
ida a ausência de uma titularidade, única. privatlva 207 
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"Nos t€'.l'TPOS pré-agricolas dos caçadores-coletores, a expectativa de vida 

hl...l!'1lal1a era cerca de vinte - trinta anos. Essa era també'n a: exp:;ctativa de vida na 
Europa ocidental no fina.l do Inpério Rcrnano e na Idade. Média. Ela s6 aumentou 
para quarenta por mIta de 1870. Chegou a cinqüenta em 1915. a sessenta em 
1930. a setenta ar! 1955. e está se aproximando da oitenta haje em dia ... (;Ual a 
causa dessa transiç~o hwnanitária espantosa e sem precedentes? A teoria 
microbiana das doenças. as n>irlidas da saúde pública. os rrrnédios e a tecnologia 
médica". H 

o trata:rento da água e::canada irrpeliu a difusão de EPidanias e eliminou grarrle p9rte 
das d::En;:as que Inir<Mlm a saúde irrlividJal <lesda a taJra idade!. ~s disso, a di=u.;ão 
ent:l:e o l:íquid:> forne:::id:> e os eg;;ptJ::5 evitru a proliferaç1lo da à:::erf;as fatais. 

l..alt>re-se que o problema do saneamanto agravou-se e tenda a se agravar ainda wais 
can o passar do t""l'O. A fruição ilimitada e incondicicrJada do :meio-ambiente pelo ser 
hu!!ano é causa da dateriOIaÇllo das ccnd:ições arrbimtais. 

26. A el"'-"'Ção da ~ nultiplíca a gravídada ébs prd:)laras sob :inúreros aspectos. 
rtlr u:n lado. aTpl.ia-se a élemr:da p:n:- utilídade!s :in:lispEnsáveis à vida. rtlr outro, vecifica-se 
o autrento da prcàução da dejetos líquidos e s6liébs que dastroen essas lllE1Sl1áS utilidades. 
A preblarática da água tratada, ébs es;ptos, do lli<o se inter-:rela:::icra e pro:'bJz preblams da 
elevada canplexiàade. Há inÚJreros outros aspectos que poderiam ser lembrados, nas a 
exf,X)sição acima teu C'I.Jl"l1'x:) He:tauelte exsrplificativo. 

27. Nesse a:nt:ext:o, é eviàa1te "vin::u1o :indissa::iável entre ~to l:ásioo e direitos 
fun::latrmtais. Cs direitos fun.'lam1tais se traéIJzen na atr:í.b.tição a t<xb e qualquer irrlividuo 
da ccnd:ições da sobrevivência caro 'sujeito' (e não ca:rc 'abjeto") da vida. Isso envolve ° 
fornecimento da utilidades nateriais e inateriais que asseguran a existência saudável e a 
proteçi!o possível = os fatores nx:í""", do meío-atbiente ciJ:o.Jrxlante, da modo a prq>iciar 
o &sa:MilVÍlle1to da t:o:las as potaria1 jda&s i.ndi.v:idlais e coletivas. 

FOr wais prablarática que seja a definição do ccnteído dos direitos fundarrentais, é 
inquestíaná.vel que um aspecto essencial envolve o que se poderia dencrn:inar da ''diIe:ito à 
v:id;'. 'l\Xbs tân direito a ver ~tadas as cor:dições na:::essárias à IT8J1Utenção da prépria 
EI<istfu:::ia . 

~ disso, os direitos ~ ~ o diIeito a \J1a E!ld.stência "digna' ,o 
que significa a preseJ:VaÇilo das ccnd:ições psicológicas inere::ttes à cmdição da ser hurrano, 
que dão a cada um a feição da sujeito das relações ex::i.sta1ciais. 

coro o sanam;nto básioo é indispensável para ~ O prolC!lgi3lOO!1to da existência 
humana e a re:iução das doenças e outros sofri1rentos nateriais e psicológioos, resulta 
in::juestimável que os direitos fun::latrmtais cmpreen:'ls:n a existência de cmdições saudáveis 
de meio-ambiente. 

A universalizaçao dos serviços relacionados ao saneamento básico é um ccnprcmisso 
o:m a l'à;ã:> btasileira, cuja inpl.atB1tação envolve tedas as esferas fe&rativas. Aliás, até se 
pode invocar una passagem do STJ, em julgado que concluiu pela cClllPulsoriedade dos 
sezviços da coleta de lixo. • um pais cujo preâmbulo constitucional promete a 

" SAGAN, Carl. O Mundo Assombrado pelos Demônios. Cla. das Letras. 1997, p. 24·25. 
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disseminação das desigualdades e a proteção à dignidade hum!lIJa, alçadas ao mesmo 
patamar da defesa da Federação e da República, não pode relegar a saúde pública a 
um plano diverso daquele que o coloca, como uma das mais telas e justas garantias 
CO'lStitucicnais' (RESP nO 575.998-MG). 

VIII.2 O dever de atuação ativa 00 Estado na pn::l1O;OO dos di.:reitos futrl3rra1tais 

28. Lanbre-se que a conc~ mer1lIrel1te passiva (anissiva) de Estado DEm:x:rático 
de Direito foi super:aéa p:Jr um Enfcque ativo e interve:ltivo. J:Xige-se não apa-;as que o Estado 
se sul::treta ao Direito e se abstenha de prarover atos abusivos e infringentes dos direitos 
Jn:lividJais. Mll.s 00 que is&:>, ooge-se um atua:;!lo estatal ativa, emsÍ8tent:a1Hlte orient:ada a 
eliminar os ebstáculos à plena fruição da ccrJdição humana. Caro 00serva .ElJerhard SclJnidt
Assmann, "junJ;x;> à proibição de excesso - préipria da ~ defensiva dos direitos 
fundamentais - pode-se falar hoje também da proibição de anissão, que resulta da 
vertente protetora dos me.smos direitos#lS. 

IUr isso, ~ que as o:r:diçfies satisfatórias 00 ~to básico silo es!BlCisis 
e ~ à dignidade humana e ao ~to aos di.:reitos furrllrrentais procJuz um efeito 
juridico-politico inafastável. Trata-se de incluir a p~ 00 sanearre1to básico caro um 
co:rpranisso da Na.çllo brasileira, at:.rengiOO nos arts. 1", :in:::. m, 3', :in:::s. me N, &>.0'/88. 
Mll.s aind9., trata-Ela de um dever 00 Estado brasileiro, que:recai sabre tod9.s as rranifestaçfies 
politi~: Urlão, Esta:bs e ríLstrito Rrl!!:al e Mmicipios. 16 

29. U1\3. cmstatação irq.JestiCl'lá.veJ. é a insuficiâcia dos re::1JrEOS e esfarç::s ioolaOOs dos 
divers:s entes federais locais para ~ servi<;cs satisfatórics nesse segrmto. A dine1sã:> 
dos :invest::i.nentos necessários ultrapassa a capacidade e:x.t1ânica da esmgadora mrioria dos 
Mnidpics brasileircs. 

30. Aliás, a captação de ~irros e rEOJrSC>; ~ éb, .. di a P'lrticipoção da 
uu.<lo e dos Estados" . 

31. Isso não equivale a afirmar que a titularidade dos serviços de sanearrento seja 
diretaJrente da União OU oos Estados. O que se afinna é que o sanearrento básico envolve 
quesI:ÕE5 de diversa oràem, que ult:rapassam os limites 00 :interesse locel. lB :interesse fa:leral 
que justifica a tr.ansferfu::ia de re::urscs m órbita fa:leral Ql esI:éd..al. rara o âtb:ito In.Jnic:íJ;al, 
de mxlo a assegurar a inplantação de sol\J.ÇÕeS adequems a prcrtOller a dignidade humana, a 
preservar o !reÍo-attbiente e a elevar o desenvolvin'ento social do Brasil. 

32. C\.J. seja, a ~ pela satisf.aç:í!o <às ne::essidades coletivas e Jn:lividJais, 
no âmbito do saneatoonto básico, não é exclusi de cam M.:tnicipio. É a:mparti1bada entre 
t:o:los os entes federados - cal:;e à uni<lo e aos ' tados assumi:ren \lIle parcela relevante dos 
enca.tgC\S ~tes, aind9. que não seja de cx:t!p3tência = diret.<m6nte servi<;cs 
em favor dos usuários. 

" La teoria dei d.nlcho aámlnistIatlvo como sistema Madrid-Barcelona: INAP - Marcial Pono, 2003, p, 73, 

\5 O que nlo significa que seja apenas e exclusiva 
ImpOe a lodos. aem por isso, poderá conduzir à Imposlç 
entes estatais. 

11 Isso não equivale a afirmar que os Municiplos n 
Inlernacionais. Como o texto aponta, Isso nao elimina a n 
melo do Senado Federal (CFI68. art, 52, Inc, V). 

nte um dever estatal. Trata~se de um dever que se 
de obrigações a sujeitos privados, tanto quanto a 

disponham da possibilidade de lomar empréstimos 
essídade de participação pelo menos da União. por 209 
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VIIL3 A :iJq;:cssibilidaéla de restrirgir a a::npeI:.Ê!"Jci fE<.'l=rativa 

33. ], relaç!ío dreta e :lnaliata ent.:re sanEaIl"S'1to l::ásiro e direitos fI.ln.hra1tais gera a 
:iJq;:cssibili.clade de ci.rcunscrever ~ fE<.'l=rativas ~ tema. Nilo é cabível restrirg:ir 
el<Clusiverrente a un cbs art:es ~ a tit:ular:i.dade da a:npetêrJcia P"l'" pmrover direitos 
fundamentais". CX:I seja, deve prevalecer UIre interpretação sistEmática no sentido de que 
tocbs os entes federacbs são titulares de ca:rpetências relativamente a ~to l::ásiro, 
alrtla que a organização e a prestaç!!o cbs serviços pJblioos p::ssam ser da tit:ular:i.dade do ente 
Ja:a1. 

l\:lrtarltO, a ex:istê:ria de di "P'Si tives a:nstit:ucirnais inélianb que oartcs entes fe:l=rêd:::s 
são invest:icbs em determinados );XXleres relativanente a atividl!des pert:ÍrJa'1tes ao saneaIlB1to 
l::ásico não significa a el<Clusílo da atuaçi!!o cbs demais art:es no masro ânbito . 

34. Mas há regras espe::íficas, que não poden ser i.gnomdas. 

34.1. Assim, a disciplina e a atuação pertinentes a inúmeros setores diretane:lte 
relacionados à questão ambiental envolVE1ll carpetências atribuídas conjuntamente à 
ca:rpetência cbs diversos art:es federados. 

É evidmte que assim se passa cem os cbjetivos funàaIrentais da Rep.jblica brasileire, 
referidos ro art. 1 gero art. 3Q • 

Mas o art. 23 previu a ca:rpetência carum entre todos os entes federados para cuidar 
da saúde e assistência pJblica (inc. lI), P"l'" proteger o ne:lo-<mbiente e a:nmter a poluição 
(inc. VI), P"l"'pr:esBrVaras florestas, afarlaea flcn:a (inc. VII), P"l"'~e fiocalizar 
a explcn:ação de ra::ursos hídricos e minerais (inc. XI). De mxlo espe:::i.al, do art. 23 aludiu à 
prcrrcçl!o da trelhoria das condições de sanearrento :básico. 

EBses I1'SSI1OS t:e:ras, basicarrente, est!!ó sujeitos à ca:rpetência legislativa cam.rrn do 
art. 24. 

34.2 Por outro lado, a Uú1io recebeu certas carpetências normativas e regulatórias 
privativas, no art. 21. Assim, cabe a ela instituir o sistema naciCClal de gere:ciamanto de 
m:urs:s hidria:s (inc. XIX) , tal ano instituir cl:i.J:1St.r.iz :pm> o ~viIrmto 1.Il±s":o, :in::lusive 
sanearrento l::ásico (inc. XX) • 

34.3 Exi.ste, ~, a regra do art. 25, § )2, que dispõe acerca da carpetência 
estaduel para inplarentar regiões ".,trcpolitanas, ccgitando da :íntegraç!ío da organizaçllo, 
planejamento e execução de "funções públicas de interesse ccrnurn H

• Essa di"P'Sitiw já 
daronstra caro a Constituição re::onhece a necessidade de articulação entre os diversos 
MUnicípios P"l'" cunprin..-lto de funçõas de :interesse suprarrunicipal. 

" Reconheço que o argumento pode provar demais, Partindo da concepçJlo de que serviços públicos são 
aqueles necessários ti promoção direta e imediata dos direitos fundamentals. o resultado seria a ausência de 
competências federativas privativas em matéria de serviço público. O slgnatârio aceita integralmente esta ultima 
asserçao. com a ressalva de que as competências ditas privativas apenas podem ser reconhecidas se o ente 
federativo dlspuser de condições materiais e juridicas para prover os serviços. 
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35. !t:rtanto, n'lo é correto igoorar as :i.rúreras p;ssaga1S an q.>e a Crnstituição ~ 
que aspectos ~inentes ao sanesrrento básico sl!o de titularidade também da União, dos 
ESta::'bs e éb Distrito Fe'Eral. 

X. A extrapolaçao do interesse meramente local 

36.0 argunEIto fLlndaIrental para reconhecer a C<I1petência m.micipal relativarrente a 
inúreros serviços públicos abr-aregid:s no ílnbito éb sana9IlEI1to blísico resi&il na _ éb art. 
30, inc. V, da CF/SS. Ali está previsto cal::er aos MJnicípios 'organizar e prestar .... os 
serviços plbli=s de interesse lo::aI ••• •. 

A id;ntificação éb interesse = local awolve, na tradição brasileira, un critério &il 
natureza geográfica. O interesse local é aq.Jele q.>e se ~ aos limites éb territ.ário 
nurl.c:ipal. 

X.1 O cx:nteléb éb critério geográfico 

37.Se a prestação de um serviço públioo pressupuser o ilese!rpa1ho de atividades no 
ârbito &il nais &il um M.lniclpio. entilo a titulari_ éb serviço rã:> será exclusiva e privativa 
&ale. R::derá reconhecer-se a C<I1petllncia o:njunta dos diversos Municipios envolvidos. Se, 
m a1l:anto, for inpassível atingir-se a """-lltaéb satisfat.ário por llEÍO da atua.;ão o::noe:rt:ad3. 
€9:ltre os Municipios, deverá recoohe:er-se a C<I1petência éb Estado an q.>e esses Municipios 
se situararJ - ainda q.>e se deva reconhecer a co-existência de interesses entre Estado e 
M.nicipios . 

B:lr igual, se a satisfaçãc das r>e::essidaàes envolver atuações no âmbito &il nais &il Ull 

EBtaéb, a ti~ éb ~ n'lo p:rlerá ser privativam1!lte d:q ele EBtaéb. l'IiM!rá interesses 
supra-estaduais, q.>e recaan no âmbito da titulari_ da União. 

Quando se alude à necessidade de atuações no âmbito de mais de um Municipio ou 
Elstaéb, está a refer:ir..se à inpassibíl.i.drl3 &il prest:aç!lo das utilic'li"des an <pe se c:x:nsul::Btaocia 
o serviço público através da exe:::ução naterial de ati vidaàes na ciramscrição terri torial 
correspcrxlente . 

3S.E assim se põe porque a titulari_ éb serviço público não poderá cmduzir um ente 
político a exercitar ativic'li"des nateriais alán d:s limites &il seu territ.árío. 0:rI0 visto, ainda 
que não se possa aludir a alguma nanifestação de soberania d:s diversos entes politicos 
in~tes da f~.btasileira, no seu to inteO'lo, é evidinte q.>e sua autaurcia 
reciproca se t:r.rllz l'lUfa invíolabili&il&il terri . cada M.lnicipio e ca:ia EBtaéb é titular da 
COlJ,lElt.ê:cia para e:><ercitar ativi.<hils no ílnbito pdi;rics territ.áríos. A autaurcia fe::'>arativa 
de cada ente federativo significa que cada dispõe de <:::al1;)etência sobre os prq,rios 
territ.ários. Essas o:npetâ1Cias apresEntam uma positiva e a..rt:ra ,-tiva. 

A ve.rtE!1te positiva &. ccrrpet:€n:::ía EQUival à afirnativa de q.>e o território &il um ente 
f""""",tivo pode (eleve) ser utilizad:> para o lvitrento &il ativi.<hils daquele ente. 

A ~te negativa da <:::al1;)etência ca=f;>JI'léle à vedação de que um ente ferlerativo 
d:l3 'P'lll>: ativ:i.d1rl:s ro ânbito territorial &il ente. 

Talvez o exarplo nais evidinte &il utili~~r;~ critério awolva as ro:bvias píb1 icas. 
Fl::d3n diferen:::iar-se ro:bvias m.micipais, estJ e fe::>arais. É evidinte que toéb e qualquer 

211 
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tredn de :ro:bvia estará localizaCb n:J território geq;jráfíco de um M.micípío e de um Estado. 
A dissoc:iaç1lo Entre serviçao j:OOlicos atina1tes a :r:OOcvias ll1.1!Úcipaís, estad.1ais e federais 
deriva, prep::n:leranta:rente, da _ física. Se a ro:lov:la ultrapassar os limites de um 
único M.micípio, deverá ser qualificada = estadual ou federal, o:nfonre se nantenha no 
ârrbitc de um EEtado ou ultrapasre saJS limites. 

39. Antes de tuà:>, cal:e anotar qJe essa ~ prcrluz dificuldades. É IruÍtc difícil 
a3tal:elEOilr un critédo dJjetívo de élelimita;i!o ~ica d::s inter . Q3:i.n.teresses a:Mil,",," 
necessidades, as 'l!J'ÚS n\Io se referem diJ:et:a e inEdi.atana1l:e a ura circunstân::ia geq;jráfica. 
Basta o::nsiderar, por exaIplo, o serviçoj:OOlíoo de a.mh:> edncacicna1. É inp:Esíwll:13CXtlhe::er 
um interesse j:OOlioc delimitáwl espacialmente. Não é casual a existência de instituiçiles 
federais, est:édaís e I!llI'lÍcipais, reflet.inb a plur:i.CilnEnsicni<kle fi interesse, I1>?fm) s::b o 
prisna ga::gráfíoo • 

Al..iás e se assim n\Io o fosse, a Co:Jstituição l"eéI=ral nem tBia estal:cleoifi um elenco de 
serviçao j:OOlicos fe1erais. Bastaria r"'UEle! à 'natu:reza* fi serviço para identificar sua 
titularidade. Ei5sa soluça0 seria juridicaI1S1te inviável e pn:piciaria ura enonre disp,lta de 
corpetÊo'lcias entre as diversas entidades fEderativas. 

X.2 A discrirnimção de co:q;etência por critério de titularidade de bEns 

40. Mls há um outro critério de amlx:> ebjetivo g.le permite identificar a titulari<kle fi 
S!ll:VÍço. T.t:ata-se de titu:lar:idada d::s bens p'blicns d::s q.aj.s se exb:aan as util idad-s nateriais 
necessárias à prestação fi serviço j:OOlioc. Se um serviço j:OOlico E!rJ.VOl ver a explozação de 
bEns j:OOliros, a titularidade do serviço devel::á rep..ltar-se cem::> pertencente ao Ente j:OOlico 
titular de seu à:mín:io. 

40.1. Ei5sa sol1lção deriva da s.istalática cmstitucicna1. Se um Ente fe:leral necessitasse 
valer-se de l:aJS de OJ.tro Ente para prestar seus serviçao plblioos, estaria instauredo um 
p:Jta'cial a::nflito a1b:e ele;" • Teria de rerolver-se através da renúncia OJ. do Ente fEderativo 
ao dauínio de SEU patr:í:m:nio OJ. de outro Ente federativo a prestar serviços j:OOlicos. l\IlI:as as 
alternativas s!lo prd:úetátioas e irx:h1e:já:vàs. Até se a:1nite a rossihi 1 i<'I3cE de e<.e1tual a::nflito 
Entre 0$ sujeitos da Federaçl!o a prq;ósito da necessidade de aprq;>riação de bEns alheios, 
nas essa hipótese se reveste de absoluta ext:epCionali<'I3cE. 

40.2. Para ratificar esse Entendllrento, pode verificar-se, alân do !!'ais, a solução 
constitucional adotada a prq;ósíto dos potenciais de energia hidráulica (CF/88, art. 20, 
inc. VIII). Foram eles ~ canstitucional.rrente cem:> l:aJS de propriedade da tlhião. 
Ei5sa alternativa derivou da ci..n::unst:ân::ia de ser a lbil'b a titular da ~ para prestar 
os serviços públicos de geração de energia elétrica. Para não deixar espaço a dúvidas, o 
dispositivo qJe def:ine essa carpetência (CF/88, art. 21, inc. XII, alo "b") detemú.na que a 
lJírillo exercitará suas atr:ib..lições "em articulaçJfo cem os Estados onde se si tuam os 
potenciais hidroenergéticos'. 

Tal regra deriva de g.le o art. 26, inc. I, da CF/88 determina serem de darúnio dos 
Estados "as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e en1 

18 Em muitos casos, a utilização de bens de titularidade alheia é meramente acess6ria. Assim se passa, 
por exemplo, com os serviços públicos de telefonia ou de distribuição de energia elétrica, Esses serviços são 
federais, mas sua prestação envolve, em grande parte dos casos, a utillzação das vias públicas de titularidade 
municipal. Nesse caso, há interesse munjclpa~ na questao. mas o serviço continua a ser federal, Mas isso não 
afasta o direito de o Municlpio dispor sobre as condições de utillzaçao de seu território, 
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~to . .. u. De mxlo geral e excluídas aquelas de danínio de terceiros, as águas são de 
~ dos ESt:a±s, ressalVl'rlas éQ>elas de titularida::le da U:illlo (art. 20, :i=. UI). 

légo, há :interesse .im!diato dos Estad:::s a prq;:JÓSito do destino que se derem aos rios, 
espe::ialtn!nte quarrl:J houver a captaçllo de água ];Era prestação de ser:viços públioos. 

40.3. Até podem existir águas de danínio m.micipal" . Mas, na maior pute dos casos, 
essas J:ri.p5t:eses ~ a corn:ntes de água de ditrensão e relevância mais reduzide. 

40.4. N1!o se argme;.te que os rios e as águas são bens públicos de uso canum do p:JVO 

(Cód. Civil, art. 99, inc. li. O Direito não assegura que uma ~ qualquer (pública ou 
privada) fússa apropriar-se, fúr vontade prápria e isolade, do ban público de uso co:nurn 
para utilizaçAo de mxlo privativo. Se alguén preteoder valer-se de mxlo privativo de um 
ban público de uso carum. cleverá Obter a concordância do sujeito titular desse ban . 

ÚlgO, a arpresa privada que necessitar apropriar-se de água de um rio para produzir 
refrigerantes não estará legitimada a captar o quanto ne::essitar, seu outras fonralidedes. 
O meero raciocínio se aplica a prq;:JÓSito da prestaçllo de ser:viços públicos. Airrla que a água 

necessária à prestaçllo dos serviços públicos~, o Mmicípio não estará 1i:bercdJ 
];Era p.n:a e sfupleslBlte aprq:riar-se dos re:::ursos hídricos de titularida::le aJhcia. 

É evidente que a exposiçAo acima não reflete a ~o de que a unii!o ou o Estado 
disporiam de alguna espé:::ie de a:rrpet:{h:ia cliscriciCl'lárla ];Era q;or-se à utilizaçêlo da água 
];Era satisfaçAo das ne::essideéles essaociais. O que se afirna é que t:IriliIo e Estado Ill3l1teri!o a 
titularida::le s:bre a água e di.sporãJ de cmpetêrcia ];Era regular a sua utili.zaç:OO por rarte dos 
M.Jnicipios. 

41. Os pressupostos acima delineados, ainda que não se prest81l a ca<por uma teoria 
a:np1ete acerca de titularideéle dos serviçus públicos, são suficimtes ]Cara dan::nstrar algures 
_ esseociais ];Era o presente pa:re::er . 

X.3 A ccnplelÚdeda dos serviços de saneane1to nas rretr6poles 

42. Há me. ~ia a reputar que:inú!leros serviços pÚblioos p:rtinmtes ao saneemnto 
hásioo seriam de interesse IletélnBlte looal, do que derivaria a titularida::le rrunícipal]Cara a 
sua presta<;fu. 

42.1. Afinal, o fcm:ecilrento de água, a =lete de~, a linpeza pública int.et"""" .. , 
Em pr:i=ipio, aos habitantes de """" cida::le. l>Ms allm, é pcssível insginar que """" MJnicípio 
se valeria de seus E!l<Clusiws recursos ]Cara protrO\II'!!' o fcm:ecilrento de tais ser:viços. 

42.2. Oc=e que a evoluçAo s6cio-eccnâni ,o cresc:i:m9nto das grandes metrópoles e 
a multiPlicação de Mmicípios produziu um fenê-ofrlO muito peculiar a prq;:JÓSito dos ser:viços 
p.íblioos de saneanento. 

populações das cidades brasileiras. 

43.1. O êxodo rural produziu a trans erência do habitante do campo para a 
cidade. Intensi ficou-se um processo de ação populacional elas regiões mais 
carentes. 

20 Os desavisados poderiam supor que todos os cu 
em virtude da ,edaçao da CF/88. E.sa orientaÇão deve •• 
de dominio municipal nas hipóteses em que o Dfreito admi 
se admite o domlnio prlvado sobre um determinado cur 
seja do Municlpio. 

• de égua seriam de titularidade federal ou estadual, 
adotada com cautela. Reputo que há a possibilidade 

o domlnio nao público. Ou seja. nos casos em que 
e água" perfeRamenle posslval que a titularidade 213 
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43.2. Isso gerou o su:rg:ina1to de car€rcias nos mais di verses setores. 

44. eansidere-se a questi'lo dos se:tViÇlOS de água tratada, por """"Plo. As d.i.rrens5es 
quantitativas da I,XpJlação ll1viabilizaram, na Il'Bior rm:t:e das gran:les c:l.:lai:Ês, a doten:;ão nos 
préprios Limites geográficos do M.micípio das quantidades necessárias ao fome:::ÍIla1to de 
água t.rata13. IX) ânbito lccal. 

Q; Il'Biores M.Jnicípios brasilein:s nik> sã:> auto-suficientEs Em matéria da água, ~ 
da capt:aQ'lo da :re:::t.lrSC>3 hídricos ex:i.st:ent;$ nos territárics de M.Jnicípics v:iz.inlre. Aliás, Em 

ItUitcs cases, essa captação faz-se Em locais ItUito distantes, cem t:ransp:>rte do líquido por 

dezE<laS ou C€!1tE<laS de quil&retros. 

45. As quantidades de dejetos líquidos e oolidos gera problaras que SCItErlte po:lan ser 
solucionados en locais espocializados, que utilizan técnicas adequadas para preservar o 
meio-ambiente. A d.i.mensão do problema - as enomes quantidades de dejetos oolidos, por 
""""Pio - demanda soluções ccnpatíveis. 

46. l\;rr outro la:b, a prq;ria ext:ens!ío territorial das grall:les ci~ tom::u itrp:;ssivel 
delimitar o fomeciIrento cbs ben:!fícios cb sat1e3lla1to aos dcmiciliados Em Município 
determinado e espocífico. 

46.1. M:ris precisane:lte, as grandes netrópoles possararo a se estender pelo território 
geográfico de di"""""", M.micípias. Slrgiram as cha:nadas canurreçê5es, cidades de dinaJseles 
ex:t:raonlinárias, an que a configuração u:rl:>ma se prolooga por vários M.micípioo. O tem já 
era vish.nl:n:<rl:> de há ItUito, IX) caÉrio brasileiro, o que o:niJziu à :intrtrl.>:;ão das já :referidas 
regiões metropolitanas. 

46.2. l.a!i::!re-se que essas características famm acentuadas E!l\ virtude da nultiplicação 
de M.Jnicípioo IX) Brasil. WJrifiOO-l-se ao lcrgo dos últirros dez = Wl pn:cesso de segrmt:açílo 
dos M.micípios Il'Biores, de m::t.X> que o território de cada ente nu.mi.cipal foi reduzido para a 
criação de rutro(s) . 

46.3. O resultado prático é una ~ia 00 diferax:::i.a;ão física IX) tocante acs di verses 
M.Jnicípios. Q; haibitantes cirailm\, de m::t.X> :ir:di.st.into, pelo território dos divem:s M.Jnicípios 
o:ntiguas, l1S.lfru:i:rrl: :in:ii.stintara dos ser:viçrs pJblicas prestados". 

Há una dificu1daOO material :i.nsuperável para difereociar 00 haibitantes 00 cada M.micípio 
para efeito da ida1tificação da tituJ.aridade da a:rrpet€n:::ia para prest:at;;!o do serviço p.íblico. 

47. Carn resultado, as soluções no tocante ao saneamento dependan, espec:ialnente 
nas gran:les c:l.:lai:Ês, de atuação ccnjunta, iotegmda e ha:r!rIlnica 00 diverses entes pol:iticas. 
eansidare-se, ai.rxla out.ra vez, a quest!lo do fCll:'!lEé:iIrento 00 água tratada. 

47.1. Eln grande rm:t:e dos casos, a água na:essária ao abaste::::irre1to é obtida de cursos 
00 água 00 p:rq;>riedaOO fa:leral ou estadJal ru, rresroo, 00 outra; M.micípioo. O transporte do 
1 íQ1ido faz-se at:revés do território de cutJ:1:S entes politic:os aut:i':n::m:s. 

47.2. Como decorrência, verifica-se uma espécie de sistara interligado de 
abasted:nattc 00 água. Q; dutos 00 t:ransp:>rte do líquido pe:oni tan o fCll:'!lEéinEnto do líquido 

21 O saneamento básico produz reflexos positivos sobre o conjunto da população. ainda quando seja 
possivel reconhecer que algumas utilidades são prestadas diretamente a pessoas específicas, Considere.-se. 
no entanto, o exemplo da varriçao das ruas: não há pessoa determinada que se beneficie. A saúde de todos os 
passantes é protegida, mesmo quando habitem o Município vizinho. 
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I;ara urra pluralidade de Mmicípias vizinh:Js. É i.Jwiável diferenciar materialn'e:lte as infra
EStruturas de prq;ri..:lade de cada Mmicípio. 'Iimt;án é prcblanátioo <Etenninar a titulari<'tde 
00 <b:nínio 00 líquíoo tral1Sp::!rt:a''' . 

CU seja, se fosse possível supor que a água a ser fo:mecida I;ara os habitantes de um 
determ:ínado MUnicípio seria aquela de propriedade dele, ter-se-ia um ÍlI'!;>"lSSe :insuperável. 
Ni'lo há foora rraterial de difenn::iar a água que será cct1SI.lIUida por um MUnicípio específiro. 

47.3. Situação sllnilar se verifica no t:ccante aos dejetos líquíébs, especiaL'lB1te em 
virtude 00 interesse de """"tual reaproveitarrslto 00 licpioo suI::netid:> a prcxoessos físicos e 
g..Úmi.cos de tratarrslto. 

47.4. Até I;ara fins de anpliação da escala de atlJaÇão ECClflânica, acal:e por se inte;rar 
tani:lÉm o sistema de coleta de esgotos. Desse m::xJo, pode obter-se inclusive una redução de 
Cl.lSttS • 

48. Esse panorama permite carrg;lreender, de todo o modo, a dimensão enorme dos 
irMast:itte:1tos necessários à ~icnalização 00 sistema de sar_,e,to !:ásioo em urra grama 
me~le. 

Surgem grandes dificuldades, na medida em que a irrplBlEntação 00 sistana pressupõe 
nontantes de recursos superiores aos disponí"Veís nos diversos M.m.icípios, isoladarrelte 
CXl1SideradJs . 

49. Càro resultaó:> naterial, toma-se ÍllpOSSivel prcIlClIJer a prestação dos serviços de 
saneatralto !:ásioo, nas lIeb:époles, a partir da ~ da titularid3de rrunicipal. Se cada 
MUnicípio f O!" titular dos serviços na área de seu território, E!lt..!Io será p:ESÍvel a cada qual 
a:btar s:ll.ução tá::nica e jur::ídica di""""". T.sso s:igrii'kmá a plural i C\rl? de s::>lu;fies a:nflitentes 
entre si, ca:n enorne risco de colaPso no fo:mecinalto de um seIViço essencial - talvez o 
nais essacial de t:o:b3 as serviços pjbliros. 

Elasta ilraginar a eventual existência de divergências políticas entre oois MUnicípios 
vizi.nhcs, que o::rrl.lzam à recusa de um em permitir a ~tação de água em seu território I;ara 

al::astECÍJra1to da f'"'f"laçí!o 00 ootro. fàlleria o r1sro de proibição da utilizaçí!o 00 território 
nunicipal I;ara irrplantação de sistana5 de transporte de água. 

50. Não se olvide, no entanto, que o art. 26 da CP/88 atribuiu à thiilo e aos EstaOOs a 
titularidrlo da !leiO!" parte das águas E!ldst:entes m Brasil. T.sso sigllfica a :i.nI;ossibilidade de 
aprq;riaçí!o dessas águas por ato unilateral dos MUnicípios". É eviàmte que o a:rguzrento de 
que as águas se encx:t1I:.!:am m território rrunicipal não é prestável. 

XI. A problEmática econânica 

51. Há. um outro fator, cuja relevância ica l1BIl S€!!pre é recca1hecida. Trata-se da 
dlmensIlo econômica do problema. Ainda quando sa ser reconhecida a existência de um 

l2 A razão é evidente: as águas transportadas pai tubos não podem ser diferenciadas, a não ser por 
ocaslllo da sua destlnaçao final. 

" O que, repila-se, nAo significa reconhecer que Un o e Eslados podariam, de modo arbitrário, impedir a 215 
utilização das águas de sua titularidade par. saIIsfaç30 d necessidades dos habltanles de um Munlclplo, 
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azrviço píblico Olja ~ se cllo.Jna:::reva a::e lJmita; éb tez:rit6rio J1Ut1iciJ;sl, há si~ 
an que o M.micípio não disp':e de a:n:liç:õss ea:râni.cas rara pro:rover as ativ:i.<lade5 part:ira:tta;. 

XI.1 M:nq;Ólios mturais e a.JStos clacrescEntes 

51.1. Os serviços píblicos pertinentes a saneat!E1to envolvan, usua:I1rente, m::a;q:6lios 
natut:ais. \lÜe dizer, silo serviços cuja prestação exige custes fixos extterellente elevados, 
envolvenlo custo rre.rginal decrescente à rne:lida que a escala da ativiélaéla se eleva. 

Rrra utilizar ~trais próxine. d:ls juristas, o m:::n::pSlio nattu:a1 se '-"'l:ifica q..erl::l 
o custo eo:rimioo de certa atividade é neoessariane:lte :inferior se ho.Ner um únioo prestaébr 
do serviço. A duplicação de operadores pro:'luzirá a duplicação de custos - Can resultado 
prático tl!.o elevOCb que será :inp:lssi vel a ani::os os ccrcpetid::u:es obterero lucro cu oferecerem 
vantagens naiores p:.rra c:s 'I..l.SI.lárics24 

• 

51.2. lias urra ootra característica relevante do rronopólio natural se relaciona co:n a 
diIrensão da escela. QJa:nto rraior a escela de prestação da atividade, tanto rrenor o custo 
irrlividual das uniCi'lél=s furne:::iélas. As3im o é p:lIqJe a 5nplantação da ativiélaéla envolve custos 
rruito elevOCbs. 

É evidente que se faz necessário élatex:mi:nar, an cada caso, os limites ecanâ:nicos da 
escala. É perfeitarrente )XlSSível que, além de detenn.inada dime:JsâIo da escala, produza-se a 
redução da eficiÊ!lcia eo:rimica da ativiélaéla. 

51. 3. Ora, inúIrer1:Js M.micípios brasileiros não displ!iErn cu de re::urscs financeiros para 
5nplantar as infra-estruturas necessárias à prestação d:ls serviççs píblicos pertinentes ao 
sanearroto cu a escala de o:::rJ$U1rl.ébr:es Micimte para prcxluzir resultaà:E satisfatórios. 

Portanto e sem a participação" de cutras mtes fe:leraébs, o resultacb prático seria a 
lns.rficiê1cis d:ls serviççs de ~ blsioo no ânbito desses M.micípios. Isso infringiria, 
evidEntaTe1te, a sistsrática o:nstitucimal vig31te. 

XI.2 A solução d:ls subsidies crJ.ZB<:bs 

52. Una das soluções econânicas rrais razoáveis para hipóteses dessa ordan são os 
chamados subsidias cruzados. Issc se produz par meio da integração do MJnicípio carente 
l1I.IlI!l estrutura de prestação de serviços trais abraudElllte . 

Isso EqUivale à dilu:iJ;:fu d:ls custos €tt.re urra epantiélaéla REior de usuáries, transferitrl::>
se C6 resultacbs eccri'mi.cos satisfatórios abtid:ls e:n certa reglAo para es usuários de áreas 
REis carmtes. 

XI.3 Os efeitos juridia::s da mtegra;:ão 

53. É evidente, no mtanto, que a integração do M.micípio num sistma de serviççs REis 
aTplo prcxluz efeitos juridia:s difere:ciatbs. mo é cabível o M.micipÍD prete:1cler disciplinar a 
explaraç:ilo éb serviço tal curo se fcsse o tibililr úrú= d:ls mteresses envolvid:ls. 

Os exsrplos práticos para o::nfil:nação dessa teSe poden ser rrultiplicados. A integração 
i:rrpeIe o surgirrento de um pólo central de gestllo e orimtação dos serviççs. mo será cabível 

24 Sob a questão dos monopólios naturais, contira..se o entendimento do signatário em Teoria Gera/ das 
Conces.Oes de Serviço Pà/Jlico. SIlo Paulo: Dialética, 2003, p. 179-180. 

2$ A constr1.lçâo nao significa defender a centralizaçao dos serviços. mas apenas reconhecer que a articulação 
enue as diversas órbitas federativas se afigura necessária em inúmeras situações, 
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que cada Mmicipio pretenda itrpor solUÇÕes isoladas e descanexas no tocante aos diversos 
aspect:oo d:s serviços. 

Rlrtanto, a il1u~ .. a;ã> prr.dJziJ:á ~cics ~ sigrificati""" IreS ~ 

:irBJitárel. :restriÇ>'lo à autannia lo::al m tocante à~, ~ e explara;ão d:s ~. 

XII. A sit:u;r;;tlo brasilelm anterior e a solu;>l!lo juridica adot:a:la 

54. É necessário observar que senpre houve plena consciência de que os encargos 
Eetatai.s at.ireotes ao e_tam l:iísico t:.irlmI da ret: assunid:s pelos divers::s Entes fa'erati"",. 

54.1. Ih início ék:;s ancs 70, a situação ih san<ara>to básioo €!1l toib o Brasil era caótica 
e se agravava de m:rlo crescente €!1l face elas ~tivas de transferência elas p:pulações 

rurais para o arbi.Ente urbam. Vérificw-se que a eleva<;ão ék:;s níveis l:iísicos de dignidede 00 
pessoa humana demandava esforços coordenados entre todas as esferas de governo para 
stJPerat as deficiê:x::ias estruturais no setor. c:s Mmicipios mo éJ.:i.sp.Jnham nan de tecnolcgia, 
r:en de recursos ht..mmos, nan da capitais suficÍ€!ltes para pra!OVIi'.!r um vmdaéIe.ira rel.duÇ>'lo, 
~ia e itrpostergáve1. 

54.2. Implantou-se, Em virtude disso, um prograrra de dimensão nacional, Em que 
lllillo e ESta±s assunian relevantes atr:íbliÇÕ'S p>ra ~ a uni~iza;ão ih forne:;:inm.to 
de água tratam e de ooleta de esg:>tos daniciliares. S\lrgiu, desse m:rlo, o Plano N3cia:ru de 
Saneamento - Pl.an!isa. 

54.3. s:b o p::nto de vista juridi.co, a edstâ-cia ih Pl.an!isa mo significava a apressIlo 00 
titulari~ 00 o:npetência rnunicipel para a prestaÇ>'lo ék:;s serviços públicos de sanearre:J.to. 
M9s fa:>lltava l3Ct!l Mlnicípics I;Brt.i~ de projetos = Entre to<às as órbitas 00 Federação, 
que lbe asseg..>rariam :invest::inentos e t:eonolcgias :i.ndi.spmsáve. à ~ elas difialldrlas 
laais. 

Talvez se pufusse configurar o Planasa caro tlIM grancle manifestação de canv@nio 
Sltre a lIniílo, OS Estaébs e os lUlicípios, t:.«xi> por d:>jeto o desa:ivolv:inm.to <às políticas e 
elas :intervB1ÇÕeS :indi03pBlSáveis à i:rtplantaÇ>'lo de infra-estruturas fundamentais no tara do 
saneamento . 

54.4. Caro tom rranifestaÇ>'lo docaàa dessa natureza jurídica, o Pl.an!isa mo apresentava 
cunh:> crnp;.lsário. Na1lun Mlnicípio seria CCliS~ a participrr desse Prcgrama. Aliás, a 
:intrinseca autancmia política elas a1tidrlas f tivas era :Í.Ilt:Xllpativel cem a ~ da 
t:Xl1p.llsoriedade . 

M9s a recusa de participaÇ>'lo no aludido cfruêt' ú·.o dificultaria ou, mesmo, :inpediria a 
transferência de recursos financeiros, de t:eono . e de m'lo-de-OOra espe::ializada. 

55. Essa soluçA0 de cunho associativo traduziu na i:rtplantação de entioodes 
adninistrati vas docaàas de autc>:Jania fo.ma1. as caIpan!ú.as estaduais de saneatta1to, 
estabelecides o:no sociedades de €CalaTIÍa-mis sob cootrole estaduai, nas vo:::acionadas à 
prestaçà:l de serviços públi= de tit:ul.aridlàe 'pel. 

Ct:serve-se que a assunção dos serviços , . cos de sanaar<e:lto por parte elas corpanhias 
estaduais dependia da adesão dos Mmicípios projeto CQIllJll\, retratando urra foma de 
partici.p3ção m ~o :interfederativo. Tanto im que a decis1!o do Mmicípio Em rutorgar 217 
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a prestaç!o dos serviços de saneamento à anpanhia estadlal conduzia à aquisição de s:Scio 
da aludida entidade. Portanto e anl::ora sob controle estadlal, a ccrrpanhla de saneanento 
ten entre S2llS s6=ic;s t:o:'b> cs M.micípics 00 à1biro d:s qJais ~ cs serviç::s de sal .... ,elto" , 

Attavés da anpanhia estadlal, cada Estado captru (e ccntirrua a fazê-lo) eq;rréstiJros 
e irrvestiIrentos nacionais e int:ernacionais lOque tan prcpiciacb as inversêíes an rrontantes 
con:-espcndentes à dimensão das necessidades públicas. 

56, O::Orre que as concepções econânicas, p:>líticas e jurídicas atinentes ao antigo 
Planasa refletiam a situação existEnte In! aIn! 70. Afigura-se o:m:l rruito relevante a revisilo 
<:às pQlíticas pjblícas atina1!:es ao sa:ellelto l::ásioo, :i:rx::lusi", o::m a ..... ai=qa;ã"> à Q:nstit:l.Iição 
de 1988, Esse é o fundarrento para o ~to de um anteprojeto de lsi disciplinando 
arratéria . 

57. Todas essas coosiderações fundarrentam algumas conclusões, 

58, A prirreíra reside eu que todos os entes federados estil.o carpraretidos a aplicar 
seus recursos e se.JS podeJ:es na praroção das atividades recessárias ao saneaIff'!1to básiro, 

R:!r rutro l.ab, a Q:nstit:l.Iição distr::ibJ:i o:npatências, e;paciahra:1te legislativas, entre cs 
di ~ entes federados 00 tccante à questil.o Cb sa:t1a!llTe!1to l:Bsico, 

Isso significa que existen COIpetfucias privativas da l.lrilllo e dos ElStad:s atinentes ao 
saneamento l:Bsico, tal carro também há crnpetências canuns, 

Porteoto é necessário re:::mI::e:1er que as eotpetências da Rep\blica brasileira relativas 
ao saneamanto l:Bsi= não se restr:Lngem à titularidade para organizar e prestar serviços 
pJb1icrs. 

59,Mesrro no tocante à organizaçl!o e prestaçl!o de seJ:Viços públicos pertinentes a 
san""""'-"to l:Bsico, pode cu não J:-aver.- eotpetência mmicipal privativa. 

Em det:erIninad:s casos, as coo:lições físico-sociais J,Xilern peonitir que o Mmicipio, de 
mxlo isolado e autânClTO, desE!1pB1he todos os serviços co~te.s, 

Mas, an um grande número de casos, a situaçl!o será diversa. POderá verificar-se a 
inpossibilidade de una atuação auto-suficiente Cb J.UJicipio, Será recessária a integração 
entre di"""""" J.UJicípios, cem participação eventual Cb prq;,rio Estado para propiciar o 
desatP2'llro satisfatório e ~ l!ICb dos aludidos serviços públi<XlS, 

60. Mas hip'iteses eu que um determinado M.lnicípio não dispuser de coo:li<;D2's trateriais 
para satisfazer as necessidades pertinentes à prestação dos serviços de sanearrento básico, 
haverá interesse e titularidade o::mms entre o M.micipio e o Estado. 

u t: desnecessário destacar que o exame acima realizado apresenta natureza puramente Jurídica. Nêo é o 
caso de examinar o modelo anterior sob o prisma polltioo ou gerencíal - até porque essas questões são alheias 
ao presente estudo, Em outras palavras, a exposiçãO acima nao importa nem aplauso nem reprovação ao modelo 
anterior, 
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60.1. A =-titulariOOde estadual e rn.micipal do serviço S\.1j)réUl1l.mÍcipal é Ull'a solução 
jurídica derivada diretanente da canstitaição. Sarpre que um determinado serviço ou ban 
n!Io ... ODtiver 110 ânbito de um Mmic:ípio único, a:nfigurar-se-á um inter1i1SSe a:njunto entre 
dito Mmicípio e ootros a1tes federativos. Rxlerá haver Ull'a CCllpCSição de interesses 8ltre 
diversos I4lnicípios, = taIbén será p:lSSível a atuação cooperativa cem o Estado. 

No caso espe::ífiro, o que se verifica é que o Esta<:b será cc--titular de interesse para 
prest:ação do serviço pjbliço de ~to básico, quando se verificar a ilrpossiliiliOOde de 
U1l único e determinado Mmicípio cleseJpenhar as atividades indispensáveis à satisfação das 
=respoodentes necessiOOdes e se for :iJlpossi \leI aos diversos Mmicípios atingirs:n a Ull'a 

SOlUÇa0 de canum accrdo e amigavelIrente. 

60.2. Isso não significa a transformaç!!o do serviço público s:n estadual. l'ermanece 
ex:istin:'b o inter1i1SSe cam:::teristic:a:rent:e l.ccal, a:n:nni.tant:a1Elte = a tit:ularirlade est:adual . 
Passa a lB\;er Ull'a o::nt.Jr1lEo de int:er:alSeS, que permite qualificar o serviço COlO de tit:ularirlade 
canum. OU seja, tento Estado caro I4lnicípio ser1lo titulares daquele interesse público, 
tornarm-se inperiosa a atuação canjilllta e harmSnica entre eles para desemIolvimento das 
atividades correspcrxlentes. 

61. Por ootro laOO, é P"rleitanente p:lSSível que a dirrs1são ébs interesses envolviébs 
ultJ:apasse os limites de um Estado. Iss::> pro'luzirá a federalizao'!c da questão, a:Ill as mesnas 
restriçXles e características ~ ro itan irra:J.iat:anente anterior. 

62. Ressalte-se que tais consideraçXles n!Io se traduzem na pura e simples faculdade 
da intervenção estadual para a prestaç!!o do serviço p.íblico de sarJeaI\B1to, nas hipóteses 
cogitadas. Ac se afirmar que a titulariOOde para a prestação ébs serviços públicos é de 
canpetência conjunta, pretende-se :imputar ao Estado e à llni!!o o dever de atuar para 
satisfazer certas necessidades que um ente federado, isoladamEnte, rOO disp;le de o:;ndiçXles 
para rolu.::iooar. 

Trata-se de reccnha::.er, portanto, que a titulariOOde de um serviço público o::nfigura 
uma função, O que ""JUivale a afirmar a existência de um dever-poder de um ente estatelo 

XIII. Sfntese: Evolução em vista de um 'princ.ipio da subsidiariedade'? 

63. O pensarrento jurídico constatou que 
progressiva das competências federais 
todas as federaçiJes, nas quais as força 
centrífugas"?'? . 

Essa terrlência foi traduzida, no ilubito 
princípio da subsidiariedade'''. 

"a tendência an direçJ1.o a urna acentuação 
ece ser um fenômeno irresistível em 
centrípetas prevalecem sobre aquelas 

ireito eurq:eu, peJa afinração do chamado 

2f lUCIFREDI, Pier Giorgio. Appunti di Diritto Cos uzfonale Comparato, 4. fi Sistema Tedesco. 61 ed. 
Milano: Glulfré, 2001, p. 31. 

" Portanto, o principio da subsidiariedade é um critêri de definição de compellincias em Estados faderados. 
219 
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EEse princípio e:l<Xntra suas raizes na doutrina católica. Ra:xnhece-se a sua pri.rreira 
famulaçilo na Encíclica Quadragésimo Anno, de 1931". ESse principio foí incorporaéb 00 

art. 72 da Lei FUndamental a1E!lã, que estabeleceu una cláusula geral reservando a 
o:npetê:lcia f€Ó!!ral q;aa:lo (a) u:ra questão nilo ~ ser re::J1j1,.-Ja eficaznmte pala legislação 
isolad> dos UJnder, (b) a regulação de urra questão par lei de um Land poderia lesar os 
interesses de Olt:ros Uinder ru de. colEtiv:i.àa:E; ru (c) tal seja ex:4J:iéb = tutelar a unidrl!J 
juridica 00 OCCIlânica.Jo • 

o princípio de. subsidiarieàe.'le foí ad:>Url:> pelo 91tão artigo 3b ih TmUrl:> de. caruniàe.àe 
ElJrq:)éia (M>astricht) , que p3SSW a ser o art. 5' (em virtude. das altera<;Xles de l\mst:el:1:l!l, em 
199B) : 

"Nos domínios que não sejam das suas atribuições exclusivas t a Cammidade 
interván apenas, de acordo can O princípio de. subsidiariedade, se e na medida em 
que os objectivos da acção encarada não possam ser suficientemente realizados 
pelos Estados-membros, e possam, pois, devido à dimensão ou aos efeitos da 
acç§o prevista, ser melhor alcançados ao nível ccrnunitário· l1

• 

O Tratado de Amsterdã contém, ainda, um Protocolo atinente aos princípios da 
subsidiariedrle a de. =krn1 iàe.àe. Ali se estaJ-eJece. (no itan 3) que 'A subsidiariediJde 
constitui um concei to dirlâmico.... Permi te alargar a ação da Ccrnunidade, cEntro 
dos lirrútes das suas CCf1PStências, se as circunstâncias o exigirem e , inversamante, 
limitar ou pôr temo a essa acç>io quando esta deixe de se justificar'''. 

O prirdpio de. subsidiarie:B:Je é, at:ualnB1te, un dos alicerces s::bre os 'P'Ís se baseia 
a !hlilo ElJrq:)éia", tal COlO expr:essatrEnte :reo:nhaciéb pala Corte de Justiça das Ccrrunidades 
Européias, no julganento do caso 2 BvR 2134 a 2159/92, envolvendo a República Ferleral da 
Alarnnha a a Corte Crnstitucicrol Fe::lerdl". IaDnilo s:ig1if:icaqE seja [ff'Ífioa a ~ 
éb sig::>ificado e de exta1S1lo de. subsidiariedrle" . 

A aplicação fozmal no Brasil do principio da subsidiariedade, caro instrurrento de 
legit:in'açãJ da o:npet:ência da!hlilo, ~ de u:ra alteraçilo cb texto cxnstltucicrol. 

lt'ls isso nilo jnpede a ~ éle u:ra int:erpretação anstitucicrol rnrt:eerli pelo princípio 
da subsidiariedade, E!S);lEi<Oialnalta nas hipéteses an que a discr:imi.naçllo consti tuciCl1a1 de 
c:o:tpet:ências fe:i=rativas se afigurar dlbia. É inafastável o re:x:nhec:i.m:rto 00 que a fe:lera<;ã:> 
n'!o pode significar a ve:laçll.o à atuação da Uni1!o OJ dos Estaébs em hipéteses e:n que tal for 
~ = ~ ~ irrlispEnsáveis à prn:noção dos direitos furxlarta1t:aiB. 

" Confira-se VAN KERSBERGEN, Kees; BERT JAN-VERBEEK. The Politlcs 01 Subsidíarity in lhe Europaan 
Union, Joumal of Common Markel Sludles, ""I. 32, n. 2, june 1994, p, 221. 

"LUCIFREDI, Pier Giorglo. Appunli di Dirlffo Cosl/luz/enale Comparalo, 4, 1/ Sistema Tede.co, clt., p. 30-31. 

" VILAÇA, José Lul.: GORJÃO-HENRIQUEZ, Miguel. Tratada de AmesterdSo. 2' ed. Coimbra: Almedlna, 
p. 37. O dispositivo nao solreu alteraçao por .feito do Tratado de Nice de 2001. 

" VILAÇA, José Luis; GORJÃO-HENRIQUEZ, Miguel. TratadO da Am •• terdllo, clt., p. 264. 

" Confira-se HARLEY, T. C. The Foundations of European Communl/y Law. 4th ed. Oxford: Oxford Univer.i!y 
Press. 1998, p. 111 e S5. Esse autor anota que a primeira aplicação do principio da subskhariedade no nlve! 
europeu remonta a questões ambientais, na década de 1970. 

" Confira-se The Re/alionship berween European Cammunity Lawanó NatiOnal Law: the Cases (ed. by 
OPPENHEIMER, Andrew). Cambrldge: Grotlus Publication., 1994, p. 573. 

" Conforme KERSBERGEN; BERBEEK, The PoIi//cs of Subsidiari/y ... , clt.. p. 227 e ss. 
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Por outro lado, n.í!o se pode interpretar o federaliSID brasileiro CCl1l:) urna fOJ:!l<l de 
Estado em que os Municípios seriam legitimados a exercitar canpetências ignorando as 
~dades d:::s habitante de rutros !<Imicipi~. 

A ~ brasileira~, ooro dito, a i.nt.e;Jração e a oolal:Jaração mtre ~ mte 
fa:lat'a:bs. Is>D autoriza a»:em o fe:Era1:is:to brasileiro à luz ro prilripio da ~, 
o que o:nluz à rejeição de CCI!9E'tências fe:3erativas absolutammte estanques. Isso deve ser 
aplicadJ especialn:m.te a prqJÓSito dos seJ:VÍçes de sana!i1'e1to básico. 

XV. A minuta de l\nt~jet:o e os sm:viços públiros de sanean'EIIlto básico de 
iute< local. (art. 2", ±OOS. IX e Xl 

64. O Consulente estrut:un:<l a minuta de l\nt:eprojeto e::br:e urra distinção mtre serviços 
públicos de sanearrento blsico de interesse looal e serviçes públi= de sarJe!ltl'<!l'lto blsico 
~. 

Xl!.1 A redação adotaffi na minuta de Anteprojeto 

65. A distinção emsta da definição o::nta1pl.ad!; no art. 2', ines. IX e X, que apresmtam 
as ooguint.as definiçfles para as duas hipóteses: 

"IX - seJ:VÍçes plbli= de sarHm!1to básico de interesa= looal: 

a) o sistema de rranejo de águas pluviais, ou a parcela dele que receba cantr:iDJiçfles 
exclusivarrente de um MJnicipio; 

b) quando destinado a atender exclusivanente um Municipio, qualquer dos seguintes 
~: 

1) a captação, a ~ de água bruta ou trataffi, o tratammto de água e a reservação 
para abastecÍlrEnto plblico; 

2) a illteo ..,; ação e o tt",~, O tmtara1to e a ~ firel de ef'gJtcs S3flÍ.tárics; e 

3) o transb:Iréb e tt",,,,,,,,,te, o t:ratara'lto e a éfup:Eição finál da resíélrs só1id:::s u:d:ara;; 

c) Em ~ caso: a distrib.dção de água, a coleta de es;ptcs S3flÍ.tárics, a varrição, a 
capina, a l.i.nperza e a pOOa de árvores Em vias e l~ plblicos, a coleta, a~, o 
reaproveit:arrento, o reúso e a reciclagem de residuos sólidos u:rl:Jan<:s e a rnicrodrenage;n; 

X - ee:rviçes plblia:s de saneatB1to J::ásico . tEgraék:s: cs ee:rviçcs plblia:s de ~ 
básico não qualificad:::s ooro de Íllteresa= k=.l" . 

66. Antes de qualquer outra consideração, 
à terminologia adotaffi. A minuta de Anteproje utilizou a fórmula sm:viçes públicos de 
saneamento básico "integradas" para indicar eles que n.í!o s1Io de interesse looal. mo 
principio, n.í!o há ue.nhum problema quanto à De"l'.IlD.logia, mas cabe uma adwrtência. 

Os ee:rviçes dites • integrados" s1Io aqueles não se inseran na CCI!9E'tê:Jcia llllllicipal 
privativa. R:lrtanto, pode se a:g:Ltar que sua far-se-á = Ireio de atuêÇão "in~" 
de diversos entes fecleraàos. Mas até se pode 'tir que o serviço seja prestado naliante 
atuêÇão ioolada de um ente federado distiuto ro 221 
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67. w seja, a expressão 'se:rviços públicos integrados" gera a idéia - que não é 
nri.arra1te correta - de urm atuação cx:njugada e inte;Jraàa de di=sos mtes feclerad:Js. 

É .inperioso ter em nente que o Anteprojeto utiliza a expressão \\serviços públicos 
:íntegra:bs" em cx:ntxc'l;aüÇ!'lo à:;!ueles "de ioteImse local". btanto, trata-"" de um e><preSSi'.b 
tel::mÍ.n:>lógica = indicar os serviços pjblicos de S<n!allalto J:ésioo cuja prestação não é de 
titularidade privativa de um detenllinaOO Mmicípio - pcdarlJ E!1VOlver a atuação ccnjunta e 
<XIlCert:ada de di\1erSC6 Mmicípios, CCIll ou san a participaçJlo ... tadosl (ou, lTE!6!!O, federal). 

m.3 Q; serviços de interesse local 

68. (B serviços de saneamento J:ésico de interesse local são aqueles cuja pre8taçJlo 
i..ncunt>irá de rn::do privativo a um determ:i.nado Mmicípio. 

m. 3.1 A definiç.'lo d::s serviços de interesse local 

69. Segundo o ant€projeto, existem três categorias de serviços de sane3!1EIlto J:ési= 
de ÍIlI:etll5se local. 

69.1. A pr.ine.i.m categoria de serviços é =Ip:std pelos serviços de interesse local "por 

natureza e custeio oo::t1âni.oo' (art. 2', inc. IX, alo 'a"), em que há um critério naterial 
cx:njugafu a um critério de financi.anEnto. Elssa categoria é CUlposta pelos serviços de !!Brejo 
de águas pluviais rrentià<:s por tI!I deter:minafu MJnicípio. 

69.2. A ~ categoria é a d::s serviços de interesse local "por natureza e destinação 
eep3Cial" (art. 2', inc. IX, alo 'b"). kbta-seuncritérionaterialrel.acima'locanoânbito 
eep3CÍal de sua prestação. 

69.3. A t:er<:eira categoria, na verr!ad3, ~se cuna~. Q; serviços refedd::s 
= art. 2', inc. IX, alo 'c', tani::én sã;) idEntificad::s pela cx:njugar;.ao de tI!I critério !Tatet:'ial 
(mtureza. de atividade) can un critério geográfico (local orrle se desmvolvan). 

A distinçJlo entre a seguOOa e a terceira cate;t::>ria deriva ele 1.J1\3. presunção absoluta 
a:'btada = llntEprojeto. Trata-se da "'-'PC5iç.'lo de que os serviços referià<:s na alo 'c" nunca 
poderão interessar senilo ao MJnicípio em cujo território se prt:I1lJVe a sua prestaç1!o. Já os 
serviços irdicados mal. "b" poderão OU não afetar um único Mmicípio, a depender das 
~ . 

A p:res..t!lÇl'lo 00 art. 2', inc. IX, 'c", é de conej!ío duvid::sa. F>:xlerá l"laver situação €In 

que os serviços ali irdicados afetarão OS interesses de nais de um Mmicípio. Issc poderá 
ocorrer, por exetl\?lo, no tocante a 'tríagan, reaproveitarrento. reuso e reciclagan de 
:resídJos sólià<:s url:an::ls". F>:xlerá prcduzir-"", quanto a essas hipótesES, a configuração de 
serviços de sanearrento J:ésico integrados, especia.1ne:lt;e nas grandes ~les. 

m. 3.2 A avaliaçJlo da scluçJlo adotada 

70. O llnteprojeto acbtoo, basiemente, o critério geográfico = a identificaçílo d::s 
serviços de sanearrento J:ésico ele interesse local. Trata-se de urna solução bastante 
croseJ:V!!dora, s::b o pri.ena jurídioo. 

70.1. A pcnêeraçl!o não equivale a reprovar a soluçJlo com inválide, nas a apntar sua 
eJa1tua1 .i:ns.lf:ici.€n. 

70.2. Tal com já e>qXJSto, a estrita del:iroitação <la á.t"ea geográfica da prestação de un 
serviço pjblico nílo é suficimte para p:ran::l\Ier a discr:iroinaçJlo de ~as. 
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Um exemplo si!rples é a utilização de águas de ébnínio estadual ou federal para o 
atencJ:im;nt.o elas na::essidaàes de um espe::;ífico e determinado Município. 

XV. 3 .3 A constituclo:la1iclai:E da saluo'lo aibta:Ja. 

71. Caro di to, as ponileraçtles acima não se de.st:i.nam a negar a validade de uma tese 
f1.lIlda!raltal do Ant<JProjeto e que está no núcleo de um dos quesitos apresentados. Não é 
juridicamente correto afirrrar que t.odo e qualquer serviçO público de saneamento l:ásico se 
o:rJfigura ~te CX110 de lnterelse looal. lli seja. há serviJ;x:s p.íblicns de ~to 
OOsico que não silo de titularidade privativa da um único Mmicípio. o que se ~ q.JarXb cs 
serviJ;x:s E!1IIOlveren o lnt.eresse ccnjunto da di'-"'1:SC6 B1teS federat:ivos. 

O que se afinra é que a di.scrim:inaçi' da titulariclai:E ébs serviços da sanearrEI1to básico 
abrange critérics ge;;gráficns, mas tanbfm critérics de cutra ordem. antes lndicaclos . 

XV.4 Os serviços p.íbliocs lni:Egra<:b3 

72. O art. 2', :inc. X, adota uma definição por exr::lusilo, bastante sumária. para os 
serviços p.íblicns de _to l:ásico lni:Egra<:b3. 

xv. 4.1 A definição adot:ada 

73. O di "P""i ti"" rest:ringe-se a afi.:tnar que, não estar:d:> pr€SB1t:€S cs n;q.ri.sitcs lndica:h; 
:nas três alírEas éb:inc. lX do art. 2', ~ um serviçO público inI:egnrl:>. 

É possível, ent1lo, afirrrar a existência de serviços lntegrados Em situações bastante 
diversas. Há pelo lll3lCS éhJas sit:uaç3es inccnfundíveis, cuja diferenciação poda ser: feita Em 

vista das ca:dl.çX:Ies estaI:elecidas ll!!S alE. "a" e 'b" éb :inc. lX éb art. 2'. 

COnsideram-se serviçOS integrados, em prllre1ro lugar, aqueles de mmejo de águas 
pluviais (cu a paroela dele) que receba ccntri.bJ.i<;Xles de mais de um Município. 

Pc!!:" cutro lado, t:arrbém serao considerados caro serviços públicos integrados aqueles 
indicados no elenco da al. "b" do :inc. lX quan:lo foran clastinados ao atencJ:im;nto da mais de 
um Município. 

XV.4.2 A ausência de dafiniçilo do regirre jurídioo 

74. O l!nt<JPrOjeto não definiu o regirre jurídico dos serviços públicos integrados. lli 
seja, não há regras sobre o modo de sua prestação ou de explicitação do regirre jurídico 
corr~te. O ponto mais sensível reside ausência de indicação da titularidade da 
o::rrpet:â'lcia para diBpar sd;!re cs serviços , lni:Egra<:b3, EXistEm refer€n::1as acs plarDs 
da sanaarrmto, mas tá dificulclai:E an idEntificar, <nrpo Cb l!nt<JPrOjeto, a titulariclai:E para 

estabelecer as COrldi<;Xles da efetiva prestação serviços lntegrados. É evidente que não 
t:er:ia cabilre:1to a lei infl:aa:xlstitu::icral insti :ra:J]::aS inovaébr:as sd;!re o tem, cahn'b-lhe 
tão-satB1te dar aplicação às sol1JÇÕeS pela O:nstituiçilo. 

P:I:e9.lIle-se que as anli<;Xles atinentes à pr1;ft:e>;l!o ébs serviços lni:Egra<:b3 será definida 
por v:ia de leis 1o::ais OJ de i.nst:rtna:Jt:c de a integra:la <rt:re os di~ B1teS fecle!:a±s. 
InÚlreroS dispositivos faZEm referência ao t SEm apresentar uma solução cristalina e 
pr1eCÍSa. Vbltar-se-á à análise da quest1lo a ito do art. 10 e SE>;JUintes Cb Ant<JPrOjeto, 
que serão examinados abaixo. 223 
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Tercei.t:a Parte - O oaJCeito de "di:retriz' no art. 21, XX, da OC/88 

75. Caro dito acina, a crnpetência atinente aos serviços de ~to básico lBo se 
~ à ~ &\ tituJarl.c!a:le para a ~ d:s serviços p.ililic= ~te dit:.oo. 
Há crnpetências de outra orden, tal caro aquelas de natureza regulat6ria. 

Nesse o;nário, é :relevante """""= o Clll>:eito de 'diretriz", tal caro C<lt1ta1plado m 
art. 21, in::. xx. &\ CF/88, <lisp:sitivo qJe atritui à Ulião o:::rq;et.Êrcia para 'institJJir~ 
para o desenvolvimento urhmo. inclusive habitação, saneamento Msico e transportes 
urbanos H • 

XVI. A oaJCeituaç1!o jurídica de "àir8t:riz' 

76. A ~ 'diretriz" tan a:tpla sigrúf:icaçllo se:rântica, o que d2ve ser: re:x:t'lll9cido 
caro ~o &\ interpmtação jurídica, 

mL1 ~ vulgar (arpla) e acepç:OO tkníro-jurídica (restrita) 

77, O 'IIOCábJlo di:!:1st:dz indica a "dire;:ílo" para algo, o que o::npree:lde, inclusive, as 
mmas de conduta. I'ln uma acepção ampla, todes as normas de conduta (jurídicas ou não) 
jXX'Iern ser: cp3lifiCl1ida.s = diret.rizes. 

Mos, s:iJ o prisTa juridico, a express1ío apre5e!lta sigrúficado rrais restrito. 

78. A expras;;â:> "dicet:ciz' foi 1lti1inrll]:Ela O:nstit:ui<;ã:> 81\:úútEras aJt:ras q;nrttniélrlEs, 

Assim, o préprio art. 21, in::, XXI, t:a!rbfu! conterpla a crnpetência federal para editar 
d:i.:retr:izes para o sistata nacicrJal de viação. 

O art. 22 atritui à lhillo o:::rq;et.Êrcia para Erlitar leis s:l:lre dit:etrizes &\ !Xilitka nacicna1 
de t.:rarlSiXlrteS (in::. lX) e cliret::rizes e !:ases &\ .", ~ brasileira (in::. lOCtV) , 

O art. 48, inc. lI, prevê a crnpetência do Ccrlgresso Nacicnal para editar lei sobre 
dit:etrizes~. 1ft inútErcs diEp:siti\03 o:.nstitu::ím>.is s::h:e dit:etrizes ~ . 

O art. 182 prevê que a politica de dese:!volviJrento urbano será executa&\ segundo as 
dit:etrizes f':i.l<a:as 81\ lei. 

EEsa ~ expcsição já evicla1cia que a expressão "diretriz' não pode ser interpretada 
caro s:inânitro de norrra jurídica, no ccntexto &\ CF /88 . 

XIII.2 ~Encia lEgialativa e a::npet:â'cia para editar diretriz 

79. É funcla!lental destacar que a disciplina constitucional partinente ao t€!1l3. des 
"dit:etrizes" níl.o foi in::luída m diEp:sitiv::> Ielativ::> à c:x:npet:âria legi slativa. 

A ~ia legi.slativa &\ U1iã:l está prevista m art. 22, emuanto a al.usão a diretriz 
consta do art. 21. mo se trata de um argurtSlto meramente topolÓgico, mas envolve a 
constatação de que a CF/S8 distinguiu, de IOOdo sistanático e racional, as carpetências 
legislativas &\CjUelas de outra ordem. Essa distinção conduz ao reconhec:ilrento de que as 
referências a "diretrizes" não foram ccnt:arplaélas no conjunto des carpetências legislativas 
&\ U1iã:l. 
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80. o art. 21 - no CJ)lal se E!1C'a1tta a refe:r€ncia a diretrizes 9::lbre SI'll1E\!ItlB1to !:ásiro -
Mo disciplina carpetência legislativa, mas carpetências de diversa natureza. Assim, esse 
diSjXlSitivo atrihlÍ. à União o J;Xrler = enítir m::Erla - o que EnVOlve tanto urna carpetência 
regulatória CCIlO t.arri::án rratedal. A espe:::ificaçllo ébs servi= públiros de titularidaOO da 
União a:nst:a ih art. 21. 

81. Ou seja, a Constituição previu a carpetência = e:litar diretriz cctlO algo 
subst:alCia1mente diverso da carpetência p;....-a editar lei. Isso fica cristalÍIl3llB:lte evidente 
nos casos an que a Constituição irrpe:e que as diretrizes deverão ser veiculadas por rreio de 
lei. Eln tal hipSt:ese, a União :re:à:le a a:npeI:àlcia = editar lei d:iEp:xrl:> scbre dirotrizes -
é o que se passa no tocante às diretrizes da política nacional de transportes e do sietara 
EÓ lQ3Cianal lart. 22, ires. ]X e XXIV) • 

~ a.rgLl1Hlto evidencia, de m:xb cabal, que dirotriz não é s:i.ri'túrro de lei, no ~texto 
da C\::r1stit:ulJ;ã::>. 

XVI.3 Diretriz e nome geral 

82. É relevante 00servar que o art. 21, inc. XX, aludiu a diretriz sobre ~to 
tásiro, mas não se valru da f6nrula clássica das 'oomas gerais' . 

83. Como se sabe, a CF/aS sempre se preocupou, nas hipóteses de CC!l\t)etências 
legislativas o::tJCX)rra1tes, en assegurar à Ulião a carpetência para editar "narrras gerais' . 
A regra geral sd:lre o tana está o::ntSlPlada no art. 24, § 12. 

Assim, a União ten carpetência para veicular tlOIM'tS gernis sd:lre direito url:arústiro, 
meio-arrbiente (na anpla acepção cantSlPlada no art. 24, inc. VI, da CF/88l, controle de 
poluição, proteção e defesa da saúde - setores que se relaciooam, de algum nodo, cem o 
saneamento tásico. 

84.Pode presumir-se, então, que a diretriz não se confunde can urra nQrmél geral. 
A União até pode dispor de carpetência = editar normas gerais ao rratérias pertinentes a 
saneamento. M;\S, além disso, tarri:>ém dispõe do poder de editar diretrizes para o 
desalvolvirrento url:Jano. 

84.1. Elril:ora as dificuldades atinentes ao conceito de "norrra geral''', é evidente que 
se trata de urna regra editada legislativarrente, destinada a dispor sabre determ:i.na:lo tara, 
vincularrl:> os diversos entes da federação. Mrls air:da, a prépria ..,lução ~tarplada no art. 
24, § 22 , da CF/8S já indica que a nonm geral é um esquena nonmtivo anplo e abstrato, 
ccntendo as regras tásicas sobre detenninado tana. Eln principio, a norma geral CCIlpOrte 

canplarentação por meio de nonnas específicas . tadas por meio de cada ente federado. 

84.2. A dirotriz ~ste, por aJa na rn.rra di .... ipl ina de o::rxJuta. Mas a dirotriz 
Mo se o::nfunde ccrn una norrra geral por se canf gurar can a eleição de fins e a escolha de 
soluçOes p;..ra ..,lução de questllEs práticas. A' de dirotrizes ~ste na c:letenni.na<;I 
das políticas a seren aébtedas a prq;xÉito de ativi.<a:E (estatal e privada) . 

84.3. A evidência coocreta da distinção ide e:n que o I1'eSIID art. 22. que atrib.ll à 
União a:npeI:àlcia para editar dirotrizes scbre o .,..;t;E<1Ei nacianal 00 tJ:an5partes e a ffi """9"'>, 

16 O que se evidenciou nO julgamento pelo STF da 
dispositivos da Lei n° 8.666, Sobre o tema especifico, e 
Gerais de Direito Urbanístíco, Revista Brasileira de Direito 

IN 927·3IRS, em que se questionava a validade de 
fira·se MARTINS, Ricardo Marcondes. As Normas 
úblico. n" 5, abr1un.2004, p. 167 e ss. 225 
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determina taIribém a competência federal para editar normas gerais a:n cantrataçeíes 
aininistrativas (:in::. lilMI). Dl seja, o art. 22 n'lo utili:zru as ~ din!tri.z e rmna ~ 
CCIOCl sinôn:irras. 

lM.4 Di.retriz e p:iJ..íticas píbJiG3S 

85. Essas p:rrlmlçõe.s a::rrl.Jzan à orient.aç1!o de que a figura <la "diretriz· cc.nsiste, na 
term:i=logia a:xlStitucicnal, rx> veículo para a inplarB1t:aç!lo de p::>liticas píblicas. 

O tali!I foi versaOO ro:n profun:la acuiàaàe = Maria Paula IBllari ax:ci, que anoto..! que 
'Policicas públicas si!1o programas de açi!1o goveznamental visando a coordenar os 
IOOios à dísposiçi!1o do EStado e as atividades privadas, para a realizaçi!1o de objetivos 
socialmente relevantes e poli ticamente detenninados lf17 • 

A riqueza 00 ccn::eito de p::>lítica p.íblica reside na ~ da atuação p::>lítica rx> 
ârb:i.to jurídico. A p::>litica píblica :reflete UlB tXl~ política sdlre o mxb de prcm::Ner o 
ben-carum e contarpla ínstrumantos de intervenção na realidade. 

86. A diretriz consiste rruna mani festaçi!1o de int:ervenciarúsrro estatal. Ccntarpla a 
eleiyílo de f:ins a oore:n atirgid::s tanto p:la iniciativa privada a:no pilo apaIato estatal, ro:n a 
seleyílo d::s rreics adnissíwís e n'lo <Óltissíveís para tanto. A diretriz é o rreío palo qual se 
trcdlz o p:L.rejamento estatal". 

!fI.É evidente que a diretriz apresenta UIl'a d.irrensão no:me.tiva, a qual pode ser mais 
extensa ou menos extensa. r:etenn.i.na.r se UIl'a diretriz é vinculante ou não para o Poder 

FIlblico ~XÊ <la ~ 00 prépcio anteú:b da diret:r:lz. M3s isso eq.úvale a ~ 
que ma diretriz pode ser vln:lllante. 

88. Essa oriEnt.aç1!o :reflete a solução irrposta, = exarplo, no art. 174 da CF/SS, que 
determina que, "Cano agente normativo e regulador da atividade econânica, o Estado 
exercerá, na foma da lei, as .Eu!JçOOs de fiscalízaçi!1o, incenti1ro e planejartEllto, 
sendo esCe decerminante para o seCar público fi! indicacivo para o seCar privado" . 

Aliás e n110 casualrIa1.te, o § 1" do mesmo art. 174 prevê que a lei disp::>rá sobre 
diretrizes e ~ 00 desenvolvirra1to :nacicnal eq.úlibrad::>. 

89. Essa solução constitucional permite ctlt"""9uder a figura da diretriz caro U!ra 

seleyílo qwnto ac.s fíns a oore:n stirgid::s e ac.s rreícs de seu atin;):iJrmto, t:ra:l.lzin:b a ~ 
de una p::>litica pública, que pode apresentar cunho vinculante prep:mrlerantarente para o 
EstaCo e será Cotada de cunho preporrlmmt:atente indicativo para o setor privado. 

89.1. As:ressalvas incluídas na àefiniçi!1o acima derivam de una advertência aI1gUta de 
llllZ Foberto Barroso. ao e><am:inar o !TeStO tana. Assevera, a prq;x5sito 00 art. 21, inc. XX, 
que "A UI:li.lio, portanto, poderá fixar parâmetros nacionais do que díz respeito à 
prestaçl!lo do serviço de saneam<anco, como, ~, de qualidade ou técnicos. de 
rno:io inclusí ve a inserir o 5aneanEl'lto na jX)lí tica nacional de gera1ciamento 00 
recur.sas hídricos. NI!lo custa lanbrar que ':insti ruir diretrizes' ni!1o autoriza a UI:li.lio 
a exaurir o tema, de modo a esvaziar a autananúa dos entes federativos cCItpeteIlteB 
pa..ra prestar os serviçosnl'i. 

" Direito Administrativo e Palltlcas Públicas. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 241. 

M Nesse sentido. cf. PINTO FERREIRA. Comentários. ConstituíÇIJo Brasileira. São Paulo: Saraiva, 1989. 
vol. I, p. 574. 

226 33 Saneamento Básico: Competêncías Constitucionais da União, Estados a Municlpios. Temas de Direito 
Constitucional. Rio de Janeiro: RenO\lar, 2003. tomo 11. p. 125. 



• 

• 

PROJETO DE lEI n° 5296/2005 
Diretrizes para os serviços púbticos de saneamento básico 
e Polltlca Nacional de Saneamento Básico (PNS) 

ou seja, não se adnite que, a pretexto tE exercitar sua CCl1pet:ência para planejar, a 
União elimine a autanania fEderativa. Mas a elllninação da autanania fEderativa apEOJaS se 
prcduz quané!D o planejamento prcduzir a absorçl!lo tE todos os poderes para decidir, ccrn a 
irrp::siçà:> unilateral e i".,larn tE decisiles e S'lluçêles. 

89.2. lbr ootro lab, t:at!:án é ~ q.J9 as diretrizes faimris p::xEl:ã:J qpre;>a1t:ar 

rert.a v:in::ulatividacle perante a iniciativa privada, tara q.J9 escapa aoo limites tb pres<nte 
paxecer e que não será aqui versatb. 

XlIII. A ace.itar;;!k> voluntária das políticas feàerais 

90. Alén das diretrizes e n::mtl'IS g&ais veiculadas pela Url.ão, é perfeitalTBlte p.:ssível 
que 00 càrais eotes federais ace.it.an vol\IDtari.arrente certas políticas clel:i.ne3clas na órbita 
<:BJI::J:al. 

90.1. É llllito prthlarático est:abale:::er un critério distintivo preci"., e exato €!ltre atos 
faimris v:in::u1antes e não v:in::u1antes para as cBtai.s e::ttes fa:li!rativos. É fato q.J9 a Cinstil::uiçilo 
reconhece â União a ca<petllncia para ani. tir diretrizes e normas gerais, cuja aéloção se 
inporá caro d:lrig>tória para EEt.ad::5, Distrito Fe:lera1 e M..rnicípios. Mas a ecnstituição não 
fum3::e un critério distinti"" c:rist.al.ll:o nesse setor. 

90.2, A prd:!lerâtica não é particular ao Brasil. Nos ElA, dificuldades serelhantes são 
enfre:U:adas por rreio tE urra prática ccnsistaJte na voluntária adesão dos EEtacbs às 9Oll.1Q5es 
CCl'lCà:>idas pela União. 

l\not:e-se que, nos ElA, a adesão voluntária dos ~ é incentivada pela obtenção tE 
recursos públicos fede:.rais. Cc::t'fO ensina um estudioso, "'um dos mais poderosos 
instrumentos para a uniformidade na América é a autoridade do Congresso~ 
suportada pela Suprema Corte dos Estados Unidos, para oferecer fundos aos 
governos estaduais em troca da aceita~ por eles de regras e standards federais, 
a farrosa técnica da 'cenoura e da vara' #'10 • 

90,3. Daí se se;JUe que, em grande parte dos casos, é <le.sneoessário óetermi..nar se as 
diretrizes e ncn:nas editadas pela União deven ser crnpllsori.arrente respeitadas pelos entes 
fa:li!rativos. A ~ ""luntária a ptqJtales e a pclítices fa:li!rais elimina a difiOlld;rl= prática. 
Ainda que a matéria se inserisse na ca<petência privativa do Estado ou do Município, a 
participação 00 PlC9IdIlB instituítb pela União cxtrllz à :inc.ldên:::ia das regras = por ela 
edi_. 

90.4. Nilo existe, nessa prática, qual 
CCl1petência privativa para estabelecer critéri 
recursos. N'lo teria cabirra1to subTeter a União 
de recursos para que EEtados e MJnicípios os 
políticas tE atuação o::mI11. 

Id@nticas <XnS~ pXian ser a:btadas 
dos ~ aos M..rnicípios q.J9 o inl::egrclm, 

espécie tE vício. Afinei, cabe â União a 
restinados a nortear a aplicação àa seJS 

prmover transferências não cmp.üs6rias 
icassan sen necessid3de tE observância tE 

ti vatlI!!1te às txansferências voluntárias 

"STEIN, Enc, Thoughls 'rom a Bridge - a ",rrospedi 0'wrtring8 on Naw Europa ond Amarican Federalism, 227 
Ano Mor: The Uoiversity 01 Michigan Preso, 2003, p, 309- O, 
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Q.Jar:x'b n1!Io se t:J:ata dos recursos de tran.sferên:::ia C01p.Üs6r:ia (assim q.alificados pela 
Ccnstituiçãol, a l.l:illIo e C5 El3taI:bs ~ de p:itltes pata estat:elocer ;:olíticas gerais, cuja 
d:lse:rvân::::ia poderá ser: exigida caro cxn:lição de p;rticipação. 

91. Ura outra manifestação da tendência à atuação cooràenada entre entes federados 
autâ:lcm::ls é o increotalto de avenças e<:r1\I\31Cianais . 

XVIII. A dout:r:ina francesa 

92. A experié!ncia é largamente estudada na França, berço da concepção sobre o 
antrato ain:LnistJ:ativo, 

Laubadere, Moderne e Devolvé lembram prece<'lt31tes antigos, ocorridos ao longo do 
Séc. XIX", nas a:m :iruvaçéles significativas €11\ teIp:ls rrais re:::>entes. Sn:giram ccnt:J:at:açCes 
a1!:re....,.:as píbHcas tarlo = d::deto o E!XErCÍcio de cx;npetéh::ias, a óis:;ipl ira de lnstil:uiçi5es 
e a programaç!l,o concertada" . 

Outro autor observou que "li1<::orltestavelmente 'na """",', a parceria contratual 
entre entidades ptÍblícas existe hoje tanto no darúnio da descentralizaç3o, entre 
coletividades de mesrrr:> nível - fala-se nesse caso de c:ocperaç!l,o horizontal - ou 
de posiç!l,o desigual - a cooperação é dita entAO vertical -, cem:> nas setores de 
equipamento, transportes, 1lK>radia, de meia-ambiente, de ""Prego, da cidade, da 
cultura, da jlM91'ltude e dos esportes ou d::> ensino'''. 

Dreyfus larbra decisão d::> Ccnsel.h:> D::Jnsti tucicnal, preferida €11\ 19 de julh:> de 1983, 
no sentid::> de que "nen1:nJm princípio ou regra de valor consti tucional se cpõe a que 
o Estad::> pactue C<rn/alções CCJJ/ as di~ coletividades territoriais da Replblica, 
tais camo as ComtU"las~ os departamentos, as regie5es ou os TOM (Territórios 
Ultramarinos) NU. 

O "objeto clds convençCes niJlo era definir essas conpetllncias mas de lhes 
'harmonizar' (termo interessante porque ele subentende que OS dois parceiros 
eram desde logo titulares de conpetllncias próprias e niJlo que se produzia uma 
transferê:Jcia de conpet<lncias de um - que as tinha tedas - Em prol d::> outro - que 
niJIo dispunha de neohuma) as condições de exercício'''. 

"LAUBADÉRE; MOOERNE; DEVOLVÊ. r"'fté des contrais administralifs, 2" 00. Paris: U1D.J, 1983,!. 1, p. 442. 

" Ob. cit., p. 448 • ss . 

.u DREYFUS, Jean-David. Contribution a une theorie generale das contrats entre personnes publiques 
Pans: L'Hannattan, 1997, p.l1v 

.. DREYFUS, Jean-David. Contríbut/on a une theorle generale des contrais entra personnas publiques. 
Pans: L'Harmattan, 1997, p. 47. 

~ DREYFUS. Jean-David. Contribul/on a une theorie generale das contrats entre parsonnas publiques. 
Paris: L'Harmettan, 1997, p. 53. 
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Mas há problemas que não pedem deixar de ser superados, relativamente à ques1:&> das 
prerrogativas extraordinárias. Dreyfus lembra os contratos de plano entre o Estado e as 
ml.etiv.idnls territoriais, previstrs na Lei n. 82-563, de 1982. Ali "" éEtemrl.n::u que a !:ffii J içãJ 
do a:ntrato pelo EstaD, antes do temo finàl previsto, apenas poderia ooorrer nas fonras e 
cniliçX)es expressamsnte estipuladas entre as partes" . 

O problel1"Yl já fora considerado por Laubaclere, Mode:rne e Cevolvé, a propósito da 
dificu1da:le de aplicar o x:egjme jurídico dito "exm:bitante" a prq;ósito de a:ntrata.;l'les an que 
aml::as as partes c:cmpõan a Administração Pública" . 

93. A dificuldade da àoutrina francesa an vista dos contratos entre entidades 
admlnistrativas deriva, ao ver do signatário, da ausência de consideração aos chamados 
"contratos organizacionais", 

XJX.1 A a:nap;ão desa::M:>lvida par l\scarelli 

94. A figura foi ~ = Aocmel.1i.", cujo pe1Sal1"ffito influen:::iru fortffie:1te (e par 
razéles óbvias) ao Direito brasileiro. '!al cem:> exposto an rutra cportUnidade", as pesscas 
.integrantes da Administração Pública pedem emprmet:er-se a =jugar esforços e recursos 
para o atingi.rrento de fins de interesse ccmum. I'és:ses casos, existe tlfta contratação, na 
acep;ão da <=figuração de tIIl acor:W de vontades apto a gerar direitos e d:a::igaçêíes para as 
partes. Mas não é possível reconheoer-se um contrato exatanente idêntico àquele que é 
instrtInento das trocas eca1ânicas. 

l\s:arelli d:ser\u.:t que a o::ntra1:a<;:ão c.lássíca eM>lvia das rm:tes, are CjEl o:m .i:ntere;a:; 

a:ntraposto ao da rutra. O a:ntrato oneroso ru carutativo, o::cle:::ido d!s:le o Direito Raffin:>, 

ic:b1tificava-s= pela fuo;:!lo de troca. Cada parte era titular de det.etnúnaó::s bens e::ni'rnica;. 

O a:ntrato era a via jurídica para que os bEns de um'i das partes fossan transferidos para o 
patri.m5nio da outra. Executada a prestação que inctmi:>ia a cada parte, estava exaurido o 
=trato. Ascarelli denaninou a isso de a:ntrato de escarro (ou a:ntrato bilateral), cujo 
exarplo mais característico é a empra e venda • 

Essa categoria não se confunde com os acordos que se destinam a promover urra 
estrutura de bEns e a organização do esforço de pessoas para o éleserrpenho de atividades de 
interesse ccmJIn. Esses contratos vinculam oas que não preterlÕernj de rrcdo .:i.mraliato I 
ln::o!:p:n:ar en ser patr:inâri.D pesscal u:ra pres que está no patr:inâri.D do c..tt:ro =t:ratante. 
Há um interesse canum das partes, que é ver de !rodo =jugado certas atividades -
qoo prq;>iciaI."ão :resulta:bs que .interessan de a txd:>s os o::ntratantes. Ascarelli 

46 DREYFUS. Jean*Davld, Contribution a une theo generale das contrats entre personnes publiques. 
Paris: L'Harmattsn. 1997, p. 26. 

"l.AUBAD~RE; MODERNE; DEVOLVIÔ. Traité des oon adminlsiratlfs. 2' <!d" Paris: L.G.D.J, 1983. t. 1. p. 448. 

4$ Para aprofundar o exame, consuUem-se ProbJe s das Sociedades AnOnimas fi Direito Comparado, 
2' <!d., Silo Paulo: Saraiva, 1945, p. 257 e 55. 

"Confira-50 a obra Comentários à Lei de Ucítaç~os e ontratos Adminis1r8tivos. 10. <!d. Silo Paulo: Dialética. 229 
2004, p. 640. 




